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INSUMO. CONCEITO. STJ. RESP. 1.221.170/PR. ESSENCIALIDADE E
RELEVANCIA.

Conforme estabelecido de forma vinculante pelo Superior Tribunal de Justica
no-Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuracédo
de créditos da ndo cumulatividade da COFINS deve ser aferido a luz dos
critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servigo para a producao
de bens destinados a venda ou para a prestacdo de servicos pela pessoa
juridica.

CREDITO. EMBALAGEM DE TRANSPORTE

No ambito do regime ndo cumulativo, independentemente de serem de
apresentacdo ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no
processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condicGes de ser
transportado, séo considerados insumos de producdo e, nessa condi¢do, geram
créditos basicos das referidas contribuicdes.

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL. RECEITA EXCLUIDA DA BASE
DE CALCULO. MANUTENCAO DE CREDITO. IMPOSSIBILIDADE.

Por falta de previsdo legal, ndo € permitido a pessoa juridica que exerca
atividade de cooperativa a manutencdo de créditos da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e Cofins vinculados as receitas excluidas da base de célculo das
referidas contribuicdes.

CONTRIBUICOES. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. OPERACOES
NAO SUJEITAS A TRIBUTACAO. VEDACAO.

O art. 30, § 20, Il, da Lei n° 10.833/03, introduzido pela Lei n° 10.865/04,
veda o creédito do valor da aquisicdo de bens ou servi¢cos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuicéo.

FRETES. TRANSFERENCIA ENTRE ESTABELECIMENTOS
TRANSFERENCIA. POSSIBILIDADE.

Cabe a constituicdo de crédito de PIS/Pasep e Cofins ndo-cumulativos sobre os
valores relativos a transporte de matérias primas, produtos intermediarios, em
elaboracdo e produtos acabados entre estabelecimentos da mesma empresa,
considerando sua relevancia na cadeia produtiva.

APROPRIACAO ACELERADA DA LEI N° 11.774/2008. VALOR DE
AQUISICAO. PERIODO POSTERIOR. POSSIBILIDADE.
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 INSUMO. CONCEITO. STJ. RESP. 1.221.170/PR. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. 
 Conforme estabelecido de forma vinculante pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da COFINS deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
 CRÉDITO. EMBALAGEM DE TRANSPORTE 
 No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser transportado, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos das referidas contribuições.
 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL. RECEITA EXCLUÍDA DA BASE DE CÁLCULO. MANUTENÇÃO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. 
 Por falta de previsão legal, não é permitido à pessoa jurídica que exerça atividade de cooperativa a manutenção de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins vinculados às receitas excluídas da base de cálculo das referidas contribuições.
 CONTRIBUIÇÕES. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. OPERAÇÕES NÃO SUJEITAS À TRIBUTAÇÃO. VEDAÇÃO. 
 O art. 3o , § 2o, II, da Lei n° 10.833/03, introduzido pela Lei n° 10.865/04, veda o crédito do valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
 FRETES. TRANSFERÊNCIA ENTRE ESTABELECIMENTOS TRANSFERÊNCIA. POSSIBILIDADE.
 Cabe a constituição de crédito de PIS/Pasep e Cofins não-cumulativos sobre os valores relativos a transporte de matérias primas, produtos intermediários, em elaboração e produtos acabados entre estabelecimentos da mesma empresa, considerando sua relevância na cadeia produtiva. 
 APROPRIAÇÃO ACELERADA DA LEI Nº 11.774/2008. VALOR DE AQUISIÇÃO. PERÍODO POSTERIOR. POSSIBILIDADE.
 A aquisição de bens destinados à produção de bens e à prestação de serviços podem ensejar o direito ao crédito acelerado na forma da Lei nº 11.774/2008, desde que respeitados os prazos e condições nela previstos.
 CRÉDITO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA FORNECIDA PELA ELETRORURAL. IMPOSSIBILIDADE
 As operações em questão não houve a incidência das contribuições, posto que, se tratam de atos cooperativos, das receitas de venda são excluídas das bases de cálculo das contribuições apuradas pelas cooperativas vendedora, por certo não houve o pagamento das contribuições pela ELETRORURAL. Então, não havendo o pagamento das contribuições do Pis e da Cofins pela cooperativa fornecedora da energia, resta vedado o crédito para a Recorrente. 
 CRÉDITO PRESUMIDO. ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL. PRODUTO FINAL DEVIDAMENTE TIPIFICADO. 
 A apuração do crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004 é permitida apenas às pessoas jurídicas que produzam as mercadorias de origem animal ou vegetal mencionadas expressamente no dispositivo legal.
 CRÉDITO PRESUMIDO. AQUISIÇÃO DE SUÍNOS VIVOS
 As aquisições de suínos para o abate e produção de carnes e derivados, somente garantem crédito presumido da agroindústria quando vinculadas à produção de mercadorias destinadas à exportação, não havendo como reconhecer o creditamento para as operações atreladas ao mercado interno, dado o que dispõe o Art. 55, § 5º, Inciso II.
 CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA INICIAL DO CONTRIBUINTE. Conforme determinação Art. 36 da Lei nº 9.784/1999, do Art. 16 do Decreto 70.235/72, Art 165 e seguintes do CTN e demais dispositivos que regulam o direito ao crédito fiscal, o ônus da prova é inicialmente do contribuinte ao solicitar seu crédito.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para reverter as glosas de créditos, mas desde que se refiram a aquisições/dispêndios devidamente comprovados, tributados pelas contribuições e prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, decorrentes da aquisição dos seguintes itens: (i) embalagens para transporte, (ii) transporte de produtos entre estabelecimentos da pessoa jurídica e (iii) créditos com base nos encargos de depreciação acelerada com base no inciso XII do art. 1º da Lei nº 11.774/2008, vencidos os conselheiros Ricardo Sierra Fernandes e Ana Paula Pedrosa Giglio, que negavam provimento. Inicialmente, após a prolação do voto pelo Relator, o conselheiro Ricardo Sierra Fernandes propôs a realização de diligência, proposta essa rejeitada pelos demais conselheiros.
 (documento assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Robson Costa - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Sierra Fernandes, Marcio Robson Costa, Ana Paula Pedrosa Giglio, Mateus Soares de Oliveira, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Helcio Lafeta Reis (Presidente).
  Trata-se de uma série de Pedidos de Ressarcimento referentes a saldo de créditos de PIS/Pasep e Cofins não cumulativos, vinculados à receita não tributada do mercado interno, relativos a diversos trimestres compreendidos entre 2011 a 2018.
Houve indeferimento parcial, cujos principais pontos foram sintetizados pela instância de piso:
1. Bens para Revenda. 
1.1 Aquisição de cooperados. Glosa de todos os créditos relativos às aquisições de bens/mercadorias de cooperados (Cooperativa Agrária Agroindustrial, Frísia Cooperativa Agroindustrial, entre outras), sob o argumento de que a aquisição destes produtos não está sujeita ao pagamento das contribuições, o que impede a apuração de crédito, conforme as leis de regência da matéria (Lei nº 10.637/02 e nº 10.833/2003).
1.2 Aquisições não sujeitas ao pagamento das contribuições. Nessa rubrica foram efetuadas glosas relativas às aquisições de produtos sujeitos à aplicação de alíquota zero. No caso, foram efetuadas glosas de créditos de defensivos agropecuários, classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-primas (Lei nº 10.925/04, art. 1º, inciso II), e materiais utilizados em laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas relacionadas no Anexo III do Decreto nº 6.426/2008 (Decreto nº6.426/2008 art. 1º, inciso III). Além disso foram glosadas outras aquisições que por algum motivo não estavam sujeitas ao pagamento da contribuição. 
2. Bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviço e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda 
2.1 Enquadramento no conceito de insumos � Geral. Nessa rubrica a fiscalização utilizou-se do conceito de insumo contido nas IN SRF nº 247/2002 e nº 404/2004 (relativas ao PIS e Cofins, respectivamente), efetivando glosas de crédito que podem ser classificadas em 3 (três) grupos distintos, a saber: 
- Primeiro grupo � glosa dos gastos com �manutenção industrial�, �serviço manutenção mecânica/elétrica (preventiva)�, �serviço de conserto�, �construção e manutenção de estradas� (cessão de mão de obra - nota fiscal nº 179), entre outros, posto que não se subsumem ao conceito de insumo 
- Segundo grupo � glosa de bens como solução de limpeza, detergente, papel toalha, adesivo antiderrapante, coletor para copos descartáveis, vassoura, manutenção de ar condicionado, �serviço de lavanderia�, �laboratório análises veterinárias�, �jardinagem�, �serviço de expurgo�, dedetização, desinfecção e desratização, florestamento e reflorestamento, uma vez que se tratam de serviços utilizados em atividades intermediárias da pessoa jurídica. 
- Terceiro grupo � glosas relativas às aquisições de produtos utilizados no tratamento de água e efluentes (produtos como GDTECH e de serviço de �controle e tratamento de efluentes�), com a argumentação de que não se tratam de insumos, conforme a Solução de Consulta nº 323 � SRRF08/Disit. 
2.2. Enquadramento no conceito de insumos � Embalagens. Glosa relativa às aquisições de caixas de papelão, filme strech, filme shrink, fitas adesivas, palete de madeiras, entre outros, que são utilizados apenas para o transporte das mercadorias, com a alegação de que somente o material de embalagem que seja usado para embalar o produto, alterando a sua forma de apresentação ou aperfeiçoando-o para consumo, é que possibilita o desconto de crédito. 
2.3. Aquisições não sujeitas ao pagamento das contribuições. Nessa rubrica (de forma idêntica ao item 1.2 acima) foram efetuadas glosas relativas às aquisições de produtos sujeitos à aplicação de alíquota zero. No caso, foram efetuadas glosas de créditos das aquisições de feijão, classificado no código 0713.33.19 da NCM e cuja alíquota zero (para o período) consta prevista no inciso V, art 1º da Lei nº 10.925/04, e dos produtos metionina 99% e treonina, classificados no Capítulo 29 da NCM e relacionados no Anexo I do Decreto nº 6.426/2008 (art. 1º, inciso I). Além disso, foram glosadas as notas fiscais de entrada, emitidas pela própria Castrolanda, referentes a �lenha eucalipto (pátio)�, cujos campos destinados para informações sobre a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins apresentam a descrição �operação de aquisição sem direito a crédito�. 
2.4 Serviço de transporte de carga � glosa dos serviços prestados pela Transportadora Hey Ltda, uma vez que, segundo a Solução de Divergência Cosit nº 26, de 2008, os gastos com transporte do produto, acabado ou em elaboração, entre estabelecimentos industriais ou distribuidores da mesma pessoa jurídica não geram direito a crédito da não cumulatividade. Além do mais, foi glosada, também, o documento de nº 34, no valor de R$ 61.696,73, por se referir a uma aquisição de serviço de transporte na compra de mercadoria pela Castrolanda, cujo tomador do serviço foi o remetente da mercadoria. 
3. Energia Elétrica. Glosa dos valores referentes aos gastos com iluminação pública (CIP), demandas contratadas, descontos incondicionais, além de juros e multas por atraso no pagamento, sob o argumento de que somente a energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica é que concede o direito ao crédito. Foram glosadas, também, as aquisições de energia elétrica da cooperativa de eletrificação rural �Eletrorural � Cooperativa de Infraestrutura Castrolanda�, CNPJ nº 76.108.240/0001-76, uma vez que esta é membro cooperado da Castrolanda � Cooperativa Agroindustrial Ltda. 
4. Bens do Ativo Imobilizado (Com base do Valor de Aquisição). Glosa relativa às aquisições cujas notas fiscais datam de julho de 2014, sob o argumento de que a legislação (art. 1º da Lei nº 11.774/2008) somente permite a apropriação do crédito nos meses das respectivas aquisições. 
5. Crédito Presumido 
5.1 Batata. Glosa do crédito presumido relativo às aquisições de batata. A fiscalização sustenta que as aquisições de batata para a produção de batata frita, classificada no código NCM 2005.20.00, não concedem o direito ao crédito (presumido) previsto no art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, uma vez que tal produto (batata frita) não se encontra listado no artigo mencionado. 
5.2 Suínos. Glosa do crédito presumido calculado sobre a aquisição de suínos vivos, classificados na posição 01.03 da NCM, utilizados na produção de carnes da espécie suínas refrigeradas ou congeladas (posição 02.03, 0206.30.00, 0206.4), destinadas a exportação, conforme o inciso III, art. 55 da Lei nº 12.350/2010. Sustenta que a cooperativa, no período, além de não ter realizado a exportação de carnes e miudezas, efetuou operações de venda no mercado interno de suínos vivos (01.03), estando proibida, portanto, de apurar o crédito presumido (consoante o dispositivo citado e art. 2º, inciso III, c/c art. 5º, parágrafo único, da IN RFB nº 1.157, de 2011) .
Ao tomar ciência do Despacho Decisório, a interessada apresentou Manifestação de Inconformidade, alegando, em síntese, o seguinte:
Na sequencia, no tópico 2. Da Síntese Fática e do R. Despacho Decisório, a contribuinte, após fazer um breve relato dos fatos, insurge-se, de forma global, contra todas as glosas efetivadas pela fiscalização. Diz que a autoridade a quo justificou o trabalho de auditoria sem observar o processo produtivo da cooperativa e que todas as aquisições (objetos das glosas) são insumos ou custos dedutíveis para fins de creditamento das contribuições (PIS e Cofins). 
Noutro tópico, denominado 3 Da Atividade Econômica da Manifestante � Processo de Produção, subtópico 3.1 Do Memorial Explicativo do Processo Produtivo, a interessada fala sobre o seu processo de produção e sobre a necessidade de se levar em consideração o �laudo� do processo produtivo. Diz que a leitura de citado documento é essencial para a compreensão �do todo� na atividade desenvolvida pela manifestante e que a autoridade fiscal, em relação a algumas rubricas, não considerou a essencialidade do insumo utilizado no setor da produção ou em uma de suas fases. A título exemplificativo, cita as aquisições de embalagens (de apresentação e transporte) e de produtos químicos MUNDCLEAN 130 PP e Antiespumante FC-20, que são utilizados para limpeza na indústria de alimentos. 
No tópico 4. Mérito � Das Glosas Apresentadas no Despacho Decisório, subtópico 4.1 Bens para Revenda, 4.1.1 Aquisição de Cooperados, a manifestante insurge-se contra as glosas relativas às aquisições de cooperados. Defende, em síntese, que, apesar de as aquisições (glosadas) serem de fato �atos cooperados�, as operações (de vendas) realizadas por uma cooperativa à outra concedem o direito ao crédito, posto que foram tributadas pelas contribuições (PIS e Cofins). Nesse sentido, diz: que o entendimento da autoridade a quo é equivocado, uma vez que não pode haver confusão entre �atos cooperados� e a incidência das contribuições nas operações objetos das glosas; que a possibilidade de realização de algumas deduções e/ou exclusões na apuração dos tributos a recolher pela cooperativa não caracteriza a limitação prevista no inciso II do §2º do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003; e que nas aquisições em comento (de cooperados) inexiste a vedação ao crédito (prevista no inciso II do §2º do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003), uma vez que elas estavam sujeitas ao pagamento da Contribuição para PIS e Cofins. Para defesa de sua tese menciona e colaciona trechos da Solução de Consulta Cosit nº 65, de 2014, e do PARECER/PGFN/CAT/Nº 1425 /2014. 
Dando sequencia ao tópico mencionado no parágrafo acima, subtópico 4.1.2 Aquisição não Sujeitas ao Pagamento das Contribuições, a interessada contesta as glosas relativas às aquisições de produtos veterinários - bolsa de sangue, de defensivos agrícolas e de lenha eucalipto, conforme os seguintes argumentos (no título do subtópico a interessada cita a metionina 99% e a treonina mas não apresenta qualquer argumento em relação a esses produtos): 
- produtos veterinários - bolsa de sangue � Diz que a alíquota zero dos materiais utilizados em laboratório de anatomia patológica ou de análises clinicas aplica-se tão somente às vendas de mercadorias destinadas a �área de saúde�, conforme se verifica na redação do inciso II, art. 1º do Decreto nº 6.426/2008. Diz, também, que as aquisições objeto da glosa fiscal são destinadas ao uso veterinário e que, portanto, não ocorre a aplicação da alíquota zero. 
- defensivos agropecuários - argumenta que tratam-se de detergentes (TIPI 38.08) utilizados nas ordenhas de leite para assepsia dos animais e que, portanto, o entendimento da fiscalização é equivocado. Acrescenta que apesar de ter parametrizado seu sistema de forma a classificar os produtos na TIPI 38.08, não são defensivos agrícolas. Ademais, colaciona na manifestação tabela com exemplos das aquisições efetuadas. 
- lenha eucalipto. Argumenta que trata-se de combustível que é utilizado para a alimentação de caldeiras e que existe direito ao crédito conforme a Solução de Consulta nº 5 de 2010. 
No subtópico a seguir, denominado 4.1.3 Do Correto Entendimento Jurídico em Relação ao Conceito de Insumo Aplicável na Sistemática Não Cumulativa da Cofins (Tópico 2.1 do Despacho Decisório), a contribuinte insurge-se contra o conceito de insumo adotado pela administração tributária: afirma que as instruções normativas SRF nº 247/2002 e nº 404/2004 são ilegais e que a concepção estrita de insumo, vinculada à legislação do IPI, não se coaduna com a base econômica das contribuições, devendo-se reconhecer, consoante acórdão do CARF (colacionado na manifestação), a validade do conceito de insumo oferecido pela legislação do IRPJ. Especificamente, em relação às glosas efetivadas, a interessada defende o direito ao crédito nos seguintes subtópicos 
- A) Produtos de Tratamento de Efluente e Higienização no Processamento do Leite. Defende que o tratamento de águas industriais e limpeza química são essenciais e legalmente exigidos em razão da atividade da Manifestante. Nesse sentido, afirma que possui o direito ao crédito em relação às aquisições dos custos incorridos com as empresas Gdtech Química Industrial e Mundial Química do Brasil Ltda, conforme tabelas que colaciona manifestação. Para defesa de sua tese reproduz acórdãos do Carf que concedem direito ao crédito em relação às aquisições de produtos/serviços para tratamento de resíduos industriais. 
- B) Embalagens � �Transporte e Apresentação�. Afirma, consoante acórdão que reproduz na peça de defesa, que as embalagens utilizadas para transporte das mercadorias (como caixas de papelão, filme stretch, filme shrink, fitas adesivas, paletes de madeira dentre outras) concedem o direito ao crédito e que, portanto as glosas devem ser revertidas.
- C) Serviço de Transporte de Carga. Sustenta que todas as despesas glosadas se referem ao transporte de �leite� recolhido pela cooperativa junto aos produtores rurais, ou seja, que são despesas relativas a operações de transporte de matéria-prima (leite) de um ponto de coleta até as unidades de beneficiamento e destas a outras unidades da cooperativa conforme a necessidade da produção. Diz, também, que as notas fiscais de prestação de serviço de transporte (CTRC) são emitidas pelo prestador de forma global, relativamente a prazos quinzenais. Aduz que referido crédito é reconhecido pelo CARF, consoante acórdãos colacionados na manifestação. 
- D) Energia Elétrica (Item 3 do Despacho Decisório). Reitera os argumentos trazidos no tópico 4.1.1 Aquisição de Cooperados, afirmando que eventual dedução ou exclusão não isenta os atos cooperados da tributação do PIS e da Cofins. Para defesa de sua tese reproduz, na peça de defesa, trecho de acórdão do CARF, relativo a tributação de cooperativa de eletrificação rural. 
- E) Bens do Ativo Imobilizado (Item 4 do Despacho Decisório). Argumenta que os aproveitamentos de crédito (da não cumulatividade) ocorreram somente quando da ativação dos bens no patrimônio da cooperativa, conforme quadro que apresenta na manifestação. Acrescenta que não se trata, portanto, de aproveitamento extemporâneo e que, de acordo com a Lei nº 11.774/2008, o termo �imediatamente� se refere quando o �contribuinte já pode ativar o bem no patrimônio e fazer faz uso (produção) deste bem de forma instantânea.� 
- F) Crédito Presumido (Item 5.1 e 5.2 do Despacho Decisório). No tocante às aquisições de batata argumenta que o rol constante do art. 8º da Lei 10.925, de 2004, não é taxativo e que a cooperativa atende a todos os requisitos para fruição do crédito presumido. Já no tocante às aquisições de suínos, diz que no período comercializou carne de suínos processados no mercado interno e que, portanto, tem o direito ao crédito presumido de acordo com o art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004. Diz, também, que a interpretação fiscal em relação à vedação contida no III, art. 55 da Lei nº 12.350/2010, é equivocada, pois ela não não se aplica para o seu caso. Acrescenta que é necessária diligência para que fiscalização proceda a verificação de vendas no mercado interno cuja classificação fiscal atende a regra do artigo 8º da Lei nº 10.925/2004. 
Na seqüência, no tópico 5. Da Apuração Final, subtópico 5.1 Do Crédito Presumido do Leite, a cooperativa reclama novamente das glosas efetuadas em relação ao crédito presumido na aquisição de suínos e, conseqüentemente, do fato de o crédito presumido do leite ter sido utilizado para a quitação dos débitos de PIS e Cofins que foram gerados em virtude do procedimento fiscal.
A 3ª Turma da DRJ/CTA, por unanimidade votos, indeferiu o pedido de realização de diligência e julgou procedente em parte a manifestação, conforme acórdão assim ementado:
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Período de apuração: 01/01/2015 a 31/03/2015 
CONTESTAÇÃO DE VALIDADE DE NORMAS VIGENTES. JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA. 
A autoridade administrativa não tem competência para, em sede de julgamento, negar validade às normas vigentes. 
PROVAS. INSUFICIÊNCIA. 
A mera arguição de direito, desacompanhada de provas baseadas na escrituração contábil/fiscal do contribuinte, não é suficiente para demonstrar a existência do crédito almejado. 
CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. 
A propositura de ação judicial, versando sobre matéria idêntica, importa renúncia às instâncias administrativas e impede a apreciação das razões de mérito pela autoridade administrativa a que caberia o julgamento. 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. 
Considera-se não formulado o pedido de diligência que não atenda aos requisitos legais estabelecidos no processo administrativo fiscal. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/01/2015 a 31/03/2015 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. VENDA A COOPERADOS. VEDAÇÃO. 
Por se tratar de ato cooperado, a venda de bens e mercadorias a associados das cooperativas não está sujeita a incidência da contribuição e não gera, para o cooperado adquirente, o direito a apuração de crédito da não cumulatividade. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. VEDAÇÃO 
É vedado o aproveitamento de créditos da não cumulatividade em relação às aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. CONCEITO DE INSUMOS. 
O conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica, não podendo ser considerado como insumo os itens (bens e serviços) empregados em atividades administrativas ou tangentes aos processos produtivos. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS POR IMPOSIÇÃO LEGAL. AUTORIZAÇÃO. 
Os itens (bens e serviços) utilizados no processo de produção de bens ou de prestação de serviços por exigência da legislação são considerados bens utilizados como insumos para fins de creditamento da contribuição. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. EMBALAGENS DE TRANSPORTE. VEDAÇÃO. 
As embalagens para transporte de mercadorias acabadas são considerados gastos posteriores à finalização do processo de produção e, portanto, não geram direito ao crédito da não cumulatividade da contribuição. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA. CONDIÇÕES. 
Pode gerar direito ao crédito não cumulativo das contribuições (PIS e Cofins) a energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica cuja respectiva despesa tiver sido devidamente registrada na contabilidade da empresa, com base em documentos que comprovem sua efetividade. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. OPÇÃO PELO VALOR TOTAL DE DEPRECIAÇÃO. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. AQUISIÇÃO A PARTIR DE JULHO DE 2012. CONDIÇÃO. 
A opção de desconto dos créditos não cumulativos sobre o valor total da depreciação (ou valor de aquisição) de máquinas e equipamentos destinados à produção de bens e prestação de serviços, adquiridos no mercado interno ou de importação a partir de julho de 2012, é realizada por meio da apropriação imediata dos créditos, não sendo permitido que os créditos sejam apropriados quando os bens forem ativados. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. 
No âmbito das contribuições não cumulativas, o direito ao crédito presumido somente pode ser apropriado nas condições estabelecidas na lei específica que trata da matéria.
Intimada da decisão a Recorrente apresentou Recurso Voluntário no qual, basicamente, reitera as alegações já apresentadas na defesa anterior no tocante às glosas mantidas, apresentando fundamentos sobre os seguintes tópicos:
4. MÉRITO � DAS GLOSAS APRESENTADAS NO DESPACHO DECISÓRIO
4.1 - BENS PARA A REVENDA
4.1.1 - AQUISIÇÃO DE COOPERADOS
4.1.2 - AQUISIÇÃO NÃO SUJEITAS AO PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES: PRODUTOS VETERINÁRIOS � BOLSA DE SANGUE E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS; LENHA EUCALIPTO; METIONINA 99%; TREONINA
4.2 - BENS UTILIZADOS COMO INSUMO
4.2.1 - DO CORRETO ENTENDIMENTO JURÍDICO EM RELAÇÃO AO CONCEITO DE INSUMO APLICÁVEL NA SISTEMÁTICA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS
4.3 - EMBALAGENS � �TRANSPORTE E APRESENTAÇÃO�
4.4 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARGA
4.5 - ENERGIA ELÉTRICA
4.6 � BENS DO ATIVO IMOBILIZADO � CREDITAMENTO NA ATIVAÇÃO
e) CRÉDITO PRESUMIDO (ITEM 11 E 12 DO ACÓRDÃO): BATATA; SUÍNOS
5. DA APURAÇÃO FINAL
5.1 DO CRÉDITO PRESUMIDO DO LEITE.
Após, houve informação nos autos sobre ter sido impetrado Mandado de Segurança para �imediata distribuição e inclusão em pauta para julgamento dos Recursos Voluntários�, com prolação de sentença favorável em agosto/2023.
É o relatório essencial.

 Conselheiro Márcio Robson Costa, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, dele, portanto, tomo conhecimento. Não foram arguidas preliminares.
Inicialmente, cumpre destacar que Recorrente é uma cooperativa que tem por objeto a fabricação de laticínios, preparação do leite, processamento de carnes, comércio atacadista de soja, comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo, prestação de serviços de armazenagem, serviços de abastecimento, serviços financeiros, serviços técnicos e serviços sociais, serviços de industrialização, dentre outras atividades.
Conceito de insumo
É sabido que a delimitação do conceito de insumo para fins de apuração de créditos de Pis e de Cofins, por muitos anos, era disciplinada no âmbito da Receita Federal do Brasil por meio das IN nº 247/2002 e nº 404/2004, que traziam um conceito mais restritivo acerca daquilo que poderia ser admitido como tal, estabelecendo a necessidade de que o bem ou o serviço analisado fosse diretamente empregado no processo produtivo. 
Ao longo do tempo as definições trazidas pelos sobreditos normativos foram recorrentemente questionadas, tendo sido apreciadas pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do REsp nº 1.221.170-PR, de relatoria do Min. Napoleão Nunes Maia, em julgamento submetido à sistemática dos recursos repetitivos, cuja conclusão, portanto, é de observância obrigatória neste Conselho por força do §2º do art. 62 de seu regimento.
Na oportunidade, decidiu-se que é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas INs SRF nº 247/2002 e nº 404/2004, na medida em que compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003. 
Além disso, restou estabelecido que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
Os critérios de essencialidade e relevância estão esclarecidos no voto da Min. Regina Helena Costa:
�diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou serviço�, a)�constituindo elemento essencial e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço� ou �b) quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência�. Por outro lado, o critério de relevância �é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja: a) �pelas singularidades de cada cadeia produtiva� b) seja �por imposição legal.�
Entendeu o STJ que o conceito de insumos, para fins da não-cumulatividade aplicável às referidas contribuições, não corresponde exatamente aos conceitos de �custos e despesas operacionais� utilizados na legislação do Imposto de Renda. Desse modo, não serão todas as despesas realizadas com a aquisição de bens e serviços para o exercício da atividade empresarial precípua do contribuinte direta ou indiretamente que serão consideradas insumos.
Assim, ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu êxito no mercado, elas não são necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo com a atividade desenvolvida, sob um viés objetivo. A análise da essencialidade deve ser objetiva, dentro de uma visão do processo produtivo, e não subjetiva, considerando a percepção do produtor ou prestador de serviço.
Portanto, se, por um lado, a decisão do STJ afastou o critério mais restritivo adotado pelas IN SRF nº 247/2002 e nº 404/2004, por outro lado, igualmente, repeliu que fosse acolhido critério excessivamente amplo, consagrado na legislação do IRPJ, que aproveita o conceito de despesas operacionais. O Tribunal adotou a interpretação intermediária acerca da definição de insumo, considerando que seu conceito deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, levando-se em conta as particularidades de cada processo produtivo.
Por fim, é importante esclarecer que o critério estabelecido pelo STJ tem sua aplicação adstrita ao enquadramento ou não de determinada operação como insumo à luz da previsão contida especificamente no inciso II dos art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003 e não deve ser utilizado para teste de subsunção às demais hipóteses de apuração de crédito previstas nos demais incisos dos mesmos dispositivos.
Para a adoção do novo entendimento, no âmbito da RFB, deve ser observado o disposto no art. 21 da Lei n* 12.844, de 19 de julho de 2013, de modo que as Delegacias de Julgamento da Receita Federal do Brasil �deverão reproduzir, em suas decisões sobre as matérias a que se refere o caput, o entendimento adotado nas decisões definitivas de mérito, que versem sobre essas matérias, após manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput�.
Diante disso, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN editou a Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF com o objetivo de dispensa de contestação recursos nos processos judiciais que versem acerca da matéria julgada em sentido desfavorável à União, como também delimitar a extensão e o alcance do julgamento do Recurso Especial.
Posteriormente, foi elaborado o Parecer Normativo Cosit/RF nº 05/2018, acerca da nova conceituação de insumos cuja observância é obrigatória no âmbito administrativo.
Feitas as considerações, conforme esclarece a própria PGFN no referido parecer, o conceito de insumos deve ser aferido no âmbito da atividade desempenhada pelo contribuinte, em particular. 
Nesse passo, as glosas serão enfrentadas utilizando os tópicos apresentados no Recurso Voluntário.

4.1 - BENS PARA A REVENDA
4.1.1 - AQUISIÇÃO DE COOPERADOS
Nesse ponto, a discussão gira em torno da possibilidade de tomada de créditos, por parte de uma sociedade cooperativa de produção agropecuária, em relação à aquisição de bens para revenda, assim como sobre bens e serviços utilizados como insumos, todos adquiridos dos próprios cooperados. 
A Recorrente afirma ser incontroverso que �não se limita o crédito em razão da �pessoa jurídica�, necessário se faz demonstrar que as aquisições junto a cooperados são regularmente tributadas, motivo pelo qual, �ainda que não estivesse destacado na nota fiscal o valor das contribuições, deve-se levar em consideração que houve a apuração do Pis e da Cofins no �ato cooperado�, bem como esse custo compõe a comercialização da mercadoria.� Como demonstrativo, reproduziu uma nota fiscal em seu recurso:

E acrescenta ainda, o seguinte: 
Muito embora a referida norma jurídica possa ser entendida no sentido de que �as operações entre cooperativa e cooperados poderão ser deduzidas para fins de apuração das contribuições�, por sua vez, o �ato cooperado� não se pode confundir, por exemplo, com uma operação de venda tributada pela contribuição do Pis e da Cofins. 
Em que pese o aludido entendimento, a regra jurídica para apuração das contribuições para Pis e Cofins não encontra ressonância na forma defendida pela i. Autoridade Fiscal, tendo em vista que não pode haver confusão entre �atos cooperados� e a �devida incidência� de todos os tributos nessas operações. 
Para tanto, será justificada a interpretação quanto as normas jurídicas ora transcritas, a fim de que haja a aplicação correta do direito ao presente caso. 
Quanto a não cumulatividade da contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS, a fim de explicar a matéria em tela, tem-se a limitação do inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, repetido no inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, senão vejamos: 
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
[...] 
§ 2o Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 
[...] 
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) (grifou-se) 
Temos na redação acima �quatro hipóteses� que não ensejam o direito ao crédito para o adquirente: i) não sujeito ao pagamento da contribuição; ii) isenção, iii) alíquota zero, e iv) não alcançados pela contribuição. 
No entanto, é incontroverso que praticamente todas as operações (vendas) realizadas por uma cooperativa à outra, no caso a Recorrente, são tributadas pelo Pis e a Cofins. O fato de haver algumas deduções e/ou exclusões na apuração dos tributos a recolher pela cooperativa/vendedora não caracteriza a limitação prevista no inciso II do §2º do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003.
...
A limitação ao crédito, conforme prevê inciso II do §2º do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, aplica-se tão somente em relação a �bens� e �serviços�, cujo determinado ato jurídico afastou dessas operações a incidência das contribuições. 
A contrario sensu estando o �bem� ou �serviço� sujeito as contribuições, independentemente se a compra e venda é realizada entre cooperados, o direito ao crédito se mantém hígido em razão de que a característica constitucional da incidência que se submete a receita.
Entendo, contudo, que razão não lhe assiste, devendo prevalecer o entendimento da instância de piso ao ressaltar que, para além da vedação à apuração de crédito prevista nas citadas Instruções Normativas, a própria essência da operação realizada entre a cooperativa e seus associados, que poderão excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP aqueles valores, decorrentes da comercialização de produto por eles entregue à cooperativa, daí a vedação ao crédito. 
É o que pode se apreender do voto condutor do Acórdão recorrido:
Nesse caso, portanto, consoante o entendimento da fiscalização, referidas operações subsumem-se ao conceito de ato cooperativo disposto no art. 79 da Lei nº 5.764, de 1971 (que �define a Política Nacional de Cooperativismo e institui o regime jurídico das sociedades cooperativas�), in verbis: 
Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais. 
Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. 
E, justamente, por se tratarem de vendas efetuadas por cooperativa (cooperados da Castrolanda) é que as bases de cálculos do PIS e da Cofins (relativas às operações em questão, ou seja, relativas às operações de venda de mercadorias de outras cooperativas para a Castrolanda) estavam sujeitas à aplicação do art. 15 da MP nº 2.158, de 24 de agosto de 2001, que dispõe da seguinte forma: 
�Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP: 
(...) 
II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados; 
(...) 
§ 1 Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa. 
§ 2 Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput: 
I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade com o disposto no art. 13; 
II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da operação, da espécie do bem ou mercadorias e quantidades vendidas.� (Grifos Nossos) 
Assim, como se verifica na legislação acima, o legislador deu um tratamento diferenciado para as operações havidas no seio das cooperativas: quando se trata de operação de venda a associados, o procedimento previsto é o de excluir os valores respectivos das bases de cálculo do PIS e da Cofins. 
Ou seja, diferentemente do que defende a interessada, não houve a incidência das contribuições nas operações em questão, posto que, como se tratam de atos cooperativos, as receitas de venda foram excluídas das bases de cálculo das contribuições apuradas pelas cooperativas vendedoras (que, como admite a própria interessada, são cooperados da Castrolanda). 
E, nesse contexto, como não houve a incidência das contribuições nas operações, não há que se falar em apuração de créditos a elas relacionados, conforme dispõe o art. 3º, §2, inciso II da Lei nº 10.637, de 2002, abaixo reproduzido (bem como idêntico dispositivo que consta da Lei nº 10.833, de 2003).
Analisando a fundamentação da glosa, observa-se que a autoridade fiscal glosou os créditos decorrentes da aquisição de produtos efetuada de cooperados, por entender que estes não teriam sido oferecidos à tributação e, nessa condição, não dariam direito ao crédito, tendo em vista que s receitas das cooperativas, decorrentes da comercialização da produção dos cooperados, poderão ser excluídas da base de cálculo do PIS e da Cofins, ou seja, configuram operações não sujeitas ao pagamento da contribuições.
Assim, entendo correta o enquadramento como atos cooperativos, que não implicam operações de compra e venda de produtos, tendo em vista que tais valores são excluídos da bases de cálculo do PIS e da COFINS das sociedades cooperativas, do contrário seria conferido crédito de um valor não oferecido à tributação pela Recorrente.
Conforme julgado no Recurso Especial nº 1.164.716, será considerado como ato cooperativo aquele praticado entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais,, nos termos do caput do art. 79 da Lei nº 5.764\1971, devendo ser aplicado então o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos recursos repetitivos.
Ademais, ainda segundo a decisão recorrida, deve-se observar a vedação imposta pelo inciso II do § 2o do art. 3o das Leis no 10.637/2002 e no 10.833/2003, segundo o qual não dará direito a crédito o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
Tal entendimento tem sido adotado por este CARF, a exemplo do Acórdão n. 3401-009.869 � 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, de relatoria do ilustre Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005 
CRÉDITOS. BENS OU SERVIÇOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. 
A Lei no 10.833/2003, em seu art. 3o, § 2o, inciso II, veda o direito a créditos da não-cumulatividade sobre o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
RECEITAS DAS COOPERATIVAS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 
De acordo com o art. 15, inciso I, da MP no 2.158-35/2001, as receitas das cooperativas, decorrentes da comercialização da produção dos cooperados, poderão ser excluídas da base de cálculo do PIS/PASEP e da Cofins, ou seja, são bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
Da mesma forma caminhou o Acórdão n. 3301-011.297� 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, de relatoria da ilustre Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, no qual destaco excertos do voto:
Do Direito ao Créditos nas Aquisições de Bens para Revenda - Aquisição de Cooperados 
Insurge-se contra o entendimento da Autoridade Fiscal, de que as aquisições realizadas junto a cooperados não poderiam gerar crédito das contribuições para o PIS e a COFINS, tendo em vista que a Instrução Normativa nº 635/2006 restringe o crédito apenas para aquisições de �não associados�. 
Não há razão no argumento. A decisão de piso foi precisa também neste tópico: 
A possibilidade de descontar, do valor das contribuições incidentes sobre a receita bruta, o crédito calculado em relação a aquisições de bens para revenda, estava regulamentada, à época dos fatos, pela Instrução Normativa SRF nº 635/2006, que assim dispunha: Dos Créditos a Descontar na Apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
Dos créditos decorrentes de aquisição e pagamentos no mercado interno
Art. 23 As sociedades cooperativas de produção agropecuária e de consumo sujeitas à incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins podem descontar, do valor das contribuições incidentes sobre sua receita bruta, os créditos calculados em relação a:
(...)
Tal disciplina mantém-se hígida até os dias atuais, através do art. 298, I, da IN RFB nº 1.911/2019. Assim, existe base legal para o desconto de créditos na aquisição de não associados, mas inexiste base para o creditamento na aquisição de associados. 
Relevante, ainda, estar-se diante de ato cooperativo, na acepção dada pelo art. 79 da Lei nº 5.764/1971 (que �define a Política Nacional de Cooperativismo e institui o regime jurídico das sociedades cooperativas�), in verbis:
(...)
Inexistindo a incidência das contribuições, nas operações em questão, por tratarem-se de atos cooperativos, é natural que inexista, também, o direito ao creditamento, por força do inciso II do §2º do art. 3º da Lei nº 10.637/2002.
(...)
Observe-se que tais conclusões foram evidenciadas, até mesmo, nos parágrafos 8 a 11 da própria Solução de Consulta nº 151 - SRRF09/Disit, de 27 de junho de 2011, que a empresa utiliza em seu socorro em outros momentos da presente Manifestação de Inconformidade. 
Mantém-se, portanto, as disposições do Despacho Decisório.
Por tudo isso, nesse ponto a decisão não merece reparos, haja visto que os atos praticados com seus cooperados são considerados atos cooperativos, que não implicam operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria), não há que se falar na possibilidade de tomada de créditos.
4.1.2 - AQUISIÇÃO NÃO SUJEITAS AO PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES: PRODUTOS VETERINÁRIOS � DEFENSIVOS AGRÍCOLAS; LENHA EUCALIPTO.
No presente caso foram consideradas como aquisição de bens não sujeitos ao pagamento da contribuição, a compra de defensivos agropecuários, classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-primas (Lei nº 10.925/04, art. 1º, inciso II), e materiais utilizados em laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas relacionadas no Anexo III do Decreto nº 6.426/2008 (Decreto nº6.426/2008 art. 1º, inciso III), entre outros. 
O recurso traz apontamentos específicos apenas em relação aos seguintes produtos:
- Defensivos agropecuários
- Lenha eucalipto
PRODUTOS VETERINÁRIOS � DEFENSIVOS AGRÍCOLAS;
Segundo a Recorrente, teria havido equívoco, uma vez que não se trata de defensivos agrícolas, mas sim de produtos destinados à assepsia e desinfecção no setor de produção leiteira (ordenhas eletrônicas):
Quanto aos produtos classificados na posição 38.08 da TIPI (defensivos agropecuários), a princípio, a legislação instituidora do PIS e COFINS não cumulativa vedou o aproveitamento de créditos em relação ao valor de aquisição de bens e serviços não sujeitos ao pagamento das referidas contribuições, bem como aqueles sujeitos à alíquota zero, isentos ou não-tributados. 
Todavia, importante já delimitar o debate nesse sentido, tendo em vista que, com o devido respeito, o Acórdão recorrido realiza uma interpretação errônea da legislação indicada, onde se precipita ao glosar os créditos sobre as aquisições classificada na TIPI 38.08 como sendo �defensivos agropecuários�, isto porque, na verdade, são produtos detergentes utilizados nas ordenhas de leite para assepsia dos animais.
Já a DRJ entende que segundo as argumentações lançadas pela própria interessada, tratam-se de ��produtos utilizados no setor de ordenha mecânica para realização de assepsia dos animais�, ou seja, tratam-se sim de defensivos agropecuários, uma vez que eles possuem a função de criarem defesa, barreira ou resistência à ações bacterianas na produção de produtos agropecuários (diga-se, leite)�.
A respeito da classificação dos produtos na posição 38.08 da TIPI, não há controvérsia, haja visto ter sido informado pela própria Recorrente:

Acerca da matéria, a Lei nº 10.925/2004 menciona �defensivos agropecuários�, atribuindo-lhes os benefícios da redução a 0% (zero por cento) das alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre a importação e a receita de venda no mercado interno. Além disso, é obrigatório o reconhecimento como �defensivos agrícolas� para que possam fazer jus ao benefício fiscal, cujos produtos, dependem, obrigatoriamente, do respectivo registro perante o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.
A questão, portanto, reside na identificação ou não de tais produtos como �defensivos agropecuários�, como defende a instância de piso.
Conforme se extrai da Solução de Consulta COSIT nº 335, de 23/06/2017, consideram-se �defensivos agropecuários� os produtos que tenham registro pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), consoante preveem o art. 5º do Decreto nº 4.074, de 2002, e o art. 24 do Regulamento anexo ao Decreto nº 5.053, de 2004. Vejamos o que estabelecem tais dispositivos:
Art. 5o Cabe ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
 I - avaliar a eficiência agronômica dos agrotóxicos e afins para uso nos setores de produção, armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas florestas plantadas e nas pastagens; e
II - conceder o registro, inclusive o RET, de agrotóxicos, produtos técnicos, pré-misturas e afins para uso nos setores de produção, armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas florestas plantadas e nas pastagens, atendidas as diretrizes e exigências dos Ministérios da Saúde e do Meio Ambiente.
...
Art. 24.  O produto de uso veterinário, produzido no País ou importado, para efeito de licenciamento, deverá ser registrado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
A Recorrente, por sua vez, defende que até pode ter parametrizado seu sistema de forma a classificar os produtos na �TIPI 38.08�, mas, de fato, não seriam de fato defensivos agrícolas:
Não bastam apenas os fundamentos estarem ancorados na TIPI 38.08, sem, contudo, ter conhecimento da descrição dos produtos � defensivos agropecuários � que são parte integrante (diga-se de passagem, determinante para questão tributária) na NCM do produto. 
Neste ponto, Nobres Julgadores, não há na descrição da NCM 38.08 qualquer referência aos produtos adquiridos pela Recorrente para revenda como sendo de fato �defensivos agrícolas�. E não poderia ser diferente, uma vez que os produtos se adquiridos são para limpeza e desinfecção para serem utilizados no setor de produção leiteira (ordenhas eletrônicas) dos produtores de leite. 
Todavia, cabe uma ressalva no sentido de que a Recorrente pode ter parametrizado seu sistema de forma a classificar os produtos na �TIPI 38.08�, mas, de fato, não são defensivos agrícolas. Vejamos alguns exemplos na planilha abaixo:

Ademais, apresenta ainda:



Também ilustra via imagem o evento de assepsia e aplicação dos equipamentos para a realização da ordenha mecânica:


Contudo, ainda que a Lei nº 10.925/2004, tenha previsto a alíquota zero sobre �defensivos agropecuários�, termo não utilizado pela TIPI, acabando por abranger uma lista de produtos não necessariamente idêntica aos da referida posição, entendo que os produtos ora em análise são utilizados na pecuária (art. 24 do Regulamento anexo ao Decreto nº 5.053, de 2004), com impactos na fauna e flora, consequentemente, sujeitando-se a registro no MAPA. 
Além disso, não restou demonstrado que nas aquisições houve o recolhimento das contribuições.
Assim, devem ser mantidas as glosas sobre aquisições de mercadorias não sujeitas à incidência da contribuição. 
LENHA EUCALIPTO 
Tal como ocorreu em sua manifestação de inconformidade, a Recorrente contesta, de forma específica os créditos glosados relativos a aquisições de lenha eucalipto, sob o argumento de que trata-se do �insumo combustível� utilizado para a alimentação de caldeiras, que confere direito ao crédito conforme a Solução de Consulta nº 5 de 2010. 
No entanto, conforme já alertado pela instância de piso, a glosa decorre do fato de que as notas fiscais apresentadas sinalizam no campo destinado para informações sobre a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins tratar-se de �operação de aquisição sem direito a crédito�, o que mais uma vez não foi contestado: 
Já no que diz respeito as aquisições de lenha eucalipto, é de se concordar, em tese, com as argumentações da cooperativa. De fato, as aquisições de lenha para utilização como combustíveis em caldeira concedem o direito ao crédito da contribuição não cumulativa. 
No entanto, como se verifica no relato da fiscalização, as notas fiscais foram glosadas porque nelas consta especificado (campo destinado para informações sobre a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins) que tratam-se de �operação de aquisição sem direito a crédito�. 
Assim, como a contribuinte não contesta este fato e não comprova que as informações constantes das notas fiscais são equivocadas, não resta outra alternativa que não seja a confirmação das glosas.
De tal maneira, não resta outra alternativa senão a manutenção das glosas. 
4.2 - BENS UTILIZADOS COMO INSUMO 
Nesse ponto, as glosas foram classificadas pela fiscalização em 3 (três) grupos distintos, a saber: 
- Primeiro grupo � glosa dos gastos com �manutenção industrial�, �serviço manutenção mecânica/elétrica (preventiva)�, �serviço de conserto�, �construção e manutenção de estradas� (cessão de mão de obra - nota fiscal nº 179), entre outros, posto que não se subsumem ao conceito de insumo 
- Segundo grupo � glosa de bens como solução de limpeza, detergente, papel toalha, adesivo antiderrapante, coletor para copos descartáveis, vassoura, manutenção de ar condicionado, �serviço de lavanderia�, �laboratório análises veterinárias�, �jardinagem�, �serviço de expurgo�, dedetização, desinfecção e desratização, florestamento e reflorestamento, uma vez que se tratam de serviços utilizados em atividades intermediárias da pessoa jurídica. 
- Terceiro grupo � glosas relativas às aquisições de produtos utilizados no tratamento de água e efluentes (produtos como GDTECH e de serviço de �controle e tratamento de efluentes�), com a argumentação de que não se tratam de insumos, conforme a Solução de Consulta nº 323 � SRRF08/Disit.
No que diz respeito ao terceiro grupo, foram revertidas pela DRJ as glosas relativas produtos utilizados no tratamento de água e efluentes.
Apesar da reversão apenas pontual, a Recorrente, mais uma vez, insurge-se genericamente contra o conceito de insumo adotado pela administração tributária, que estaria suprimindo seu direito de �tomar créditos de PIS/COFINS legítimos, conforme legislação especifica e entendimento do nosso Superior Tribunal de Justiça.�
Nesse sentido, a DRJ havia destacado que a Recorrente não demonstrou em nenhum momento, seja na etapa de fiscalização, quanto durante o contencioso, que os citados bens e serviços seriam, de fato, utilizados nas atividades precípuas por ela desenvolvidas e não, como sugerem as descrições constantes das notas fiscais, em atividades tangentes aos processos produtivos.
Não havendo alteração em sede de recurso tanto sob o ponto de vista dos argumentos teóricos, como na apresentação de elementos de provas, seguem intactos os fundamentos determinantes da decisão recorrida a atrair a manutenção das glosas. 
4.3 - EMBALAGENS � �TRANSPORTE E APRESENTAÇÃO� 
A glosa recai sobre aquisições de caixas de papelão, filme stretch, filme shrink, fitas adesivas, palletes de madeira e outros, considerados pela Autoridade Fiscal apenas para utilização apenas no transporte de mercadorias, tendo sido mantida pela DRJ por se tratar de gasto posterior à finalização do processo de produção
Como dito acima, no tópico Do Conceito de Insumo Aplicado às Contribuições, o conceito de insumo que deve ser aplicado às contribuições não cumulativas (PIS e Cofins), no âmbito da Receita Federal do Brasil, foi recentemente delineado no Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05, de 17 de dezembro de 2018. 
De citado instrumento legal, destaca-se o seguinte trecho, in verbis: 
�5. GASTOS POSTERIORES À FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE PRODUÇÃO OU DE PRESTAÇÃO 
55. Conforme salientado acima, em consonância com a literalidade do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, e nos termos decididos pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em regra somente podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins bens e serviços utilizados pela pessoa jurídica no processo de produção de bens e de prestação de serviços, excluindo-se do conceito os dispêndios realizados após a finalização do aludido processo, salvo exceções justificadas. 
56. Destarte, exemplificativamente não podem ser considerados insumos gastos com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produção própria entre estabelecimentos da pessoa jurídica, para centros de distribuição ou para entrega direta ao adquirente, como: a) combustíveis utilizados em frota própria de veículos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c) contratação de transportadoras.� (Grifos Nossos). 
Como se verifica em mencionado parecer normativo, consta muito claro que as embalagens para transporte de mercadorias acabadas não podem ser consideradas como bens utilizados como insumo. 
Nesse sentido, portanto, como as glosas foram efetivadas em relação às aquisições de embalagens utilizadas para transporte das mercadorias e como a própria interessada confirma que os créditos em questão referem-se a esse tipo de embalagem, não resta outra alternativa que não seja a confirmação do procedimento efetuado pela fiscalização. 
A Recorrente, por sua vez, defende em síntese, que não há critério para segregar material de embalagem em �apresentação� e �transporte�.
Por oportuno, cumpre reproduzir alguns trechos do Laudo de Processo Produtivo apresentado: 




Depreende-se que o crédito relativo à aquisição de embalagens de transporte consideradas como embalagens externas utilizadas para logística e comercialização do �produto acabado�, não reconhecido porque tais seguem com os produtos acabados durante o transporte, de modo que não podem ser incluído no conceito de insumo.
No entanto, como dito, o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para determinado processo produtivo, com base na concepção de insumo construída pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR, que privilegiou a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Lei nº 10.637/2002 e 10.833/2003.
Diante disso, entendo que os gastos com tais embalagens constituem despesas essenciais e relevantes para a manutenção da qualidade dos produtos fabricados pela Recorrente. 
Com efeito, mostram-se intrínsecas ao processo de produção, com maior importância no ramo alimentício, tendo em vista que o produto não teria condições de ser escoado com a qualidade almejada se não fosse embalado e acondicionado adequadamente.
No tocante aos conceitos de relevância e essencialidade, a Procuradoria da Fazenda Nacional expediu a Nota Técnica nº 63/2018, na qual identifica no que consistem esses critérios em conformidade com o voto da Ministra Regina Helena Costa:
(...) os critérios de essencialidade e relevância estão esclarecidos no voto da Ministra Regina Helena Costa, de maneira que se entende como critério da essencialidade aquele que �diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou serviço�, a)�constituindo elemento essencial e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço� ou �b) quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência�. 
Por outro lado, o critério de relevância �é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja: a) �pelas singularidades de cada cadeia produtiva� b) seja �por imposição legal.�
Trata-se de um gasto indispensável para viabilizar o correto escoamento da produção, preservando as características do produto final, que nessa lógica, a meu ver, integra as etapas que resultam na comercialização do produto, cuja falta privaria os produtos de qualidade, quantidade, sobretudo à luz da singularidade da cadeia produtiva.
Ainda que se trate de posicionamento não pacificado no âmbito deste Conselho, é certo que existem precedentes nesse sentido, vejamos:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Período de apuração: 01/10/2009 a 31/12/2009 CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62 DO ANEXO II DO RICARF. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistemática de recursos repetitivos, cuja decisão deve ser reproduzida no âmbito deste conselho. (...) 
CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE TRANSPORTE  No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser estocado e chegar ao consumidor em perfeitas condições, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos das referidas contribuições. (Acórdão nº 3302-008.902, Data da Sessão 29/07/2020 Relator José Renato Pereira de Deus - grifei)
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Ano-calendário: 2008 EMBALAGENS PARA TRANSPORTE. CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. Os custos/despesas incorridos com embalagens para proteção do produto durante o transporte, como plástico, papelão e espumas, enquadram-se na definição de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR. Assim, embalagens utilizadas para o manuseio e transporte dos produtos acabados, por preenchidos os requisitos da essencialidade ou relevância para o processo produtivo, enseja o direito à tomada do crédito das contribuições. (Acórdão nº 3301-009.494, Data da Sessão 16/12/2020 Relatora Liziane Angelotti Meira - grifei)

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/10/2010 a 31/12/2010
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO. NÃO CONHECIMENTO. ART. 17 DO DECRETO Nº 70.235/72. É preclusa a matéria não combatida em manifestação de inconformidade, não devendo ser conhecida se suscitada em grau de recurso. 
PRODUÇÃO DE PROVAS. JUNTADA DE DOCUMENTOS. PERÍCIA. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. Não há que se falar em cerceamento do direito de defesa pelo indeferimento de pedido para juntada de documentos posteriormente à apresentação da manifestação de inconformidade ou pelo indeferimento de pedido genérico de perícia. Dispõe o Decreto nº 70.235, de 1972, que a apresentação de prova documental, com as exceções ali listadas, deve ser feita no momento da manifestação de inconformidade e que se considera não formulado o pedido de perícia quando não atendidos os requisitos exigidos em lei. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Período de apuração: 01/10/2010 a 31/12/2010 
CRÉDITO. CONCEITO DE INSUMO. EMBALAGENS DE TRANSPORTE.  No âmbito do regime não cumulativo, as embalagens de transporte utilizadas no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser estocado, transportado e/ou conservado são consideradas insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos das referidas contribuições. 
CRÉDITO. CONCEITO DE INSUMO. TRANSPORTE DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. No âmbito do regime não cumulativo, os custos/despesas incorridos com o transporte de produtos acabados, entre estabelecimentos da mesma empresa enquadram-se na definição de insumos e, nessa condição, geram créditos básicos das referidas contribuições. (Acórdão nº 3201-008.360, Data da Sessão 29/04/2021 Redator designado Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - grifei)
Destaca-se ainda trecho do voto vencido da Conselheira Maysa de Sá Pittondo Deligne:
No caso, todos os itens (Pallets, Chapas de Papelão, Filmes Cobertura e Filmes Strech) se mostram essenciais para o acondicionamento, comercialização e exportação dos produtos produzidos pela pessoa jurídica, se enquadrando perfeitamente no conceito de insumo. Com efeito, as embalagens para transporte se enquadram no critério da essencialidade como aquele que �diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto� cuja �falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência�. (Processo nº 13888.003890/2008-81)
Finalmente, com a devida quadra de separação entre os contextos fáticos, encontra-se precedente da Câmara Superior de Recursos Fiscais � CSRF:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Período de apuração: 01/10/2009 a 31/12/2009 
INSUMOS. CONCEITO. NÃO-CUMULATIVIDADE O conceito de insumos, deve ser visto de acordo com a interpretação ofertada no julgamento do Recurso Especial n° 1.221.170-PR/STJ e no Parecer Normativo COSIT/RFB n° 5/2018 
CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE TRANSPORTE. No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser estocado, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos das referidas contribuições. (Acórdão nº 9303-011.240; Sessão de 10/02/2021, Relator Valcir Gassen; - grifei)
As glosas com embalagens de transporte que mantêm o produto em condições adequadas para ser transportado, portanto, devem ser revertidas no presente caso.
4.4 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARGA 
A DRJ reconhece que as presentes glosas foram efetivadas porque a Autoridade Fiscal, por amostragem, teria identificado que os custos referem-se a transporte de mercadorias entre centros de distribuição. E, por outro lado, a interessada, em sua manifestação de inconformidade, teria levantado que os gastos referem ao transporte de matéria-prima. 
Nesse cenário, a glosa não poderia ser revertida porque �os argumentos da contribuinte não foram acompanhados de documentos comprobatórios�.
Ora, ainda que em pleitos creditórios o ônus da prova seja atribuído à contribuinte, em nenhum momento foram questionadas as validades dos documentos fiscais disponibilizados, analisados e considerados suficientes. Tampouco a natureza dos bens transportados, considerados �mercadorias�.
A questão, portanto, não é probatória, mas de direito no tocante à possibilidade de apuração de créditos sobre fretes relacionados a serviços prestados para transporte do produto acabado ou em elaboração, entre estabelecimentos industriais ou distribuidores da interessada.
Em sede de recurso, a cooperativa reitera que as despesas glosadas se referem ao transporte de �leite� recolhido pela cooperativa junto aos produtores rurais.
Dessa feita, entendo de modo diferente da instância de piso. As despesas com fretes para o transporte de produtos intermediários, em elaboração (inacabados) e acabados, entre os estabelecimentos do próprio contribuinte, integram o custo de produção dos produtos fabricados/vendidos e, consequentemente, se enquadram no conceito de insumos, nos termos do inciso II do art. 3º, citados anteriormente. 
Nesse sentido, o Acórdão n. 9303-009.047 � CSRF / 3ª Turma, de 17 de julho de 2019:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Período de apuração: 01/10/2006 a 31/12/2006 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Para conhecimento do Recurso Especial, é necessária a comprovação de divergência jurisprudencial pelo recorrente. Não é possível a verificação de divergência quando as discussões travadas no acordão recorrido e no paradigma se referem a matérias diversas. 
PIS/COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS SOBRE FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS. Cabe a constituição de crédito de PIS/Pasep e Cofins não-cumulativos sobre os valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, considerando sua essencialidade à atividade do sujeito passivo. Além disso, deve ser considerado tratar-se de frete na �operação de venda�, atraindo a aplicação do permissivo do art. 3º, inciso IX e art. 15 da Lei n.º 10.833/2003.
Assim, as despesas com fretes contratados para o transporte de produtos entre unidades da Recorrente devem gerar créditos.
4.5 - ENERGIA ELÉTRICA 
Neste ponto, a glosa se refere a valores relativos à iluminação pública (CIP), demandas contratadas, descontos incondicionais, além de juros e multas por atraso no pagamento, que segundo a DRJ não poderiam ser objeto de creditamento, sendo possível reconhecer apenas o direito ao crédito referente a energia elétrica consumida, nos termos do art. 3º, IX, da Lei nº 10.637/2002, e o art. 3º, III, da Lei nº 10.833/2003: 
Da leitura dos dispositivos legais acima observa-se que o crédito sobre as despesas de energia elétrica pode ser apropriado pela empresa quando o suprimento: tiver sido consumido nos estabelecimentos da pessoa jurídica; e a respectiva despesa tiver sido devidamente registrada na contabilidade da empresa, com base, obviamente, em documentos que comprovem sua efetividade. 
Nesse sentido, portanto, é de se concordar com a fiscalização de que somente a energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica é que concede o direito ao crédito. Quaisquer outros custos, mesmo que constem das faturas de energia elétrica, não concedem o direito ao crédito das contribuições não cumulativas (PIS e Cofins). 
Foram glosadas também, as aquisições de energia elétrica da cooperativa de eletrificação rural �Eletrorural � Cooperativa de Infraestrutura Castrolanda�, CNPJ nº 76.108.240/0001-76, uma vez que esta é membro cooperado da Castrolanda � Cooperativa Agroindustrial Ltda.
Apesar dos fundamentos completamente distintos, a Recorrente impugnou em seu recurso apenas as glosas relativas à energia elétrica adquirida da cooperativa de eletrificação rural. Confira-se: 
Nobres Julgadores, para essa rubrica merece especial atenção pelo fato de que a i. Autoridade Fiscal glosou os créditos pela aquisição de energia elétrica junto à empresa cooperativa de eletrificação rural �ELETRORURAL�, tendo em vista que nesta operação se aplicaria a Instrução Normativa nº 635/2006 em seu artigo 12. Vejamos: 
Art. 12. A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, apurada pelas sociedades cooperativas de eletrificação rural, pode ser ajustada, além do disposto no art. 9º, pela: 
I -dedução dos custos dos serviços prestados aos associados, observado o disposto no § 2º; 
II -exclusão da receita referente aos bens vendidos aos associados, vinculados às atividades destes; 
Foi mantido o entendimento da i. Autoridade Fiscal, aduzindo que se houve exclusão da base de cálculo, por certo não houve o pagamento das contribuições pela ELETRORURAL. Então, não havendo o pagamento das contribuições do Pis e da Cofins pela cooperativa fornecedora da energia, resta vedado o crédito para a Recorrente. 
O citado entendimento defende que aquisição de cooperados não gera direito ao crédito em razão das deduções e exclusões previstas no �ato cooperado�, ou seja, inexiste �tributação� na compra e venda entre cooperativa e cooperado. 
No presente tópico, o raciocínio da fiscalização seria o mesmo, no entanto, agora com aplicação das deduções e exclusões para as cooperativas de eletrificação rural. Portanto, em ambas as situações não haveria direito ao crédito em favor da Recorrente.
...
Desta forma, fica evidente que há tributação entre atos cooperados, tendo em vista que não é o fato de haver deduções ou exclusões que isenta os atos cooperados da tributação do Pis e da Cofins.
Considerando-se a impossibilidade de manifestação acerca de matéria não impugnada, serão apreciadas apenas as razões lançadas no recurso.  
Energia elétrica fornecida pela ELETRORURAL
A Recorrente defende novamente que as receitas auferidas pelas cooperativas de eletrificação rural são tributadas pelo PIS e pela COFINS e, portanto, não haveria impedimento à apuração de créditos quando da aquisição de energia elétrica da fornecedora de energia elétrica Eletrorural � Cooperativa de Infraestrutura Castrolanda.
Contudo, as mesmas razões de decidir aplicam-se à glosa sobre créditos apurados sobre faturas de fornecimento de energia elétrica emitidas por cooperativa de eletrificação rural, a qual é membro cooperado da Recorrente.
Há ainda dispositivo específico, qual seja o art. 12 da Instrução Normativa nº 635/2006, que estabelece que os bens e serviços vendidos por cooperativa de eletrificação rural a associados não fazem parte da base de cálculo das contribuições porquanto não permitem apuração de direito creditório pelo adquirente desses bens e serviços, também à luz do disposto no mencionado art. 3º, § 2º, II, da Lei nº 10.833/2003.
Tais fundamentos foram reiterados para justificar a manutenção das glosas pela autoridade julgadora de primeira instância, ao qual reproduzo em parte para utilizar como fundamento para as razões de decidir do presente voto:
De igual forma em relação às aquisições de energia elétrica da cooperativa de eletrificação rural �Eletrorural � Cooperativa de Infraestrutura Castrolanda�, CNPJ 76.108.240/0001-76: a fiscalização possui razão quando diz que no presente caso não existe o direito ao crédito. 
Consoante o já mencionado art. 15 da MP nº 2.158, de 24 de agosto de 2001, por se tratar de venda (de energia elétrica) efetuada por cooperativa (cooperada da Castrolanda) é que a receita de venda (relativa ao fornecimento de energia elétrica de outra cooperativa para a Castrolanda) poderia ser excluída das bases de cálculo do PIS e da Cofins. 
E, em consonância com o mencionado art. 15, nota-se, com bem pontuou a fiscalização, a existência do art. 12 da Instrução Normativa nº 635, de 2006, que prevê o seguinte: 
�Das exclusões e deduções da base de cálculo das cooperativas de eletrificação rural 
Art. 12. A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, apurada pelas sociedades cooperativas de eletrificação rural, pode ser ajustada, além do disposto no art. 9º, pela: 
(...) 
II - exclusão da receita referente aos bens vendidos aos associados, vinculados às atividades destes;� 
Ou seja, diferentemente do que defende a interessada, constata-se que nas operações em questão não houve a incidência das contribuições, posto que, como se tratam de atos cooperativos, as receitas de venda foram excluídas das bases de cálculo das contribuições apuradas pelas cooperativa vendedora. 
E, nesse contexto, como não houve a incidência das contribuições nas operações, não há que se falar em apuração de créditos a elas relacionados, conforme dispõe o já mencionado art. 3º, §2, inciso II da Lei nº 10.637, de 2002 (bem como o idêntico dispositivo que consta da Lei nº 10.833, de 2003). 
Assim sendo, a glosa referente às despesas com energia elétrica adquirida da Cooperativa de Infraestrutura Castrolanda � Eletrorural deve ser mantida integralmente.
4.6 � BENS DO ATIVO IMOBILIZADO � CREDITAMENTO NA ATIVAÇÃO
No presente caso, não se discute a apuração de créditos com base nos encargos de depreciação, e sim o aparente descumprimento das regras atinentes à opção pela apropriação acelerada com base no valor de aquisição, delineadas pelo o art. 1º da Lei nº 11.774/08, verbis:
Art. 1º As pessoas jurídicas, nas hipóteses de aquisição no mercado interno ou de importação de máquinas e equipamentos destinados à produção de bens e prestação de serviços, poderão optar pelo desconto dos créditos da Contribuição para o Programa de Integração Social/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) de que tratam o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, da seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 12.546, de 2011)
I � no prazo de 11 (onze) meses, no caso de aquisições ocorridas em agosto de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)
II � no prazo de 10 (dez) meses, no caso de aquisições ocorridas em setembro de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)
III � no prazo de 9 (nove) meses, no caso de aquisições ocorridas em outubro de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)
IV � no prazo de 8 (oito) meses, no caso de aquisições ocorridas em novembro de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)
V � no prazo de 7 (sete) meses, no caso de aquisições ocorridas em dezembro de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)
VI � no prazo de 6 (seis) meses, no caso de aquisições ocorridas em janeiro de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)
VII � no prazo de 5 (cinco) meses, no caso de aquisições ocorridas em fevereiro de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)
VIII � no prazo de 4 (quatro) meses, no caso de aquisições ocorridas em março de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)
IX � no prazo de 3 (três) meses, no caso de aquisições ocorridas em abril de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)
X � no prazo de 2 (dois) meses, no caso de aquisições ocorridas em maio de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)
XI � no prazo de 1 (um) mês, no caso de aquisições ocorridas em junho de 2012; e (Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)
XII � imediatamente, no caso de aquisições ocorridas a partir de julho de 2012. (Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)
§ 1º Os créditos de que trata este artigo serão determinados: (Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)
I � mediante a aplicação dos percentuais previstos no caput do art. 2º da Lei no 10.637, de 2002, e no caput do art. 2º da Lei no 10.833, de 2003, sobre o valor correspondente ao custo de aquisição do bem, no caso de aquisição no mercado interno;�
A Recorrente reconhece que os créditos foram aproveitados quando os bens (silos e elevadores) entraram em operação (1º trimestre de 2015), ativando no imobilizado as referidas aquisições, ainda que tenham sido realizadas em período anterior, frisa-se aquisições ocorridas em 2014, ou seja, bem depois do marco legal disposto no Inciso XII do art. 1º da Lei nº 11.774/08.
Merece registro o seguinte trecho do Recurso Voluntário: 
Logo, não se trata de crédito realizado extemporaneamente, mas sim, crédito aproveitado quando os bens (silos e elevadores) entraram em operação, cujo momento a Recorrente ativou no imobilizado a referidas aquisições (lançamento contábil), ainda que as aquisições tenham ocorridas em 2014. 
Com efeito, de acordo com a Lei nº 11.774/2008, o termo �imediatamente� se refere quando o contribuinte já pode ativar o bem no patrimônio e fazer uso (produção) deste bem de forma instantânea. 
Caso contrário, se a estrutura na qual o bem será absorvido (parque industrial) depender de montagem para seu funcionamento, evidente que o crédito somente será descontado (momento da ativação dos bens) quando iniciada a operação dessa estrutura (início da produção), o que de fato ocorreu com a Recorrente. 
Ainda, há de se ressaltar que todos os custos aqui debatidos são oriundos da construção de um novo estabelecimento industrial da Recorrente, em razão disso que os créditos foram apurados tão somente no início das atividades deste. 
Ora, agindo de tal maneira a Recorrente tão somente seguiu o previsto na legislação federal, especificamente a Lei nº 11.488/2007, que prevê em seu art. 6º seguinte:
Os argumentos consignados no voto condutor do acórdão recorrido para justificar o não reconhecimento dos créditos, em síntese foram:
Por outro lado, a interessada argumenta que os aproveitamentos de crédito (da não cumulatividade) ocorreram somente quando da ativação dos bens no patrimônio da cooperativa, conforme quadro que apresenta na manifestação. Acrescenta que não se trata, portanto, de aproveitamento extemporâneo e que, de acordo com a Lei nº 11.774/2008, o termo �imediatamente� se refere quando �o contribuinte já pode ativar o bem no patrimônio e fazer uso (produção) deste bem de forma instantânea.� 
Ao se analisar o inciso XII, art. 1º da Lei 11.774, de 2008, constata-se, facilmente, que a razão está com a fiscalização. 
...
Isto porque, conforme se verifica no quadro colacionado na manifestação, as aquisições (de máquinas e equipamentos) foram todas realizadas em período anterior (todas no mês de julho de 2014) ao período de apropriação dos créditos (1º trimestre de 2015). 
E assim, em que pese as argumentações da contribuinte, o fato é que ao optar pela aplicação da legislação acima mencionada, para as aquisições ocorridas a partir de julho de 2012, o desconto dos créditos da não cumulatividade (ou o desconto das contribuições não cumulativas sobre o valor total da depreciação/valor da aquisição) deve ser realizado de forma imediata. Ou, dizendo em outras palavras, a legislação acima não prevê, como defende a interessada, que o direito ao crédito (caso o contribuinte opte pelo desconto integral do crédito) pode ser apropriado quando ocorrer a ativação do bem adquirido. 
O artigo 1º da Lei n. 11.774/2008 trata da possibilidade de crédito integral de PIS e COFINS sobre o valor da aquisição de máquinas e equipamentos, desde que utilizados na produção de bens ou na prestação de serviços, requisito que foi plenamente atendido, contudo a negativa restou centrada na interpretação do termo �imediatamente�. Neste ponto controvertido, diferentemente da forma com que me posicionei no PAF nº 10940.902980/2017-77, processo que também esta sendo julgado nesta mesma sessão, entendo que assiste razão a recorrente, no sentido de que a opção pela apropriação acelerada com base no valor de aquisição, delineada pelo Inciso XII do artigo mencionado, sinaliza o corte temporal no qual o contribuinte pode ativar o bem no patrimônio e fazer uso (produção) deste bem de forma instantânea. 
Ora, o que temos aqui é que tanto o período de ativação do bem adquirido, quanto a própria aquisição realizada, ocorreram após a data fulminante expressa pelo Inciso XII, art. 1º da Lei 11.774, de 2008. Portanto forçoso dizer que a interessada poderia se apropriar �apenas e tão somente� no período em que adquiriu o bem, certo de que as ocorrências que deram ensejo a apropriação do crédito, se realizaram após a julho de 2012.
Assim, reverto a glosa com créditos com base nos encargos de depreciação acelerada com base no Inciso XII, art. 1º da Lei 11.774, de 2008.
e) CRÉDITO PRESUMIDO (ITEM 11 E 12 DO ACÓRDÃO): 
BATATA;
A Recorrente pretende apurar crédito presumido relativo à aquisição de batatas utilizadas para a produção de batatas fritas classificadas no código NCM 2005.20.00, nos termos do art. 8º da Lei nº 10.925/2004:

No entanto, o produto não consta do rol listado no dispositivo, a seguir transcrito:
Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03,1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:
I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura; e
III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção agropecuária. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
Para defender a fruição do crédito presumido, afirma a Recorrente que o rol de mercadorias teria caráter meramente exemplificativo, considerando-se a batata como um insumo aplicado e integrado a tantos outros insumos que vêm a compor o produto final da Recorrente, a partir de uma interpretação finalística do princípio da não cumulatividade, não repetindo em sede de recurso a alegação quanto ao suposto equívoco na classificação, trazida na manifestação de inconformidade:
Com o devido respeito, a normatividade do �crédito presumido� em relação à aquisição de batatas não é um rol taxativo em relação ao produto produzido pelo contribuinte. 
A Recorrente atende todos os requisitos para fruição do crédito presumido pela aquisição da batata junto ao produtor pessoa física, tendo em vista ser uma empresa agroindustrial e que industrializa a batata produzindo um novo produto com destinação a alimentação humana. 
Nesse sentido, a Lei nº 10.925, que permite o creditamento de PIS/COFINS em diferentes percentuais, determina que seja observado o produto final para que ocorra a devida incidência das contribuições, como também a finalidade que motivou da sua concessão, que é a redução do custo tributário para quem produz alimento. 
Em outras palavras, a legislação do Cofins e da Contribuição ao PIS não atrela que o crédito deva ser efetuado tomando-se por referência o tratamento dado a operação anterior, mas, sim, a destinação que é dada ao insumo dentro do processo produtivo do contribuinte que realizará o crédito. 
Nesse sentido, a batata é um insumo aplicado na produção de produtos tributados, pois os mesmos se integram a tantos outros insumos que vem a compor o produto final da Recorrente, como por exemplo a batata frita e outros derivados. 
Cumpre, também, salientar que o inciso III, do §3º do art. 8º, da Lei nº 10.925, permite a possibilidade de creditamento: onde a batata in natura se caracteriza como um insumo para a produção, do produto tributado, mesmo que seja na NCM 2005.20.200, e que é a que consta nos documentos fiscais. Vejamos:
§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a: (Vide Medida Provisória nº 582, de 2012) (Vide Medida Provisória nº 609, de 2013) (Vide Lei nº 12.839, de 2013)
III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002 , e 10.833, de 29 de dezembro de 2003 , para os demais produtos. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)
Nada obstante os argumentos lançados, a meu ver, assiste razão à instância de piso ao afirmar que o núcleo da previsão normativa é a produção de determinados produtos fabricados a partir da aquisição de insumos, sendo que o item batata frita  não está contemplado no art. 8º da Lei nº. 10.825/2004. Ou seja, a concessão do crédito presumido está condicionada à produção dos tipos ali tipificados, classificados nas NCM listadas e destinados à alimentação humana ou animal. Logo, se o produto final não atender a tais critérios, não haverá direito ao crédito. Merecendo destaque a seguinte conclusão:
De fato, é de se conceder razão à fiscalização: o código NCM 2005.20.00 não consta da redação do art. 8º acima. Ou seja, como a batata frita (produto produzido pela cooperativa com as batatas adquiridas de pessoas físicas e ou recebidas de cooperados) não está classificada nos capítulos e/ou códigos NCM que concedem o direito ao crédito presumido sobre os insumos adquiridos, resta muito evidente que não existe o direito alegado sobre as aquisições de batata in natura (classificada no código NCM 0701.90.00). Nesse sentido, em que pese a batata frita ser produzida a partir de um produto in natura, gerando um novo produto, e, também ser destinada a alimentação humana, não há como conceder o direito ao crédito, devendo-se manter as glosas efetivadas pela fiscalização.
No tocante ao pedido subsidiário, sequer justificado, no tocante à permissão para o desconto de 35% (trinta e cinco por cento) de crédito presumido, descrito no inciso III, do §3º do art. 8º, da Lei nº 10.925, o mesmo não será conhecido por se tratar de evidente inovação recursal, não se tratando de matéria de ordem pública, passível de possibilitar o conhecimento e análise de ofício, bem como não configurando fato superveniente. Assim, preclusa a análise. 
Dessa feita, a glosa deve ser mantida.
SUÍNOS 
As glosas foram efetuadas em relação a crédito presumido calculado sobre a aquisição de suínos vivos, classificados na posição 01.03 da NCM, utilizados na produção de carnes da espécie suínas refrigeradas ou congeladas (posição 02.03, 0206.30.00, 0206.4), destinadas a exportação, nos termos do inciso III, art. 55 da Lei nº 12.350/2010.
Segundo a Fiscalização, no período em análise, a Recorrente não teria promovido a exportação de carnes e miudezas, como também teria realizado operações de venda no mercado interno de suínos vivos (01.03), de forma que estaria proibida de apurar o crédito presumido.
A Recorrente, em sentido contrário, repete os argumentos da manifestação de inconformidade, afirmando o seguinte:
Veja que neste ponto o equivoco da i. Autoridade Fiscal é no sentido de impingir a aplicação da Lei nº 12.350/2010, quando o crédito presumido estaria vinculado a exportação, e não tendo a Recorrente exportado no 2º trimestre de 2015 não teria direito ao crédito presumido. 
Ocorre que, a conveniência na interpretação fiscal não se aplica apenas pela regra da referida Lei nº 12.350/2010, tendo em vista que também se apura o crédito presumido exatamente pelos critérios do artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, uma vez que os produtos comercializados � seja mercado interno ou externo - estão no rol do �capítulo 02�. 
Ainda que os mencionados argumentos não sejam do convencimento de Vossas Senhorias, importante ressaltar que a interpretação aplicada pela fiscalização quanto à regra do §5º, I do art. 55 da Lei nº 12.350/2010 no sentido de que a �pessoa jurídica que vende as mercadorias classificadas no código 01.03 está proibida de apurar o crédito presumido de que trata o caput do mesmo artigo�, não se aplica para as operações realizadas pela Recorrente....
Veja Nobres Julgadores, a i. Autoridade Fiscal tenta impor uma norma jurídica que não é destinada a Recorrente. Ou seja, o crédito presumido pela aquisição de suínos, conforme interpretação §5º, a vedação é para a pessoa jurídica que vendem o suíno para a Castrolanda, e não o contrário. 
A redação do referido parágrafo é esclarecedor: �é vedado as pessoas jurídica (quem vende o suíno) do §1º, que é exatamente a pessoa jurídica de quem a Castrolanda adquire a mercadoria. Logo, a vedação não é para empresa Recorrente.
Assim, mantém sua defesa repisando os mesmos pontos:
- teria comercializado no período carne de suínos processados no mercado interno e que, portanto, teria o direito ao crédito presumido de acordo com o art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004
- a interpretação fiscal em relação à vedação contida no III, art. 55 da Lei nº 12.350/2010, é equivocada, pois ela não se aplica ao seu caso
- seria necessária diligência para verificação de vendas no mercado interno cuja classificação fiscal atende a regra do artigo 8º da Lei nº 10.925/2004.
- apresenta Nota fiscal que seria evidência da exportação.
Conforme demonstrado pela DRJ, originalmente, a Recorrente havia declarado que a apuração dos créditos presumidos decorria da aquisição de suínos vivos, classificados na posição 01.03 da NCM, utilizados na produção de carnes da espécie suínas refrigeradas ou congeladas (posição 02.03, 0206.30.00, 0206.4), destinadas a exportação, sendo apurado, portanto, à luz do disposto no artigo 55 da Lei nº 12.350/2010.
No entanto, na prática, a Recorrente não apenas não utilizou dos animais vivos como insumos na fabricação de bens posteriormente exportados, como promoveu a venda com suspensão no mercado interno daquelas mercadorias classificadas no código 01.03 (no caso, a própria cooperativa). Assim, acertada a interpretação mantida pelo acórdão recorrido:
Nesse sentido, observa-se que a interpretação da legislação realizada pela fiscalização está correta, pois consoante o disposto no §5º acima, a pessoa jurídica que vende as mercadorias classificadas no código 01.03 (no caso, a cooperativa) está proibida de apurar o crédito presumido de que trata o caput do mesmo artigo. 
Referida vedação, como bem acentuado pela autoridade a quo, encontra-se disposta de forma muito clara no inciso II do art. 2º c/c o parágrafo único do art. 5º, ambos da Instrução Normativa nº 1.157, de 2011, abaixo reproduzidos. 
�Art. 2º Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o Pis/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta da venda, no mercado interno de: 
(...) 
III - animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM;� 
(...) 
Art. 5º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderão descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido relativo às operações de aquisição dos produtos de que trata o art. 7º para utilização como insumo na produção dos produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, destinados à exportação ou vendidos a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
Parágrafo único. A apropriação dos créditos presumidos de que trata este artigo é vedada às pessoas jurídicas que efetuem a operação de venda dos bens referidos nos incisos I a III do caput do art. 2º.� 
Por outro lado, no que respeita a possibilidade de apuração do crédito presumido com base no art. 8º da Lei 10.925, de 2004, é bastante dizer que não foram apresentadas quaisquer provas de que a situação fática subsume-se à norma jurídica mencionada.
O artigo 55 autoriza a apuração do crédito presumido para pessoas jurídicas no regime não cumulativo que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, desde que destinadas à exportação. Ao mesmo, tempo, a norma estabelece a vedação à manutenção do crédito ordinário e presumido para as pessoas jurídicas que vendem produtos com suspensão de PIS e Cofins. Vejamos:
Art. 55.  As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, destinadas a exportação, poderão descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada período de apuração crédito presumido, calculado sobre:
I � o valor dos bens classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física;
II � o valor das preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física;
III � o valor dos bens classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.
§ 1º O disposto nos incisos I a III do caput deste artigo aplica-se também às aquisições de pessoa jurídica. 
(...) 
§ 5º É vedado às pessoas jurídicas de que trata o § 1º deste artigo o aproveitamento: 
I � do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;
II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo, exceto em relação às receitas auferidas com vendas dos produtos classificados nas posições 23.04 e 23.06 da NCM".
Assim, entende-se que o crédito presumido das aquisições de insumos somente seria passível de apuração em havendo a fabricação dos produtos ali descritos, como também a efetiva exportação.
Em contrapartida, no período em análise, a Recorrente pretendeu atuar tanto como vendedora de produtos com suspensão (animais vivos), como adquirente dos mesmos, hipótese na qual poderia apurar crédito presumido, desde que cumpridos os requisitos previstos na legislação de regência, o que não ocorreu, haja visto a ausência de remessa de produtos ao exterior.
No CARF, de modo geral, o reconhecimento do crédito depende da tríade: aquisição de insumos, industrialização de produtos e remessa ao exterior, com destaque para o Acórdão nº 3301-010.902 � 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, julgado na sessão de 26 de agosto de 2021, de relatoria do Conselheiro Ari Vendramini, onde também se discutia a aquisição de animais vivos para abate: 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Período de apuração: 01/04/2011 a 30/06/2011
CONCEITO DE INSUMOS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE.São insumos, para efeitos do inciso II do artigo 3º da lei nº 10.637/2002, todos os bens e serviços essenciais ao processo produtivo e á prestação de serviços para a obtenção da receita objeto da atividade econômica do seu adquirente, podendo ser empregados direta ou indiretamente no processo produtivo, cuja subtração implica a impossibilidade de realização do processo produtivo e da prestação do serviço, comprometendo a qualidade da própria atividade da pessoa jurídica.Desta forma, deve ser estabelecida a relação da essencialidade do insumo (considerando-se a imprescindibilidade e a relevância/importância de determinado bem ou serviço, dentro do processo produtivo, para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pela pessoa jurídica) com o objeto social da empresa, para que se possa aferir se o dispêndio realizado pode ou não gerar créditos na sistemática da não cumulatividade,Sendo esta a posição do STJ, externada no voto do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, ao julgar o RE nº 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo, ao qual está submetido este CARF, por força do § 2º do Artigo 62 do Regimento Interno do CARF.
NÃO CUMULATIVIDADE. AQUISIÇÕES DE INSUMOS. SUSPENSÃO DA COBRANÇA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.Consoante art. 32 da Lei nº 12.058/09, as saídas de produtos classificados nas posições NCM que menciona, quando efetuada a aquisição por pessoa jurídica que industrialize produtos das posições 01.02, 02.01 e 02.02, ocorrem com suspensão do pagamento das contribuições não cumulativas, , sendo vedada a apropriação de créditos nessas hipóteses, a teor do art. 34, § 1º do mesmo diploma, pouco importando que os estabelecimentos adquirentes operem exclusivamente com a revenda, uma vez que o dispositivo se refere à pessoa jurídica e não ao estabelecimento.
INSUMOS. COMBUSTÍVEIS. AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS. CRÉDITO PRESUMIDO. LEI Nº 10.925/2004, ART. 8º. POSSIBILIDADE.As aquisições de lenha/bagaço para emprego como combustíveis, na condição de insumo, quando efetuadas de pessoas físicas, garante o direito ao crédito presumido previsto no artigo 8º da Lei nº 10.925/2004
CRÉDITO PRESUMIDO DA AGROINDÚSTRIA, APURAÇÃO. PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL.Prevê o art. 8º, § 3º, I da Lei nº 10.925/04 que os produtos de origem animal classificados nos Capítulos 2 a 4 da NCM garantem crédito presumido no percentual de 60% (sessenta por cento) sobre as aquisições de insumos, sinalizando o parágrafo dez do mesmo dispositivo, incluído pelo art. 33 da Lei nº 12.865/13, que a expressão �produtos de origem animal� refere-se às mercadorias produzidas pela pessoa jurídica beneficiária e não aos insumos por ela adquiridos.
CRÉDITO PRESUMIDO DA AGROINDÚSTRIA. APURAÇÃO. AQUISIÇÕES DE BOVINOS PARA ABATE. EXPORTAÇÃO. VINCULAÇÃO NECESSÁRIA.Pela leitura dos arts. 33 e 37 da Lei nº 12.058/09, as aquisições de bovinos para o abate e produção de carne e derivados somente garantem crédito presumido da agroindústria quando vinculadas à produção de mercadorias destinadas à exportação, não havendo como reconhecer o creditamento para as operações atreladas ao mercado interno.
(...)
Em que pese reconhecer que o crédito presumido �exportação� possa ser utilizado para desconto do valor do PIS/Pasep e da Cofins a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno, é certo que sua apuração está condicionada à produção de mercadorias para remessa ao exterior.
Apesar da tentativa de comprovar a exportação, a Recorrente não logrou êxito nesse sentido, tendo em vista que a nota fiscal colacionada foi emitida em 26/05/2015, ou seja, em trimestre distinto daquele ora em discussão (01/01/2015 a 31/03/2015):

Por fim, a Recorrente defende o direito ao crédito presumido de 60% pelas aquisições destinadas ao mercado interno, nos termos do art. 8º da Lei nº 10.925/04, nada acrescentando em relação à ponderação feita pela instância de piso, no tocante à ausência de provas.
De acordo com o que estabelece o art. 8º da Lei nº 10.925/2004 e arts. 55 e 57 da Lei nº 12.350/2010, as pessoas jurídicas que exploram as atividades frigoríficas de abates de animais, processamento e industrialização, passaram a ter direito ao crédito presumido calculado sobre os insumos, à alíquota de 30,0 % das alíquotas previstas no art. 2º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/200, vinculados às receitas de exportações dos produtos industrializados, classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, destinados a exportação, e à alíquota de 60,0 %, para os mesmos produtos, quando destinados ao mercado interno.
Contudo, a concessão do crédito presumido no mercado interno está condicionada às seguintes exigências, não demonstradas pela Recorrente i) aquisição de insumo de origem animal e/ou vegetal, ii) que seja utilizado como insumo para a produção de mercadorias destinadas à alimentação humana ou animal iii) os produtos devem possuir NCM listado no caput do artigo 8º. 
No presente caso, como já exaustivamente exposto, as glosas foram realizadas em função da revenda pura e simples do animal vivo. Logo, por consentâneo lógico, sequer poderia ter sido demonstrada a utilização como insumos em produtos produzidos pela Recorrente. Para mais, o item suíno vivo sequer está relacionado no caput do art. 8º. 
Por tudo isso, novamente, a Recorrente não conseguiu afastar a verificação que lhe foi apresentada desde o início, de modo que as aquisições não devem gerar crédito. 
5. DA APURAÇÃO FINAL 
5.1 DO CRÉDITO PRESUMIDO DO LEITE
Depreende-se do Despacho Decisório que ao analisar os pedidos de ressarcimento, a Autoridade Fiscal não apenas promoveu a glosa de créditos, como também procedeu ao exame da apropriação desses créditos na apuração das contribuições, de modo que o crédito presumido da contribuição originado do leite apurado e disponível, foi integralmente aproveitado na dedução da contribuição do próprio período de apuração. 

Por outro lado, a Recorrente reitera que as glosas relativas ao crédito presumido na aquisição de suínos teriam interferido no valor reconhecido a título de crédito presumido do leite, em que pese este último ser passível de ressarcimento em espécie. Assim, embora reconheça que a base deva ser reajustada em razão das glosas, pleiteia que o crédito não seja utilizado para fins de compensação com débitos do período, mas sim, seja mantido o direito ao ressarcimento em espécie. 

Em suma, tendo sido verificada a existência de �apropriações indevidas�, o saldo positivo, apto a ser ressarcido em espécie, foi integralmente absorvido.  Sobre a matéria, de forma sucinta se manifestou a DRJ: 

No entanto, em que pese o inconformismo da interessada, é de se observar, novamente, que a atividade da autoridade a quo é plenamente vinculada (à lei) e que, como visto acima, o procedimento (no caso, glosas relativas ao crédito presumido na aquisição de suíno) foi realizado de acordo com o disposto em instrução normativa que regulamenta a matéria.  
Já no que diz respeito à utilização dos créditos da não cumulatividade (para a quitação dos débitos de PIS e Cofins), é de se notar que ela foi realizada da maneira mais benéfica para a contribuinte, ou seja, de forma a gerar o maior valor de crédito ressarcível para a cooperativa, com respeito, obviamente, à legislação das contribuições (PIS e Cofins).  

Nesse contexto, correta a decisão da DRJ, já que não houve prejuízo ao contribuinte, com base no normativo legal, bem como do que restou detalhado no Relatório Fiscal (e-fl.32 e ss.), com a utilização dos créditos da não cumulatividade para quitação dos débitos do PIS e da COFINS.

Concluo nesse tópico por negar provimento ao Recurso Voluntário.
Conclusão
Pelo exposto, voto por conhecer em parte do recurso e no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para reverter as glosas de créditos, mas desde que se refiram a aquisições/dispêndios devidamente comprovados, tributados pelas contribuições e prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, decorrentes da aquisição dos seguintes itens:
embalagens de transporte; 
transporte de produtos entre estabelecimentos da pessoa jurídica;
reconhecer os créditos com base nos encargos   de   depreciação   acelerada   com   base no inciso XII do art. 1º da Lei nº 11.774/2008;
(documento assinado digitalmente)
Márcio Robson Costa 
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A aquisicdo de bens destinados a producdo de bens e a prestacdo de servicos
podem ensejar o direito ao crédito acelerado na forma da Lei n° 11.774/2008,
desde que respeitados os prazos e condicdes nela previstos.

CREDITO SOBRE ENERGIA ELETRICA FORNECIDA PELA
ELETRORURAL. IMPOSSIBILIDADE

As operacOes em questdo ndo houve a incidéncia das contribuicdes, posto que,
se tratam de atos cooperativos, das receitas de venda séo excluidas das bases de
calculo das contribuicdes apuradas pelas cooperativas vendedora, por certo nao
houve o pagamento das contribuicbes pela ELETRORURAL. Entdo, nédo
havendo o pagamento das contribuicbes do Pis e da Cofins pela cooperativa
fornecedora da energia, resta vedado o crédito para a Recorrente.

CREDITO PRESUMIDO. ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL. PRODUTO
FINAL DEVIDAMENTE TIPIFICADO.

A apuracédo do credito presumido previsto no art. 8° da Lei n® 10.925/2004 é
permitida apenas as pessoas juridicas que produzam as mercadorias de origem
animal ou vegetal mencionadas expressamente no dispositivo legal.

CREDITO PRESUMIDO. AQUISIGAO DE SUINOS VIVOS

As aquisicdes de suinos para o abate e producdo de carnes e derivados,
somente garantem crédito presumido da agroindustria quando vinculadas a
producdo de mercadorias destinadas a exportacdo, ndo havendo como
reconhecer o creditamento para as operacOes atreladas ao mercado interno,
dado o que dispbe o Art. 55, § 5°, Inciso II.

CREDITO. ONUS DA PROVA INICIAL DO CONTRIBUINTE. Conforme
determinagdo Art. 36 da Lei n°® 9.784/1999, do Art. 16 do Decreto 70.235/72,
Art 165 e seguintes do CTN e demais dispositivos que regulam o direito ao
crédito fiscal, o dnus da prova é inicialmente do contribuinte ao solicitar seu
crédito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntério para reverter as glosas de créditos, mas desde que se refiram
a aquisicoes/dispéndios devidamente comprovados, tributados pelas contribui¢bes e prestados
por pessoa juridica domiciliada no Pais, decorrentes da aquisicdo dos seguintes itens: (i)
embalagens para transporte, (ii) transporte de produtos entre estabelecimentos da pessoa juridica
e (iii) créditos com base nos encargos de depreciacdo acelerada com base no inciso XII do art. 1°
da Lei n° 11.774/2008, vencidos os conselheiros Ricardo Sierra Fernandes e Ana Paula Pedrosa
Giglio, que negavam provimento. Inicialmente, ap6s a prolagdo do voto pelo Relator, o
conselheiro Ricardo Sierra Fernandes prop0s a realizacdo de diligéncia, proposta essa rejeitada
pelos demais conselheiros.

(documento assinado digitalmente)
Hélcio Lafeta Reis - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa - Relator
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Sierra Fernandes,
Marcio Robson Costa, Ana Paula Pedrosa Giglio, Mateus Soares de Oliveira, Joana Maria de
Oliveira Guimaraes, Helcio Lafeta Reis (Presidente).

Relatorio

Trata-se de uma série de Pedidos de Ressarcimento referentes a saldo de créditos
de PIS/Pasep e Cofins ndo cumulativos, vinculados a receita ndo tributada do mercado interno,
relativos a diversos trimestres compreendidos entre 2011 a 2018.

Houve indeferimento parcial, cujos principais pontos foram sintetizados pela
instancia de piso:

1. Bens para Revenda.

1.1 Aquisicdo de cooperados. Glosa de todos os créditos relativos as aquisicdes de
bens/mercadorias de cooperados (Cooperativa Agraria Agroindustrial, Frisia
Cooperativa Agroindustrial, entre outras), sob o argumento de que a aquisicéo
destes produtos ndo esta sujeita ao pagamento das contribuicdes, 0 que impede a
apuracdo de crédito, conforme as leis de regéncia da matéria (Lei n® 10.637/02 e
n°® 10.833/2003).

1.2 Aquisi¢Bes nédo sujeitas ao pagamento das contribui¢des. Nessa rubrica foram
efetuadas glosas relativas as aquisi¢fes de produtos sujeitos a aplicacdo de
aliquota zero. No caso, foram efetuadas glosas de créditos de defensivos
agropecuarios, classificados na posicdo 38.08 da TIPI e suas matérias-primas (Lei
n® 10.925/04, art. 1°, inciso II), e materiais utilizados em laborat6rio de anatomia
patoldgica, citolégica ou de andlises clinicas relacionadas no Anexo Il do
Decreto n° 6.426/2008 (Decreto n°6.426/2008 art. 1°, inciso IlI). Além disso
foram glosadas outras aquisicdes que por algum motivo ndo estavam sujeitas ao
pagamento da contribuicéo.

2. Bens e servicos utilizados como insumo na prestacdo de servico e na producao
ou fabricacéo de bens ou produtos destinados a venda

2.1 Enquadramento no conceito de insumos — Geral. Nessa rubrica a fiscalizacéo
utilizou-se do conceito de insumo contido nas IN SRF n° 247/2002 e n° 404/2004
(relativas ao PIS e Cofins, respectivamente), efetivando glosas de crédito que
podem ser classificadas em 3 (trés) grupos distintos, a saber:

- Primeiro grupo — glosa dos gastos com “manutencdo industrial”, “servigo
manuten¢do mecanica/elétrica (preventiva)”, “servigo de conserto”, “construgdo e
manuten¢ao de estradas” (cessdo de mao de obra - nota fiscal n® 179), entre

outros, posto que ndo se subsumem ao conceito de insumo
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- Segundo grupo — glosa de bens como solucdo de limpeza, detergente, papel
toalha, adesivo antiderrapante, coletor para copos descartaveis, vassoura,
manutencdo de ar condicionado, “servigo de lavanderia”, “laboratorio analises
veterindrias”, “jardinagem”, “servigo de expurgo”, dedetizacdo, desinfeccdo e
desratizacéo, florestamento e reflorestamento, uma vez que se tratam de servigos
utilizados em atividades intermediérias da pessoa juridica.

- Terceiro grupo — glosas relativas as aquisi¢cbes de produtos utilizados no
tratamento de agua e efluentes (produtos como GDTECH e de servico de
“controle e tratamento de efluentes”), com a argumentacao de que nao se tratam
de insumos, conforme a Solucdo de Consulta n® 323 — SRRF08/Disit.

2.2. Enquadramento no conceito de insumos — Embalagens. Glosa relativa as
aquisicoes de caixas de papeldo, filme strech, filme shrink, fitas adesivas, palete
de madeiras, entre outros, que sdo utilizados apenas para o transporte das
mercadorias, com a alegacdo de que somente o material de embalagem que seja
usado para embalar o produto, alterando a sua forma de apresentacdo ou
aperfeicoando-o para consumo, é que possibilita o desconto de crédito.

2.3. Aquisicbes ndo sujeitas ao pagamento das contribuicdes. Nessa rubrica (de
forma idéntica ao item 1.2 acima) foram efetuadas glosas relativas as aquisi¢cdes
de produtos sujeitos a aplicacdo de aliquota zero. No caso, foram efetuadas glosas
de créditos das aquisicOes de feijdo, classificado no codigo 0713.33.19 da NCM e
cuja aliquota zero (para o periodo) consta prevista no inciso V, art 1° da Lei n°
10.925/04, e dos produtos metionina 99% e treonina, classificados no Capitulo 29
da NCM e relacionados no Anexo | do Decreto n°® 6.426/2008 (art. 1°, inciso I).
Alem disso, foram glosadas as notas fiscais de entrada, emitidas pela propria
Castrolanda, referentes a “lenha eucalipto (patio)”, cujos campos destinados para
informacdes sobre a Contribuicdo para o PIS/Pasep e a Cofins apresentam a
descricao “operagao de aquisicao sem direito a crédito”.

2.4 Servico de transporte de carga — glosa dos servicos prestados pela
Transportadora Hey Ltda, uma vez que, segundo a Solucdo de Divergéncia Cosit
n° 26, de 2008, os gastos com transporte do produto, acabado ou em elaboracéo,
entre estabelecimentos industriais ou distribuidores da mesma pessoa juridica ndo
geram direito a crédito da ndo cumulatividade. Além do mais, foi glosada,
também, o documento de n° 34, no valor de R$ 61.696,73, por se referir a uma
aquisicdo de servigo de transporte na compra de mercadoria pela Castrolanda,
cujo tomador do servigo foi o remetente da mercadoria.

3. Energia Elétrica. Glosa dos valores referentes aos gastos com iluminagéo
publica (CIP), demandas contratadas, descontos incondicionais, além de juros e
multas por atraso no pagamento, sob o argumento de que somente a energia
elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica é que concede o
direito ao crédito. Foram glosadas, também, as aquisi¢fes de energia elétrica da
cooperativa de eletrificacdo rural “Eletrorural — Cooperativa de Infraestrutura
Castrolanda”, CNPJ n° 76.108.240/0001-76, uma vez que esta é membro
cooperado da Castrolanda — Cooperativa Agroindustrial Ltda.
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4. Bens do Ativo Imobilizado (Com base do Valor de Aquisicdo). Glosa relativa
as aquisicoes cujas notas fiscais datam de julho de 2014, sob o argumento de que
a legislacdo (art. 1° da Lei n°® 11.774/2008) somente permite a apropriacdo do
crédito nos meses das respectivas aquisicoes.

5. Crédito Presumido

5.1 Batata. Glosa do crédito presumido relativo as aquisicbes de batata. A
fiscalizacdo sustenta que as aquisi¢cGes de batata para a producdo de batata frita,
classificada no codigo NCM 2005.20.00, ndo concedem o direito ao crédito
(presumido) previsto no art. 8° da Lei n® 10.925, de 2004, uma vez que tal produto
(batata frita) ndo se encontra listado no artigo mencionado.

5.2 Suinos. Glosa do crédito presumido calculado sobre a aquisicdo de suinos
vivos, classificados na posi¢cdo 01.03 da NCM, utilizados na producédo de carnes
da espécie suinas refrigeradas ou congeladas (posicao 02.03, 0206.30.00, 0206.4),
destinadas a exportagdo, conforme o inciso Ill, art. 55 da Lei n°® 12.350/2010.
Sustenta que a cooperativa, no periodo, além de ndo ter realizado a exportagéo de
carnes e miudezas, efetuou operacdes de venda no mercado interno de suinos
vivos (01.03), estando proibida, portanto, de apurar o crédito presumido
(consoante o dispositivo citado e art. 2°, inciso Ill, c/c art. 5°, paragrafo unico, da
IN RFB n°1.157, de 2011) .

Ao tomar ciéncia do Despacho Decisorio, a interessada apresentou Manifestacdo
de Inconformidade, alegando, em sintese, o seguinte:

Na sequencia, no topico 2. Da Sintese Fatica e do R. Despacho Decisério, a
contribuinte, apds fazer um breve relato dos fatos, insurge-se, de forma global, contra
todas as glosas efetivadas pela fiscalizacdo. Diz que a autoridade a quo justificou o
trabalho de auditoria sem observar o processo produtivo da cooperativa e que todas as
aquisicdes (objetos das glosas) sdo insumos ou custos dedutiveis para fins de
creditamento das contribuigdes (PIS e Cofins).

Noutro topico, denominado 3 Da Atividade Econdmica da Manifestante — Processo de
Producao, subtépico 3.1 Do Memorial Explicativo do Processo Produtivo, a interessada
fala sobre o seu processo de producdo e sobre a necessidade de se levar em
consideragdo o “laudo” do processo produtivo. Diz que a leitura de citado documento é
essencial para a compreensdo “do todo” na atividade desenvolvida pela manifestante e
que a autoridade fiscal, em relacdo a algumas rubricas, ndo considerou a essencialidade
do insumo utilizado no setor da producdo ou em uma de suas fases. A titulo
exemplificativo, cita as aquisicbes de embalagens (de apresentacdo e transporte) e de
produtos quimicos MUNDCLEAN 130 PP e Antiespumante FC-20, que sdo utilizados
para limpeza na industria de alimentos.

No tdpico 4. Mérito — Das Glosas Apresentadas no Despacho Decisério, subtdpico 4.1
Bens para Revenda, 4.1.1 Aquisicdo de Cooperados, a manifestante insurge-se contra as
glosas relativas as aquisicGes de cooperados. Defende, em sintese, que, apesar de as
aquisi¢des (glosadas) serem de fato “atos cooperados”, as operagdes (de vendas)
realizadas por uma cooperativa a outra concedem o direito ao crédito, posto que foram
tributadas pelas contribuicBes (PIS e Cofins). Nesse sentido, diz: que o entendimento da
autoridade a quo é equivocado, uma vez que ndo pode haver confusdo entre “atos
cooperados” e a incidéncia das contribui¢des nas operagdes objetos das glosas; que a
possibilidade de realizagdo de algumas deducBes e/ou exclusfes na apuracdo dos
tributos a recolher pela cooperativa ndo caracteriza a limitacdo prevista no inciso 11 do
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§2° do artigo 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003; e que nas aquisicBes em
comento (de cooperados) inexiste a vedacdo ao crédito (prevista no inciso Il do §2° do
artigo 3° das Leis n°® 10.637/2002 e 10.833/2003), uma vez que elas estavam sujeitas ao
pagamento da Contribuicdo para PIS e Cofins. Para defesa de sua tese menciona e
colaciona trechos da Solucdo de Consulta Cosit n® 65, de 2014, e do
PARECER/PGFN/CAT/N® 1425 /2014.

Dando sequencia ao tépico mencionado no paragrafo acima, subtopico 4.1.2 Aquisicao
ndo Sujeitas ao Pagamento das Contribuigdes, a interessada contesta as glosas relativas
as aquisicBes de produtos veterinarios - bolsa de sangue, de defensivos agricolas e de
lenha eucalipto, conforme os seguintes argumentos (no titulo do subtépico a interessada
cita a metionina 99% e a treonina mas nao apresenta qualquer argumento em relacdo a
esses produtos):

- produtos veterinarios - bolsa de sangue — Diz que a aliquota zero dos materiais
utilizados em laboratério de anatomia patoldgica ou de anélises clinicas aplica-se tdo
somente as vendas de mercadorias destinadas a “area de saude”, conforme se verifica na
redacdo do inciso I, art. 1° do Decreto n° 6.426/2008. Diz, também, que as aquisi¢cdes
objeto da glosa fiscal sdo destinadas ao uso veterinario e que, portanto, ndo ocorre a
aplicacéo da aliquota zero.

- defensivos agropecudrios - argumenta que tratam-se de detergentes (TIPI 38.08)
utilizados nas ordenhas de leite para assepsia dos animais e que, portanto, o
entendimento da fiscalizagdo é equivocado. Acrescenta que apesar de ter parametrizado
seu sistema de forma a classificar os produtos na TIPI 38.08, ndo sdo defensivos
agricolas. Ademais, colaciona na manifestacdo tabela com exemplos das aquisi¢bes
efetuadas.

- lenha eucalipto. Argumenta que trata-se de combustivel que é utilizado para a
alimentacéo de caldeiras e que existe direito ao crédito conforme a Solucdo de Consulta
n°5 de 2010.

No subtopico a seguir, denominado 4.1.3 Do Correto Entendimento Juridico em
Relagdo ao Conceito de Insumo Aplicavel na Sisteméatica Nao Cumulativa da Cofins
(Topico 2.1 do Despacho Decisorio), a contribuinte insurge-se contra o conceito de
insumo adotado pela administracéo tributaria: afirma que as instru¢fes normativas SRF
n°® 247/2002 e n° 404/2004 s&o ilegais e que a concepcdo estrita de insumo, vinculada a
legislacdo do IPI, ndo se coaduna com a base econdmica das contribuicBes, devendo-se
reconhecer, consoante acérddo do CARF (colacionado na manifestacdo), a validade do
conceito de insumo oferecido pela legislacdo do IRPJ. Especificamente, em relagdo as
glosas efetivadas, a interessada defende o direito ao crédito nos seguintes subtdpicos

- A) Produtos de Tratamento de Efluente e Higienizagdo no Processamento do Leite.
Defende que o tratamento de aguas industriais e limpeza quimica sdo essenciais e
legalmente exigidos em razdo da atividade da Manifestante. Nesse sentido, afirma que
possui 0 direito ao crédito em relagdo as aquisicbes dos custos incorridos com as
empresas Gdtech Quimica Industrial e Mundial Quimica do Brasil Ltda, conforme
tabelas que colaciona manifestacdo. Para defesa de sua tese reproduz acérddos do Carf
que concedem direito ao crédito em relacdo as aquisi¢des de produtos/servigos para
tratamento de residuos industriais.

- B) Embalagens — “Transporte e Apresenta¢do”. Afirma, consoante acorddo que
reproduz na peca de defesa, que as embalagens utilizadas para transporte das
mercadorias (como caixas de papeldo, filme stretch, filme shrink, fitas adesivas, paletes
de madeira dentre outras) concedem o direito ao crédito e que, portanto as glosas devem
ser revertidas.

- C) Servico de Transporte de Carga. Sustenta que todas as despesas glosadas se
referem ao transporte de “leite” recolhido pela cooperativa junto aos produtores rurais,
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ou seja, que sdo despesas relativas a operacgOes de transporte de matéria-prima (leite) de
um ponto de coleta até as unidades de beneficiamento e destas a outras unidades da
cooperativa conforme a necessidade da producdo. Diz, também, que as notas fiscais de
prestacdo de servico de transporte (CTRC) sdo emitidas pelo prestador de forma global,
relativamente a prazos quinzenais. Aduz que referido crédito é reconhecido pelo CARF,
consoante acdrdaos colacionados na manifestacéo.

- D) Energia Elétrica (Item 3 do Despacho Decisdrio). Reitera os argumentos trazidos
no tdpico 4.1.1 Aquisi¢do de Cooperados, afirmando que eventual dedugdo ou excluséo
ndo isenta os atos cooperados da tributacdo do PIS e da Cofins. Para defesa de sua tese
reproduz, na peca de defesa, trecho de acérddo do CARF, relativo a tributagdo de
cooperativa de eletrificacdo rural.

- E) Bens do Ativo Imobilizado (Item 4 do Despacho Decisério). Argumenta que 0s
aproveitamentos de crédito (da ndo cumulatividade) ocorreram somente quando da
ativacdo dos bens no patriménio da cooperativa, conforme quadro que apresenta na
manifestacdo. Acrescenta que ndo se trata, portanto, de aproveitamento extemporaneo e
que, de acordo com a Lei n° 11.774/2008, o termo “imediatamente” se refere quando o
“contribuinte jd pode ativar o bem no patriménio e fazer faz uso (produgdo) deste bem
de forma instantanea.”

- F) Crédito Presumido (Item 5.1 e 5.2 do Despacho Decisorio). No tocante as
aquisicdes de batata argumenta que o rol constante do art. 8° da Lei 10.925, de 2004,
ndo € taxativo e que a cooperativa atende a todos os requisitos para fruicdo do crédito
presumido. J& no tocante as aquisicdes de suinos, diz que no periodo comercializou
carne de suinos processados no mercado interno e que, portanto, tem o direito ao crédito
presumido de acordo com o art. 8° da Lei n° 10.925, de 2004. Diz, também, que a
interpretacdo fiscal em relacdo a vedacéo contida no 111, art. 55 da Lei n® 12.350/2010, é
equivocada, pois ela ndo ndo se aplica para o seu caso. Acrescenta que é necessaria
diligéncia para que fiscalizacdo proceda a verificacdo de vendas no mercado interno
cuja classificaco fiscal atende a regra do artigo 8° da Lei n® 10.925/2004.

Na seqiiéncia, no tépico 5. Da Apuragéo Final, subtopico 5.1 Do Crédito Presumido do
Leite, a cooperativa reclama novamente das glosas efetuadas em relagdo ao crédito
presumido na aquisi¢do de suinos e, conseqiientemente, do fato de o crédito presumido
do leite ter sido utilizado para a quitacdo dos débitos de PIS e Cofins que foram gerados
em virtude do procedimento fiscal.

A 32 Turma da DRJ/CTA, por unanimidade votos, indeferiu o pedido de
realizacdo de diligéncia e julgou procedente em parte a manifestacdo, conforme acordao assim
ementado:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuragdo: 01/01/2015 a 31/03/2015

CONTESTACAO DE VALIDADE DE NORMAS VIGENTES. JULGAMENTO
ADMINISTRATIVO. COMPETENCIA.

A autoridade administrativa ndo tem competéncia para, em sede de julgamento, negar
validade as normas vigentes.

PROVAS. INSUFICIENCIA.

A mera arguicdo de direito, desacompanhada de provas baseadas na escrituracdo
contabil/fiscal do contribuinte, ndo é suficiente para demonstrar a existéncia do crédito
almejado.

CONCOMITANCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL.
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A propositura de acédo judicial, versando sobre matéria idéntica, importa reniincia as
instancias administrativas e impede a apreciacdo das razes de mérito pela autoridade
administrativa a que caberia o julgamento.

PEDIDO DE DILIGENCIA. REQUISITOS LEGAIS.

Considera-se ndo formulado o pedido de diligéncia que ndo atenda aos requisitos legais
estabelecidos no processo administrativo fiscal.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/2015 a 31/03/2015
NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. VENDA A COOPERADOS. VEDACAO.

Por se tratar de ato cooperado, a venda de bens e mercadorias a associados das
cooperativas ndo esté sujeita a incidéncia da contribuicdo e ndo gera, para o cooperado
adquirente, o direito a apuracdo de crédito da ndo cumulatividade.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. AQULSI(;AO DE PRODUTOS NAO
SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUICAO. VEDACAO

E vedado o aproveitamento de créditos da ndo cumulatividade em relacio as aquisi¢des
de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicao.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. CONCEITO DE INSUMOS.

O conceito de insumo para fins de apuracdo de créditos da ndo cumulatividade da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido & luz dos critérios da
essencialidade ou da relevancia do bem ou servigo para a producdo de bens destinados a
venda ou para a prestacdo de servicos pela pessoa juridica, ndo podendo ser considerado
como insumo os itens (bens e servigos) empregados em atividades administrativas ou
tangentes aos processos produtivos.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDI:I'O. BENS E SERVICOS UTILIZADOS POR
IMPOSICAO LEGAL. AUTORIZACAO.

Os itens (bens e servigos) utilizados no processo de producdo de bens ou de prestagéo
de servicos por exigéncia da legislagdo séo considerados bens utilizados como insumos
para fins de creditamento da contribuicdo.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. EMBALAGENS DE TRANSPORTE.
VEDAGAO.

As embalagens para transporte de mercadorias acabadas sdo considerados gastos
posteriores a finalizagdo do processo de producdo e, portanto, ndo geram direito ao
crédito da ndo cumulatividade da contribuigdo.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA.
CONDICOES.

Pode gerar direito ao crédito ndo cumulativo das contribuicdes (PIS e Cofins) a energia
elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica cuja respectiva despesa tiver
sido devidamente registrada na contabilidade da empresa, com base em documentos que
comprovem sua efetividade.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. OPCAO PELO VALOR TOTAL DE
DEPRECIACAO. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. AQUISICAO A PARTIR DE
JULHO DE 2012. CONDICAO.
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A opgao de desconto dos créditos ndo cumulativos sobre o valor total da depreciacéo
(ou valor de aquisicdo) de maquinas e equipamentos destinados a produgdo de bens e
prestacdo de servigos, adquiridos no mercado interno ou de importacao a partir de julho
de 2012, é realizada por meio da apropriacdo imediata dos créditos, ndo sendo permitido
que os créditos sejam apropriados quando os bens forem ativados.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO PRESUMIDO.

No ambito das contribuicdes ndo cumulativas, o direito ao crédito presumido somente
pode ser apropriado nas condi¢des estabelecidas na lei especifica que trata da matéria.

Intimada da decisdo a Recorrente apresentou Recurso Voluntario no qual,
basicamente, reitera as alegacGes ja apresentadas na defesa anterior no tocante as glosas
mantidas, apresentando fundamentos sobre 0s seguintes topicos:

4. MERITO — DAS GLOSAS APRESENTADAS NO DESPACHO DECISORIO

4.1 - BENS PARA A REVENDA

4.1.1 - AQUISICAO DE COOPERADOS

4.1.2 - AQUISICAO NAO SUJEITAS AO PAGAMENTO DAS CONTRIBUICOES:
PRODUTOS VETERINARIOS - BOLSA DE SANGUE E DEFENSIVOS
AGRICOLAS; LENHA EUCALIPTO; METIONINA 99%; TREONINA

4.2 - BENS UTILIZADOS COMO INSUMO

421 - DO CORRETO ENTENDIMENTO JURIDICO EM RELACAO AO
CONCEITO DE INSUMO APLICAVEL NA SISTEMATICA NAO-CUMULATIVA
DA COFINS

4.3 - EMBALAGENS — “TRANSPORTE E APRESENTACAOQ”

4.4 - SERVICO DE TRANSPORTE DE CARGA

4.5 - ENERGIA ELETRICA

4.6 — BENS DO ATIVO IMOBILIZADO — CREDITAMENTO NA ATIVACAO

e) CREDITO PRESUMIDO (ITEM 11 E 12 DO ACORDAO): BATATA; SUINOS

5. DA APURACAO FINAL

5.1 DO CREDITO PRESUMIDO DO LEITE.

Apos, houve informacdo nos autos sobre ter sido impetrado Mandado de
Seguranca para “imediata distribuicao e inclusdo em pauta para julgamento dos Recursos
Voluntarios”, com prolacao de sentenca favoravel em agosto/2023.

E o relatério essencial.

Voto

Conselheiro Marcio Robson Costa, Relator.
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O recurso voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, dele, portanto, tomo conhecimento. N&o foram arguidas preliminares.

Inicialmente, cumpre destacar que Recorrente € uma cooperativa que tem por
objeto a fabricagdo de laticinios, preparacdo do leite, processamento de carnes, comércio
atacadista de soja, comércio atacadista de defensivos agricolas, adubos, fertilizantes e corretivos
do solo, prestacdo de servicos de armazenagem, servicos de abastecimento, servigos financeiros,
Servigos técnicos e servicos sociais, servigos de industrializacdo, dentre outras atividades.

Conceito de insumo

E sabido que a delimitacdo do conceito de insumo para fins de apuracdo de
créditos de Pis e de Cofins, por muitos anos, era disciplinada no &mbito da Receita Federal do
Brasil por meio das IN n° 247/2002 e n°® 404/2004, que traziam um conceito mais restritivo
acerca daquilo que poderia ser admitido como tal, estabelecendo a necessidade de que o bem ou
0 servico analisado fosse diretamente empregado no processo produtivo.

Ao longo do tempo as definiches trazidas pelos sobreditos normativos foram
recorrentemente questionadas, tendo sido apreciadas pelo Superior Tribunal de Justi¢a nos autos
do REsp n° 1.221.170-PR, de relatoria do Min. Napoledo Nunes Maia, em julgamento submetido
a sistematica dos recursos repetitivos, cuja conclusao, portanto, é de observancia obrigatéria
neste Conselho por forga do §2° do art. 62 de seu regimento.

Na oportunidade, decidiu-se que € ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
INs SRF n° 247/2002 e n°® 404/2004, na medida em que compromete a eficacia do sistema de
ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis n°
10.637/2002 e 10.833/2003.

Além disso, restou estabelecido que o conceito de insumo deve ser aferido a luz
dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a
importancia de determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo Contribuinte.

Os critérios de essencialidade e relevancia estdo esclarecidos no voto da Min.
Regina Helena Costa:

“diz com o item do qual dependa, intrinseca e fundamentalmente, o produto ou servi¢o”,
a)”constituindo elemento essencial e inseparavel do processo produtivo ou da execucdo
do servigo” ou “b) quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia”. Por outro lado, o critério de relevancia “é identificavel no item cuja
finalidade, embora ndo indispensavel a elaboracéo do préprio produto ou a prestacdo do
servigo, integre o processo de producdo, seja: a) “pelas singularidades de cada cadeia
produtiva” b) seja “por imposigdo legal.”

Entendeu o STJ que o conceito de insumos, para fins da ndo-cumulatividade
aplicavel as referidas contribui¢des, ndo corresponde exatamente aos conceitos de “custos e
despesas operacionais” utilizados na legislacdo do Imposto de Renda. Desse modo, ndo seréo
todas as despesas realizadas com a aquisicdo de bens e servigos para o exercicio da atividade
empresarial precipua do contribuinte direta ou indiretamente que serdo consideradas insumos.
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Assim, ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive
para 0 seu éxito no mercado, elas ndo sdo necessariamente essenciais ou relevantes, quando
analisadas em cotejo com a atividade desenvolvida, sob um viés objetivo. A analise da
essencialidade deve ser objetiva, dentro de uma visdo do processo produtivo, e ndo subjetiva,
considerando a percepc¢édo do produtor ou prestador de servigo.

Portanto, se, por um lado, a decisdo do STJ afastou o critério mais restritivo
adotado pelas IN SRF n° 247/2002 e n° 404/2004, por outro lado, igualmente, repeliu que fosse
acolhido critério excessivamente amplo, consagrado na legislacdo do IRPJ, que aproveita o
conceito de despesas operacionais. O Tribunal adotou a interpretacdo intermediaria acerca da
definicdo de insumo, considerando que seu conceito deve ser aferido a luz dos critérios de
essencialidade ou relevancia, levando-se em conta as particularidades de cada processo
produtivo.

Por fim, é importante esclarecer que o critério estabelecido pelo STJ tem sua
aplicacdo adstrita ao enquadramento ou ndo de determinada operacdo como insumo a luz da
previsdo contida especificamente no inciso Il dos art. 3° das Leis n°® 10.637/2002 e n°
10.833/2003 e ndo deve ser utilizado para teste de subsuncdo as demais hipdteses de apuracgdo de
crédito previstas nos demais incisos dos mesmos dispositivos.

Para a adogdo do novo entendimento, no &mbito da RFB, deve ser observado o
disposto no art. 21 da Lei n* 12.844, de 19 de julho de 2013, de modo que as Delegacias de
Julgamento da Receita Federal do Brasil “deverdo reproduzir, em suas decisdes sobre as matérias
a que se refere o caput, o entendimento adotado nas decisdes definitivas de mérito, que versem
sobre essas matérias, apds manifestacdo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos
dos incisos IV e V do caput”.

Diante disso, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN editou a Nota SEI
n° 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF com o objetivo de dispensa de contestacdo recursos nos
processos judiciais que versem acerca da matéria julgada em sentido desfavoravel a Unido, como
também delimitar a extensdo e o alcance do julgamento do Recurso Especial.

Posteriormente, foi elaborado o Parecer Normativo Cosit/RF n° 05/2018, acerca
da nova conceituagdo de insumos cuja observancia é obrigatoria no &mbito administrativo.

Feitas as considerac@es, conforme esclarece a propria PGFN no referido parecer, o
conceito de insumos deve ser aferido no &mbito da atividade desempenhada pelo contribuinte,
em particular.

Nesse passo, as glosas serdo enfrentadas utilizando os topicos apresentados no
Recurso Voluntério.

4.1 - BENS PARA A REVENDA
4.1.1 - AQUISICAO DE COOPERADOS

Nesse ponto, a discussdo gira em torno da possibilidade de tomada de créditos,
por parte de uma sociedade cooperativa de producdo agropecuaria, em relacdo a aquisicdo de



Fl. 12 do Ac6rddo n.° 3401-011.387 - 32 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria

Processo n° 10940.900378/2017-03

bens para revenda, assim como sobre bens e servigos utilizados como insumos, todos adquiridos

dos proprios cooperados.

A Recorrente afirma ser incontroverso que “nao se limita o crédito em razao da
‘pessoa juridica’, necessario se faz demonstrar que as aquisicdes junto a cooperados s&o
regularmente tributadas, motivo pelo qual, “ainda que ndo estivesse destacado na nota fiscal o
valor das contribuicGes, deve-se levar em consideragéo que houve a apuragéo do Pis e da Cofins
no ‘ato cooperado’, bem como esse custo compode a comercializacdo da mercadoria.” Como
demonstrativo, reproduziu uma nota fiscal em seu recurso:

[ a

IDENTIFICACAD D0 EAITENTE

BATAVO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL)
AVENIDA DOS PIONEIROS, 2324 - SALA
CENTRO - 84145-000
CARAMBEI - PR Fone/Fax: 4232319000

- 4
DANFE
Documento Awaliar da Nota
Fiscal Eletromica
0-ENTRADA —
1-5AMDA E CHAVE DE ACESSO
. 4115 0576 1077 7000 0108 200 0000 3515 3515 4357 7912
. =
N 33233&0888 Conzulta de autenticidads no portal nacional da NF-e

Foalha 141 warw.nfe fazenda gov br/portal ou no site da Sefazr Autorizadora

NATUREZA DA OPERACAD

VENDA

PROTOCOLC DE AUTCRIZAGAQ DE USO

DRSCRI;AD ESTADUAL
2020033030

DESTINATARIO /| REMETENTE

I_\".-ca_n:.io ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

141150074109163 - 16/05/2015 10:58:20
xEl
76.107.770/0001-08

NOME /| FAZAD S0CIAL

CNPI/ CPF DATA DA FMISSAO
CASTROLANDA - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LTDA 76.108.349/0004-56 16/05/2015
ENDEREGO BAIRRC / DISTRITC CEP CATADA SAIDAENTRADA
RODOVIA PR 340 5.IN, SN COL 84165-970 16/05/2015
MUNICIPIO UF CEICAC ESTADUAL (HORA DA SAIDAENTRADA
CASTRO 2020226342 10:58:16
FATURA / DUFLICATA
N, 3518881
Van: 10062015
Valar RS 16.205 06
CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALC. DOICMS  [VALOR DO ICMS [BASEDE CALC. ICMS ST, | VALOR DO ICMS SURST. (VALCR DO FCP OR DO PIS TOTAL PRODUTOS
0.0 268.88 17.189.83
V. TOT. TRIB. [VALOR DA COFINS V. TRTALDANOTA
0. 00 1.238.40 )j 16.295,96)

TRANSFORTADOR / VOLTUMES TRANSPORTADOS

E acrescenta ainda, o seguinte:

Muito embora a referida norma juridica possa ser entendida no sentido de que “as
operacBes entre cooperativa e cooperados poderdo ser deduzidas para fins de

apurag¢do das contribuic¢oes”,

por sua vez, o “ato cooperado” ndo se pode confundir,

por exemplo, com uma operacdo de venda tributada pela contribuicdo do Pis e da

Cofins.

Em que pese o aludido entendimento, a regra juridica para apuracdo das contribuicGes
para Pis e Cofins ndo encontra ressonancia na forma defendida pela i. Autoridade

Fiscal, tendo em vista que néo

pode haver confusdo entre “atos cooperados” e a “devida

incidéncia” de todos os tributos nessas operacdes.

Para tanto, sera justificada a interpretacdo quanto as normas juridicas ora transcritas, a
fim de que haja a aplicacdo correta do direito ao presente caso.

Quanto a ndo cumulatividade

da contribuigdo ao PIS/PASEP e da COFINS, a fim de

explicar a matéria em tela, tem-se a limitacdo do inciso 1l do § 2° do art. 3° da Lei n°
10.637, de 30 de dezembro de 2002, repetido no inciso Il do § 2° do art. 3° da Lei n°
10.833, de 29 de dezembro de 2003, sendo vejamos:

Art. 30 Do valor apurado na forma do art. 20 a pessoa juridica poderd descontar
créditos calculados em relagdo a:

[.]

§ 20 Néo dara direito a crédito o valor: (Redacdo dada pela Lei n® 10.865, de 2004)
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[-]

Il - da aquisicAo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo,
inclusive no caso de isencéo, esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo
em produtos ou servigos sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou ndo alcancados pela
contribuigéo. (Incluido pela Lei n® 10.865, de 2004) (grifou-se)

Temos na redagdo acima “quatro hipdteses” que ndo ensejam o direito ao crédito para o
adquirente: i) ndo sujeito ao pagamento da contribuicdo; ii) isencdo, iii) aliquota zero, e
iv) ndo alcancados pela contribuicao.

No entanto, é incontroverso que praticamente todas as operacgdes (vendas) realizadas por
uma cooperativa a outra, no caso a Recorrente, sdo tributadas pelo Pis e a Cofins. O fato
de haver algumas deducgdes e/ou exclusdes na apuracdo dos tributos a recolher pela
cooperativa/vendedora ndo caracteriza a limitacéo prevista no inciso Il do §2° do artigo
3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003.

A limitacdo ao crédito, conforme prevé inciso Il do §2° do artigo 3° das Leis n°
10.637/2002 e 10.833/2003, aplica-se tdo somente em relagdo a “bens” e “servigos”,
cujo determinado ato juridico afastou dessas operacdes a incidéncia das contribuicdes.

A contrario sensu estando o “bem” ou “servigo” sujeito as contribuigdes,
independentemente se a compra e venda € realizada entre cooperados, o direito ao
crédito se mantém higido em raz8o de que a caracteristica constitucional da incidéncia
que se submete a receita.

Entendo, contudo, que razdo ndo lhe assiste, devendo prevalecer o entendimento
da instancia de piso ao ressaltar que, para além da vedacdo a apuracdo de crédito prevista nas
citadas Instrucdes Normativas, a propria esséncia da operacdo realizada entre a cooperativa e
seus associados, que poderdo excluir da base de célculo da COFINS e do PIS/PASEP aqueles
valores, decorrentes da comercializacdo de produto por eles entregue a cooperativa, dai a
vedacdo ao crédito.

E 0 que pode se apreender do voto condutor do Acoérdao recorrido:

Nesse caso, portanto, consoante o entendimento da fiscalizacdo, referidas operages
subsumem-se ao conceito de ato cooperativo disposto no art. 79 da Lei n® 5.764, de
1971 (que “define a Politica Nacional de Cooperativismo e institui o regime juridico das
sociedades cooperativas”), in verbis:

Art. 79. Denominam-se atos cooperativos 0s praticados entre as cooperativas e seus
associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para
a consecucao dos objetivos sociais.

Paréagrafo Gnico. O ato cooperativo ndo implica operacéo de mercado, nem contrato de
compra e venda de produto ou mercadoria.

E, justamente, por se tratarem de vendas efetuadas por cooperativa (cooperados da
Castrolanda) é que as bases de calculos do PIS e da Cofins (relativas as operages em
questdo, ou seja, relativas as operacdes de venda de mercadorias de outras cooperativas
para a Castrolanda) estavam sujeitas a aplicacdo do art. 15 da MP n° 2.158, de 24 de
agosto de 2001, que dispde da seguinte forma:

“Art. 15. As sociedades cooperativas poderdo, observado o disposto nos arts. 2°e 3°da
Lei n®9.718, de 1998, excluir da base de calculo da COFINS e do PIS/PASEP:
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()

Il - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;

()

§ 1 Para os fins do disposto no inciso Il, a exclusdo alcancard somente as receitas
decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente & atividade
econdmica desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.

§ 2 Relativamente as operacGes referidas nos incisos | a V do caput:

| - a contribui¢do para o PIS/PASEP sera determinada, também, de conformidade com
o disposto no art. 13;

Il - serdo contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante
documentacao habil e idénea, com a identificacdo do associado, do valor da operacao,
da espécie do bem ou mercadorias e quantidades vendidas.” (Grifos Noss0s)

Assim, como se verifica na legislagdo acima, o legislador deu um tratamento
diferenciado para as operagdes havidas no seio das cooperativas: quando se trata de
operacdo de venda a associados, o procedimento previsto é o de excluir os valores
respectivos das bases de célculo do PIS e da Cofins.

Ou seja, diferentemente do que defende a interessada, ndo houve a incidéncia das
contribuicBes nas operacdes em questdo, posto que, como se tratam de atos
cooperativos, as receitas de venda foram excluidas das bases de calculo das
contribuicbes apuradas pelas cooperativas vendedoras (que, como admite a
propria interessada, sdo cooperados da Castrolanda).

E, nesse contexto, como ndo houve a incidéncia das contribui¢bes nas operacdes, ndo ha
que se falar em apuracdo de créditos a elas relacionados, conforme dispde o art. 3°, §2,
inciso 11 da Lei n° 10.637, de 2002, abaixo reproduzido (bem como idéntico dispositivo
que consta da Lei n® 10.833, de 2003).

Analisando a fundamentacdo da glosa, observa-se que a autoridade fiscal glosou
os créditos decorrentes da aquisicdo de produtos efetuada de cooperados, por entender que estes
ndo teriam sido oferecidos a tributacdo e, nessa condi¢do, ndo dariam direito ao crédito, tendo
em vista que s receitas das cooperativas, decorrentes da comercializacdo da producdo dos
cooperados, poderdo ser excluidas da base de célculo do PIS e da Cofins, ou seja, configuram
operacdes nao sujeitas ao pagamento da contribui¢des.

Assim, entendo correta 0 enquadramento como atos cooperativos, que nao
implicam operagOes de compra e venda de produtos, tendo em vista que tais valores s&o
excluidos da bases de célculo do PIS e da COFINS das sociedades cooperativas, do contrario
seria conferido crédito de um valor ndo oferecido a tributacdo pela Recorrente.

Conforme julgado no Recurso Especial n° 1.164.716, serd considerado como ato
cooperativo aquele praticado entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e
pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecucdo dos objetivos sociais,, nos
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termos do caput do art. 79 da Lei n° 5.764\1971%, devendo ser aplicado ent&o o decidido pelo
Superior Tribunal de Justica, na sistematica dos recursos repetitivos.

Ademais, ainda segundo a decisdo recorrida, deve-se observar a vedacdo imposta
pelo inciso 11 do § 20 do art. 30 das Leis no 10.637/2002 e no 10.833/2003, segundo o qual néo
dara direito a crédito o valor da aquisicdo de bens ou servi¢os ndo sujeitos ao pagamento da
contribuicéo.

Tal entendimento tem sido adotado por este CARF, a exemplo do Acordao n.
3401-009.869 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 12 Turma Ordinaria, de relatoria do ilustre
Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracdo: 01/10/2005 a 31/12/2005

CREDITOS. BENS OU SERVICOS NAO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO.

A Lei no 10.833/2003, em seu art. 30, § 20, inciso Il, veda o direito a créditos da nédo-
cumulatividade sobre o valor da aquisicdo de bens ou servigos ndo sujeitos ao
pagamento da contribui¢do, inclusive no caso de isengdo, esse Ultimo quando
revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0
(zero), isentos ou ndo alcancgados pela contribuicéo.

RECEITAS DAS COOPERATIVAS. EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO.

De acordo com o art. 15, inciso I, da MP no 2.158-35/2001, as receitas das cooperativas,
decorrentes da comercializacdo da producdo dos cooperados, poderdo ser excluidas da
base de calculo do PIS/PASEP e da Cofins, ou seja, sdo bens ou servigos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuicdo.

Da mesma forma caminhou o Acérddo n. 3301-011.297- 3?2 Sec¢do de Julgamento
/ 32 Camara / 12 Turma Ordinéria, de relatoria da ilustre Conselheira Semiramis de Oliveira
Duro, no qual destaco excertos do voto:

Do Direito ao Créditos nas Aquisicbes de Bens para Revenda - Aquisicdo de
Cooperados

Insurge-se contra o entendimento da Autoridade Fiscal, de que as aquisi¢Oes
realizadas junto a cooperados ndo poderiam gerar crédito das contribuigdes para o
PIS e a COFINS, tendo em vista que a Instru¢cdo Normativa n® 635/2006 restringe
o crédito apenas para aquisi¢des de “nio associados”.

Ndo ha razdo no argumento. A decisdo de piso foi precisa também neste topico:

A possibilidade de descontar, do valor das contribui¢des incidentes sobre a receita bruta,
o crédito calculado em relacéo a aquisi¢des de bens para revenda, estava regulamentada,

1 Art. 79. Denominam-se atos cooperativos 0s praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e
aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecucao dos objetivos sociais.

Paragrafo unico. O ato cooperativo ndo implica operagdo de mercado, nem contrato de compra e venda de produto
ou mercadoria.
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a época dos fatos, pela Instrugdo Normativa SRF n° 635/2006, que assim dispunha: Dos
Créditos a Descontar na Apuragdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins

Dos créditos decorrentes de aquisicdo e pagamentos no mercado interno

Art. 23 As sociedades cooperativas de producdo agropecuaria e de consumo sujeitas a
incidéncia ndo-cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins podem
descontar, do valor das contribui¢fes incidentes sobre sua receita bruta, os créditos
calculados em relacéo a:

()

Tal disciplina mantém-se higida até os dias atuais, através do art. 298, I, da IN RFB n°
1.911/2019. Assim, existe base legal para o desconto de créditos na aquisicdo de ndo
associados, mas inexiste base para o creditamento na aquisicdo de associados.

Relevante, ainda, estar-se diante de ato cooperativo, na acep¢do dada pelo art. 79 da Lei
n°® 5.764/1971 (que “define a Politica Nacional de Cooperativismo e institui o regime
juridico das sociedades cooperativas™), in verbis:

()

Inexistindo a incidéncia das contribuices, nas operacdes em questdo, por
tratarem-se_de atos cooperativos, & natural gue inexista, também, o direito ao
creditamento, por forca do inciso Il do §2° do art. 3° da Lei n° 10.637/2002.

()

Observe-se que tais conclusdes foram evidenciadas, até mesmo, nos paragrafos 8 a 11
da propria Solucéo de Consulta n® 151 - SRRF09/Disit, de 27 de junho de 2011, que a
empresa utiliza em seu socorro em outros momentos da presente Manifestacdo de
Inconformidade.

Mantém-se, portanto, as disposi¢des do Despacho Decisério.

Por tudo isso, nesse ponto a decisdo ndo merece reparos, haja visto que o0s atos
praticados com seus cooperados sdo considerados atos cooperativos, que ndo implicam operacéo
de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria), ndo ha que se falar na
possibilidade de tomada de créditos.

4.1.2 - AQUISICAO NAO SUJEITAS AO PAGAMENTO DAS CONTRIBUICOES:
PRODUTOS VETERINARIOS — DEFENSIVOS AGRICOLAS; LENHA EUCALIPTO.

No presente caso foram consideradas como aquisicdo de bens ndo sujeitos ao
pagamento da contribuicdo, a compra de defensivos agropecudrios, classificados na posicao
38.08 da TIPI e suas matérias-primas (Lei n® 10.925/04, art. 1°, inciso Il), e materiais utilizados
em laboratdrio de anatomia patolodgica, citologica ou de analises clinicas relacionadas no Anexo
111 do Decreto n° 6.426/2008 (Decreto n°6.426/2008 art. 1°, inciso I1l), entre outros.

O recurso traz apontamentos especificos apenas em relacdo aos seguintes
produtos:

- Defensivos agropecuarios

- Lenha eucalipto
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PRODUTOS VETERINARIOS — DEFENSIVOS AGRICOLAS;

Segundo a Recorrente, teria havido equivoco, uma vez que ndo se trata de
defensivos agricolas, mas sim de produtos destinados a assepsia e desinfeccdo no setor de
producdo leiteira (ordenhas eletronicas):

Quanto aos produtos classificados na posicdo 38.08 da TIPI (defensivos
agropecuarios), a principio, a legislacao instituidora do PIS e COFINS ndo cumulativa
vedou o aproveitamento de créditos em relacdo ao valor de aquisicdo de bens e servicos
ndo sujeitos ao pagamento das referidas contribuicdes, bem como aqueles sujeitos a
aliquota zero, isentos ou ndo-tributados.

Todavia, importante ja delimitar o debate nesse sentido, tendo em vista que, com 0
devido respeito, o Acorddo recorrido realiza uma interpretacdo erronea da legislagao
indicada, onde se precipita ao glosar os créditos sobre as aquisi¢fes classificada na TIPI
38.08 como sendo “defensivos agropecuarios”, isto porque, na verdade, sdo produtos
detergentes utilizados nas ordenhas de leite para assepsia dos animais.

J& a DRJ entende que segundo as argumentacBes lancadas pela propria
interessada, tratam-se de ““’produtos utilizados no setor de ordenha mecdnica para realizacédo de
assepsia dos animais’, OU Seja, tratam-se sim de defensivos agropecudrios, uma vez que eles
possuem a funcdo de criarem defesa, barreira ou resisténcia a agdes bacterianas na producdo de
produtos agropecudrios (diga-se, leite)”.

A respeito da classificacdo dos produtos na posicdo 38.08 da TIPI, ndo ha
controvérsia, haja visto ter sido informado pela propria Recorrente:

38.08 Inseticidas, rodenticidas, fungicidas, herbicidas, inibidores de
germinacdo e reguladores de crescimento para plantas,
desinfetantes e produtos semelhantes, apresentados em
formas ou embalagens para venda a retalho ou como
preparagdes ou ainda sob a forma de artigos, tais como fitas,
mechas e velas sulfuradas e papel mata-moscas.

3808.9 - Outros:

3808.92 - Fungicidas

3808.92.9 Outros

3808.92.99 |Outros

Acerca da matéria, a Lei n° 10.925/2004 menciona “defensivos agropecuarios”,
atribuindo-lhes os beneficios da reducdo a 0% (zero por cento) das aliquotas da Contribuicdo
para o PIS/PASEP e da COFINS sobre a importagéo e a receita de venda no mercado interno.
Além disso, ¢ obrigatério o reconhecimento como “defensivos agricolas” para que possam fazer
jus ao beneficio fiscal, cujos produtos, dependem, obrigatoriamente, do respectivo registro
perante o Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento - MAPA.

A questdo, portanto, reside na identificagdo ou ndo de tais produtos como
“defensivos agropecuarios”, como defende a instancia de piso.

Conforme se extrai da Solugdo de Consulta COSIT n° 335, de 23/06/2017,
consideram-se “defensivos agropecuarios” os produtos que tenham registro pelo Ministério da
Agricultura, Pecuaria e Abastecimento (Mapa), consoante preveem o art. 5° do Decreto n° 4.074,
de 2002, e o art. 24 do Regulamento anexo ao Decreto n® 5.053, de 2004. Vejamos o que
estabelecem tais dispositivos:

Art. 5° Cabe ao Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento:
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| - avaliar a eficiéncia agrondmica dos agrotoxicos e afins para uso nos setores de
producdo, armazenamento e beneficiamento de produtos agricolas, nas florestas
plantadas e nas pastagens; e

Il - conceder o registro, inclusive o RET, de agrotoxicos, produtos técnicos, pré-
misturas e afins para uso nos setores de producéo, armazenamento e beneficiamento de
produtos agricolas, nas florestas plantadas e nas pastagens, atendidas as diretrizes e
exigéncias dos Ministérios da Salde e do Meio Ambiente.

Art. 24. O produto de uso veterinario, produzido no Pais ou importado, para
efeito _de licenciamento, deverd ser registrado no Ministério da Agricultura,
Pecudria e Abastecimento.

A Recorrente, por sua vez, defende que até pode ter parametrizado seu sistema de

forma a classificar os produtos na “TIPI 38.08”, mas, de fato, ndo seriam de fato defensivos

agricolas:

Né&o bastam apenas os fundamentos estarem ancorados na TIPI 38.08, sem, contudo, ter
conhecimento da descricdo dos produtos — defensivos agropecuarios — que sdo parte
integrante (diga-se de passagem, determinante para questdo tributaria) na NCM do
produto.

Neste ponto, Nobres Julgadores, ndo hé na descricdo da NCM 38.08 qualquer referéncia
aos produtos adquiridos pela Recorrente para revenda como sendo de fato “defensivos
agricolas”. E ndo poderia ser diferente, uma vez que os produtos se adquiridos sdo
para limpeza e desinfeccdo para serem utilizados no setor de producdo leiteira
(ordenhas eletrénicas) dos produtores de leite.

Todavia, cabe uma ressalva no sentido de que a Recorrente pode ter parametrizado seu
sistema de forma a classificar os produtos na “TIPI 38.08”, mas, de fato, ndo sdo
defensivos agricolas. Vejamos alguns exemplos na planilha abaixo:

NF VALOR DATA FORNECEDOR DESCRICAO DO PRODUTO
ENERGIA MANUTENCAO E INSTALACAO

6445 | R$21.100,00 | 29/9/2015 LTDA - E DETERG. 50LTS DELLA BARRIER
43085 | R$10.427,20 | 19/8/2015 WEIZUR DO BRASIL LTDA DETERG. DERMAGEL ANTISEPTICO 5LTS EMOLIENTE
43085 | R$8.592,00 19/8/2015 WEIZUR DO BRASIL LTDA DETERG. U-20 PLUS 5% ND 5 LTS
42803 | R$8.585,09 30/7/2015 WEIZUR DO BRASIL LTDA DETERG. DERMAGEL ANTI SEPTICO 20LTS EMOLIENTE
43477 | R$8.585,09 19/9/2015 WEIZUR DO BRASIL LTDA DETERG. DERMAGEL ANTI SEPTICO 20LTS EMOLIENTE
8866 R$7.926,40 29/7/2015 KUNIHARU TADA E CIA LTDA, DETERG. TETO IN 5LTS 1% YAKULT
42803 | R$7.083,00 30/7/2015 WEIZUR DO BRASIL LTDA DETERG. U-20 PLUS 5% ND 20 LTS
43477 | R$7.083,00 19/9/2015 WEIZUR DO BRASIL LTDA DETERG. U-20 PLUS 5% ND 20 LTS
6340 R$6.472,16 2/7/2015 | HYPRED BR IND E COM D PROD DE HIGIENE DETERG. PREFOAM 60 KG
6810 R$6.472,16 26/8/2015 | HYPRED BR IND E COM D PROD DE HIGIENE DETERG. PREFOAM 60 KG

Ademais, apresenta ainda:
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DERMAGEL

Informagbes Aplicagdo

Utiizado como banho anti-séptico nos tetos (teat drip) na
pos-ordenha, controla e previne o surgimento de mastites
pelo uso de principios ativos naturais de potente efeito
antibacteriano.

A acdo combinada do acido lacfico com acido graxo de
cadeia média e curta consegue reduzir ao minimo as
populacbes microbianas (u.f.c.) no leite, contribuindo na
prevengdo de mastites causadas por Staphilococcus aureus,
eC ias.

( DERIVIAGEL

Solicite Orcamento

Nossos Produtos - Desinfetantes - Desinfetante do Ubere da Vaca

TET O-I N o Informagodes

desinfetante do - Solugao glicerinada de iddo
ubere da vaca

especialmente formulado para
desinfecgao dos tetos e da prevengao
de mastite, antes e apods ordenha.

- Suave para os tecidos, ndo resseca
os tetos.

- Produto altamente viscoso, forma uma
barreira protetora de agao prolongada.

gx,, Garantia

TETO IN TETO IN pré
lodo 0,70 % 0,30 %
(7.000 PPM) | (3.000 PPM)
U contél nao contém
Sel conté nao conté

Frasco com 1 litro ou bombona de 5, 20, 50 ou 200 litros

Também ilustra via imagem o evento de assepsia e aplicacdo dos equipamentos
para a realizacdo da ordenha mecanica:
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Contudo, ainda que a Lei n® 10.925/2004, tenha previsto a aliquota zero sobre
“defensivos agropecuarios”, termo nao utilizado pela TIPI, acabando por abranger uma lista de
produtos ndo necessariamente idéntica aos da referida posicao, entendo que os produtos ora em
analise sdo utilizados na pecuaria (art. 24 do Regulamento anexo ao Decreto n° 5.053, de 2004),
com impactos na fauna e flora, consequentemente, sujeitando-se a registro no MAPA.

Além disso, ndo restou demonstrado que nas aquisi¢fes houve o recolhimento das
contribuigdes.

Assim, devem ser mantidas as glosas sobre aquisicdes de mercadorias ndo sujeitas
a incidéncia da contribuicéo.

LENHA EUCALIPTO

Tal como ocorreu em sua manifestacdo de inconformidade, a Recorrente contesta,
de forma especifica os créditos glosados relativos a aquisi¢cbes de lenha eucalipto, sob o
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argumento de que trata-se do “insumo combustivel” utilizado para a alimentacdo de caldeiras,
que confere direito ao crédito conforme a Solucdo de Consulta n° 5 de 2010.

No entanto, conforme ja alertado pela instancia de piso, a glosa decorre do fato de
que as notas fiscais apresentadas sinalizam no campo destinado para informacbes sobre a
Contribuicdo para o PIS/Pasep e a Cofins tratar-se de “operagdo de aquisi¢do sem direito a
crédito”, o que mais uma vez nao foi contestado:

Ja no que diz respeito as aquisi¢es de lenha eucalipto, é de se concordar, em tese, com
as argumentacdes da cooperativa. De fato, as aquisi¢cdes de lenha para utilizagdo como
combustiveis em caldeira concedem o direito ao crédito da contribuicdo ndo cumulativa.

No entanto, como se verifica no relato da fiscalizacdo, as notas fiscais foram glosadas
porque nelas consta especificado (campo destinado para informacdes sobre a
Contribuicdo para o PIS/Pasep e a Cofins) que tratam-se de “operagdo de aquisi¢do sem
direito a crédito”.

Assim, como a contribuinte ndo contesta este fato e ndo comprova que as informacées
constantes das notas fiscais sdo equivocadas, ndo resta outra alternativa que nédo seja a
confirmag&o das glosas.

De tal maneira, ndo resta outra alternativa sendo a manutencédo das glosas.
4.2 - BENS UTILIZADOS COMO INSUMO

Nesse ponto, as glosas foram classificadas pela fiscalizacdo em 3 (trés) grupos
distintos, a saber:

- Primeiro grupo — glosa dos gastos com “manutengéo industrial”, “servico manutengdo
mecénica/elétrica (preventiva)”, “servico de conserto”, “constru¢do e manutencdo de
estradas” (cessdo de mdo de obra - nota fiscal n® 179), entre outros, posto que ndo se

subsumem ao conceito de insumo

- Segundo grupo — glosa de bens como solucdo de limpeza, detergente, papel toalha,
adesivo antiderrapante, coletor para copos descartaveis, vassoura, manutencdo de ar
condicionado, “servico de lavanderia®, “laboratério andlises veterinarias”,
“jardinagem”, “servico de expurgo”, dedetizagdo, desinfeccdo e desratizacdo,
florestamento e reflorestamento, uma vez que se tratam de servicos utilizados em
atividades intermediarias da pessoa juridica.

- Terceiro grupo — glosas relativas as aquisi¢des de produtos utilizados no tratamento de
agua e efluentes (produtos como GDTECH e de servigo de “controle e tratamento de

efluentes™), com a argumentacdo de que ndo se tratam de insumos, conforme a Solucao
de Consulta n°® 323 — SRRF08/Disit.

No que diz respeito ao terceiro grupo, foram revertidas pela DRJ as glosas
relativas produtos utilizados no tratamento de agua e efluentes.

Apesar da reversdo apenas pontual, a Recorrente, mais uma vez, insurge-se
genericamente contra o conceito de insumo adotado pela administragdo tributaria, que estaria
suprimindo seu direito de “tomar créditos de PIS/COFINS legitimos, conforme legislacdo
especifica e entendimento do nosso Superior Tribunal de Justica.”

Nesse sentido, a DRJ havia destacado que a Recorrente ndo demonstrou em
nenhum momento, seja na etapa de fiscalizacdo, quanto durante o contencioso, que 0s citados



FI. 22 do Ac6rddo n.° 3401-011.387 - 32 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10940.900378/2017-03

bens e servigos seriam, de fato, utilizados nas atividades precipuas por ela desenvolvidas e néo,
como sugerem as descrigdes constantes das notas fiscais, em atividades tangentes aos processos
produtivos.

N&o havendo alteracdo em sede de recurso tanto sob o ponto de vista dos
argumentos tedricos, como na apresentacdo de elementos de provas, seguem intactos o0s
fundamentos determinantes da deciséo recorrida a atrair a manutencdo das glosas.

4.3 - EMBALAGENS — “TRANSPORTE E APRESENTACAO”

A glosa recai sobre aquisi¢es de caixas de papeldo, filme stretch, filme shrink,
fitas adesivas, palletes de madeira e outros, considerados pela Autoridade Fiscal apenas para
utilizacdo apenas no transporte de mercadorias, tendo sido mantida pela DRJ por se tratar de
gasto posterior a finaliza¢do do processo de producéo

Como dito acima, no topico Do Conceito de Insumo Aplicado as Contribuicdes, o
conceito de insumo que deve ser aplicado as contribuicbes ndo cumulativas (PIS e
Cofins), no &mbito da Receita Federal do Brasil, foi recentemente delineado no Parecer
Normativo Cosit/RFB n° 05, de 17 de dezembro de 2018.

De citado instrumento legal, destaca-se o seguinte trecho, in verbis:

“5. GASTOS POSTERIORES A FINALIZACAO DO PROCESSO DE
PRODUCAO OU DE PRESTACAO

55. Conforme salientado acima, em consonancia com a literalidade do inciso Il
do caput do art. 3° da Lei n® 10.637, de 2002, e da Lei n° 10.833, de 2003, e nos
termos decididos pela Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica, em
regra somente podem ser considerados insumos para fins de apuracdo de
créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins bens e servigos
utilizados pela pessoa juridica no processo de producéo de bens e de prestagdo
de servigos, excluindo-se do conceito os dispéndios realizados ap6s a
finalizac&o do aludido processo, salvo excegdes justificadas.

56. Destarte, exemplificativamente ndo podem ser considerados insumos gastos
com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de producéo
propria entre estabelecimentos da pessoa juridica, para centros de distribuicédo
ou para entrega direta ao adquirente, como: a) combustiveis utilizados em frota
propria de veiculos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas;
¢) contratagdo de transportadoras.” (Grifos Nossos).

Como se verifica em mencionado parecer normativo, consta muito claro que as
embalagens para transporte de mercadorias acabadas ndo podem ser consideradas como
bens utilizados como insumo.

Nesse sentido, portanto, como as glosas foram efetivadas em relacdo as aquisi¢des de
embalagens utilizadas para transporte das mercadorias e como a propria interessada
confirma que os créditos em questdo referem-se a esse tipo de embalagem, nao resta
outra alternativa que ndo seja a confirmacdo do procedimento efetuado pela
fiscalizacéo.

A Recorrente, por sua vez, defende em sintese, que ndo ha critério para segregar
material de embalagem em “apresentacdo” e “transporte”.
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Por oportuno, cumpre reproduzir alguns trechos do Laudo de Processo Produtivo
apresentado:

ACONDICIONAMENTO: Os produtos sio encaminhados, através de esteira, e acondicionados em
bandejas de papelio contendo doze nnidades.

MATERIAL DE EMBALAGEM
CAXA DE PAPEIAD

SACOS

SACOLA

PALETIFACAQ: As bandejas sdo empilhadas em 11 camadas de 15 caixas, conforme amarraciio
indicada pela Tetra Pak O pallet é coberto com filme plastico. envolto com filme strech e
identificado para fins de rastreabilidade e expedicdio.

ESTOCAGEM: Os pallets sfo estocados em dnve in. sob galpdo coberto 4 temperatura ambiente.

by

Depreende-se que o crédito relativo a aquisicdo de embalagens de transporte
consideradas como embalagens externas utilizadas para logistica e comercializa¢do do “produto
acabado”, ndo reconhecido porque tais seguem com os produtos acabados durante o transporte,
de modo que ndo podem ser incluido no conceito de insumo.

No entanto, como dito, o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios
de essencialidade ou relevancia, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para determinado processo produtivo, com base na
concepcao de insumo construida pelo Superior Tribunal de Justica - STJ no julgamento do
Recurso Especial 1.221.170/PR, que privilegiou a eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da
contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Lei n° 10.637/2002 e 10.833/2003.

Diante disso, entendo que os gastos com tais embalagens constituem despesas
essenciais e relevantes para a manutencdo da qualidade dos produtos fabricados pela Recorrente.

Com efeito, mostram-se intrinsecas ao processo de produgdo, com maior
importancia no ramo alimenticio, tendo em vista que o produto ndo teria condi¢cbes de ser
escoado com a qualidade almejada se ndo fosse embalado e acondicionado adequadamente.
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No tocante aos conceitos de relevancia e essencialidade, a Procuradoria da
Fazenda Nacional expediu a Nota Técnica n° 63/2018, na qual identifica no que consistem esses
critérios em conformidade com o voto da Ministra Regina Helena Costa:

(...) os critérios de essencialidade e relevancia estdo esclarecidos no voto da Ministra
Regina Helena Costa, de maneira que se entende como critério da essencialidade aquele
que “diz com o item do qual dependa, intrinseca e fundamentalmente, o produto ou
servigo”, a)”’constituindo elemento essencial e inseparavel do processo produtivo ou da
execugdo do servico” ou “b) quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade,
quantidade e/ou suficiéncia”.

Por outro lado, o critério de relevancia “¢ identificavel no item cuja finalidade, embora
ndo indispensavel a elaboracdo do préprio produto ou a prestagdo do servigo, integre o
processo de producdo, seja: a) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva” b) seja
“por imposi¢do legal.”

Trata-se de um gasto indispensavel para viabilizar o correto escoamento da
producdo, preservando as caracteristicas do produto final, que nessa Idgica, a meu ver, integra as
etapas gque resultam na comercializacdo do produto, cuja falta privaria os produtos de qualidade,
quantidade, sobretudo a luz da singularidade da cadeia produtiva.

Ainda que se trate de posicionamento ndo pacificado no ambito deste Conselho, é
certo que existem precedentes nesse sentido, vejamos:

ASSUNTO: CONTRIBUI(;AO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS) Periodo de apuragdo: 01/10/2009 a 31/12/2009 CREDITOS DA
NAO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO. APLICACAO DO ARTIGO
62 DO ANEXO Il DO RICARF. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos
critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade
ou a importancia de terminado item - bem ou servi¢o - para o desenvolvimento da
atividade econ6mica desempenhada pelo Contribuinte, conforme decidido no REsp
1.221.170/PR, julgado na sistemdtica de recursos repetitivos, cuja decisdo deve ser
reproduzida no &mbito deste conselho. (...)

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE TRANSPORTE
No &ambito do regime ndo cumulativo, independentemente de serem de
apresentacdo ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo
produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condi¢des de ser estocado e
chegar ao consumidor em perfeitas condicbes, sdo considerados insumos de
producdo e, nessa condi¢do, geram créditos basicos das referidas contribuicGes.
(Acorddo n° 3302-008.902, Data da Sesséo 29/07/2020 Relator José Renato Pereira de
Deus - grifei)

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Ano-calendério: 2008
EMBALAGENS PARA TRANSPORTE. CREDITOS. POSSIBILIDADE. Os
custos/despesas incorridos com embalagens para protecdo do produto durante o
transporte, como pléastico, papeldo e espumas, enquadram-se na definicdo de insumos
dada pelo Superior Tribunal de Justica (STJ), no julgamento do REsp n° 1.221.170/PR.
Assim, embalagens utilizadas para 0 manuseio e transporte dos produtos acabados, por
preenchidos os requisitos da essencialidade ou relevancia para o processo produtivo,
enseja o direito a tomada do crédito das contribui¢des. (Acdrddo n° 3301-009.494, Data
da Sessdo 16/12/2020 Relatora Liziane Angelotti Meira - grifei)

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL



FI. 25 do Acorddo n.° 3401-011.387 - 32 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10940.900378/2017-03

Deligne:

Periodo de apuragéo: 01/10/2010 a 31/12/2010

MATERIA NAO IMPUGNADA. PRECLUSAO. NAO CONHECIMENTO. ART. 17
DO DECRETO N° 70.235/72. E preclusa a matéria ndo combatida em manifestacdo de
inconformidade, ndo devendo ser conhecida se suscitada em grau de recurso.

PRODUCAO DE PROVAS. JUNTADA DE DOCUMENTOS. PERICIA.
INDEFERIMENTO.  CERCEAMENTO DO DIREITO DE  DEFESA.
INOCORRENCIA. N4o ha que se falar em cerceamento do direito de defesa pelo
indeferimento de pedido para juntada de documentos posteriormente a apresentacao da
manifestacdo de inconformidade ou pelo indeferimento de pedido genérico de pericia.
DispBe o Decreto n° 70.235, de 1972, que a apresentacdo de prova documental, com as
excecdes ali listadas, deve ser feita no momento da manifestacdo de inconformidade e
que se considera ndo formulado o pedido de pericia quando ndo atendidos os requisitos
exigidos em lei.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS) Periodo de apuragdo: 01/10/2010 a 31/12/2010

CREDITO. CONCEITO DE INSUMO. EMBALAGENS DE TRANSPORTE. No
ambito do regime ndo cumulativo, as embalagens de transporte utilizadas no
processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condicBGes de ser
estocado, transportado e/ou conservado sao consideradas insumos de producéo e,
nessa condi¢do, geram créditos basicos das referidas contribuices.

CREDITO. CONCEITO DE INSUMO. TRANSPORTE DE PRODUTOS
ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. No ambito do regime ndo cumulativo,
0s custos/despesas incorridos com o transporte de produtos acabados, entre
estabelecimentos da mesma empresa enquadram-se na definicdo de insumos e, nessa
condicdo, geram créditos basicos das referidas contribui¢cbes. (Acérddo n° 3201-
008.360, Data da Sessdo 29/04/2021 Redator designado Leonardo Vinicius Toledo de
Andrade - grifei)

Destaca-se ainda trecho do voto vencido da Conselheira Maysa de Sa Pittondo

No caso, todos os itens (Pallets, Chapas de Papeldo, Filmes Cobertura e Filmes Strech)
se mostram essenciais para o acondicionamento, comercializacdo e exportacdo dos
produtos produzidos pela pessoa juridica, se enquadrando perfeitamente no conceito de
insumo. Com efeito, as embalagens para transporte se enquadram no critério da
essencialidade como aquele que “diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto” cuja “falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia”. (Processo n® 13888.003890/2008-81)

Finalmente, com a devida quadra de separacdo entre 0s contextos faticos,

encontra-se precedente da Camara Superior de Recursos Fiscais — CSRF:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracdo: 01/10/2009 a 31/12/2009

INSUMOS. CONCEITO. NAO-CUMULATIVIDADE O conceito de insumos, deve ser
visto de acordo com a interpretacdo ofertada no julgamento do Recurso Especial n°
1.221.170-PR/STJ e no Parecer Normativo COSIT/RFB n° 5/2018

CREDITOS DA NAO-CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE
TRANSPORTE. No ambito do regime ndo cumulativo, independentemente de
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serem de apresentacdo ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no
processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condicfes de ser
estocado, sdo considerados insumos de producao e, nessa condicdo, geram créditos
basicos das referidas contribuicdes. (Acorddo n° 9303-011.240; Sessdo de
10/02/2021, Relator Valcir Gassen; - grifei)

As glosas com embalagens de transporte que mantém o produto em condigdes
adequadas para ser transportado, portanto, devem ser revertidas no presente caso.

4.4 - SERVICO DE TRANSPORTE DE CARGA

A DRJ reconhece que as presentes glosas foram efetivadas porque a Autoridade
Fiscal, por amostragem, teria identificado que os custos referem-se a transporte de mercadorias
entre centros de distribuicdo. E, por outro lado, a interessada, em sua manifestacdo de
inconformidade, teria levantado que os gastos referem ao transporte de matéria-prima.

Nesse cenario, a glosa nao poderia ser revertida porque “0S argumentos da
contribuinte ndo foram acompanhados de documentos comprobatorios”.

Ora, ainda que em pleitos creditérios o 6nus da prova seja atribuido a
contribuinte, em nenhum momento foram questionadas as validades dos documentos fiscais
disponibilizados, analisados e considerados suficientes. Tampouco a natureza dos bens
transportados, considerados “mercadorias”.

A questdo, portanto, ndo é probatoria, mas de direito no tocante a possibilidade de
apuracdo de créditos sobre fretes relacionados a servicos prestados para transporte do produto
acabado ou em elaboracéo, entre estabelecimentos industriais ou distribuidores da interessada.

Em sede de recurso, a cooperativa reitera que as despesas glosadas se referem ao
transporte de “leite” recolhido pela cooperativa junto aos produtores rurais.

Dessa feita, entendo de modo diferente da instancia de piso. As despesas com
fretes para o transporte de produtos intermediarios, em elaboracdo (inacabados) e acabados, entre
os estabelecimentos do préprio contribuinte, integram o custo de producdo dos produtos
fabricados/vendidos e, consequentemente, se enquadram no conceito de insumos, nos termos do
inciso 1l do art. 3°, citados anteriormente.

Nesse sentido, o Acorddo n. 9303-009.047 — CSRF / 32 Turma, de 17 de julho de
2019:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracdo: 01/10/2006 a 31/12/2006

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL.
CONHECIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVACAO DE DIVERGENCIA
JURISPRUDENCIAL. Para conhecimento do Recurso Especial, é necesséaria a
comprovagdo de divergéncia jurisprudencial pelo recorrente. Ndo é possivel a
verificacdo de divergéncia quando as discussdes travadas no acorddo recorrido e no
paradigma se referem a matérias diversas.
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PIS/ICOFINS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS SOBRE
FRETES. TRANSFERENCIA DE PRODUTOS ACABADOS. Cabe a constituicio de
crédito de PIS/Pasep e Cofins ndo-cumulativos sobre os valores relativos a fretes de
produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, considerando
sua essencialidade a atividade do sujeito passivo. Além disso, deve ser considerado
tratar-se de frete na “operacdo de venda”, atraindo a aplicacdo do permissivo do art. 3°,
inciso IX e art. 15 da Lei n.° 10.833/2003.

Assim, as despesas com fretes contratados para o transporte de produtos entre
unidades da Recorrente devem gerar créditos.

4.5 - ENERGIA ELETRICA

Neste ponto, a glosa se refere a valores relativos a iluminagdo publica (CIP),
demandas contratadas, descontos incondicionais, além de juros e multas por atraso no
pagamento, que segundo a DRJ ndo poderiam ser objeto de creditamento, sendo possivel
reconhecer apenas o direito ao crédito referente a energia elétrica consumida, nos termos do art.
3% IX, da Lei n®10.637/2002, e o art. 3°, 111, da Lei n°® 10.833/2003:

Da leitura dos dispositivos legais acima observa-se que o crédito sobre as despesas de
energia elétrica pode ser apropriado pela empresa quando o suprimento: tiver sido
consumido nos estabelecimentos da pessoa juridica; e a respectiva despesa tiver sido
devidamente registrada na contabilidade da empresa, com base, obviamente, em
documentos que comprovem sua efetividade.

Nesse sentido, portanto, € de se concordar com a fiscalizacdo de que somente a energia
elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica é que concede o direito ao
crédito. Quaisquer outros custos, mesmo que constem das faturas de energia elétrica,
ndo concedem o direito ao crédito das contribui¢des ndo cumulativas (P1S e Cofins).

Foram glosadas também, as aquisicdes de energia elétrica da cooperativa de
eletrificacdo rural “Eletrorural — Cooperativa de Infraestrutura Castrolanda”, CNPJ n°
76.108.240/0001-76, uma vez que esta € membro cooperado da Castrolanda — Cooperativa
Agroindustrial Ltda.

Apesar dos fundamentos completamente distintos, a Recorrente impugnou em seu
recurso apenas as glosas relativas a energia elétrica adquirida da cooperativa de eletrificacdo
rural. Confira-se:

Nobres Julgadores, para essa rubrica merece especial atencdo pelo fato de que a i.
Autoridade Fiscal glosou os créditos pela aquisicdo de energia elétrica junto & empresa
cooperativa de eletrificagdo rural “ELETRORURAL”, tendo em vista que nesta
operacdo se aplicaria a Instru¢cdo Normativa n® 635/2006 em seu artigo 12. Vejamos:

Art. 12. A base de calculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, apurada
pelas sociedades cooperativas de eletrificacdo rural, pode ser ajustada, além do
disposto no art. 9°, pela:

I -deducdo dos custos dos servigos prestados aos associados, observado o disposto no
829

Il -exclusdo da receita referente aos bens vendidos aos associados, vinculados as
atividades destes;

Foi mantido o entendimento da i. Autoridade Fiscal, aduzindo que se houve excluséo da
base de calculo, por certo ndo houve o0 pagamento das contribuigdes pela
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ELETRORURAL. Entdo, ndo havendo o pagamento das contribui¢des do Pis e da
Cofins pela cooperativa fornecedora da energia, resta vedado o crédito para a
Recorrente.

O citado entendimento defende que aquisicdo de cooperados ndo gera direito ao crédito
em razdo das dedugdes e exclusdes previstas no “ato cooperado”, ou seja, inexiste
“tributagdo” na compra e venda entre cooperativa e cooperado.

No presente tdpico, o raciocinio da fiscalizagdo seria 0 mesmo, no entanto, agora com
aplicacdo das deduces e exclusbes para as cooperativas de eletrificacdo rural. Portanto,
em ambas as situacGes ndo haveria direito ao crédito em favor da Recorrente.

Desta forma, fica evidente que ha tributacéo entre atos cooperados, tendo em vista que
ndo ¢ o fato de haver dedugdes ou exclusdes que isenta os atos cooperados da tributacao
do Pis e da Cofins.

Considerando-se a impossibilidade de manifestacdo acerca de matéria nao
impugnada, serdo apreciadas apenas as razdes langadas no recurso.

Energia elétrica fornecida pela ELETRORURAL

A Recorrente defende novamente que as receitas auferidas pelas cooperativas de
eletrificacdo rural sdo tributadas pelo PIS e pela COFINS e, portanto, ndo haveria impedimento a
apuracdo de créditos quando da aquisicdo de energia elétrica da fornecedora de energia elétrica
Eletrorural — Cooperativa de Infraestrutura Castrolanda.

Contudo, as mesmas razdes de decidir aplicam-se a glosa sobre créditos apurados
sobre faturas de fornecimento de energia elétrica emitidas por cooperativa de eletrificacdo rural,
a qual ¢ membro cooperado da Recorrente.

Ha ainda dispositivo especifico, qual seja o art. 12 da Instrucdo Normativa n°
635/2006, que estabelece que os bens e servigos vendidos por cooperativa de eletrificagdo rural a
associados nao fazem parte da base de célculo das contribuicdes porquanto ndo permitem
apuracao de direito creditorio pelo adquirente desses bens e servicos, também a luz do disposto
no mencionado art. 3°, § 2°, 11, da Lei n® 10.833/2003.

Tais fundamentos foram reiterados para justificar a manutencdo das glosas pela
autoridade julgadora de primeira instancia, ao qual reproduzo em parte para utilizar como
fundamento para as razdes de decidir do presente voto:

De igual forma em relacdo as aquisicbes de energia elétrica da cooperativa de
eletrificagdo rural “Eletrorural — Cooperativa de Infraestrutura Castrolanda”, CNPJ
76.108.240/0001-76: a fiscalizacdo possui razdo quando diz que no presente caso nao
existe o direito ao crédito.

Consoante o0 ja mencionado art. 15 da MP n® 2.158, de 24 de agosto de 2001, por se
tratar de venda (de energia elétrica) efetuada por cooperativa (cooperada da
Castrolanda) é que a receita de venda (relativa ao fornecimento de energia elétrica de
outra cooperativa para a Castrolanda) poderia ser excluida das bases de calculo do PIS e
da Cofins.

E, em consonancia com o mencionado art. 15, nota-se, com bem pontuou a fiscalizacéo,
a existéncia do art. 12 da Instrucdo Normativa n® 635, de 2006, que prevé o seguinte:
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“Das exclusGes e deducdes da base de calculo das cooperativas de eletrificacdo rural

Art. 12. A base de calculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, apurada
pelas sociedades cooperativas de eletrificacdo rural, pode ser ajustada, além do
disposto no art. 9, pela:

()

Il - exclusdo da receita referente aos bens vendidos aos associados, vinculados as
atividades destes;”’

Ou seja, diferentemente do que defende a interessada, constata-se que nas operagdes em
questdo ndo houve a incidéncia das contribuices, posto que, como se tratam de atos
cooperativos, as receitas de venda foram excluidas das bases de calculo das
contribui¢des apuradas pelas cooperativa vendedora.

E, nesse contexto, como ndo houve a incidéncia das contribui¢des nas operagdes, ndo ha
que se falar em apuracdo de créditos a elas relacionados, conforme dispde o ja
mencionado art. 3°, 82, inciso Il da Lei n° 10.637, de 2002 (bem como o idéntico
dispositivo que consta da Lei n® 10.833, de 2003).

Assim sendo, a glosa referente as despesas com energia elétrica adquirida da
Cooperativa de Infraestrutura Castrolanda — Eletrorural deve ser mantida integralmente.

4.6 — BENS DO ATIVO IMOBILIZADO - CREDITAMENTO NA ATIVACAO

No presente caso, ndo se discute a apuracao de créditos com base nos encargos de
depreciacdo, e sim o aparente descumprimento das regras atinentes a opg¢do pela apropriacdo
acelerada com base no valor de aquisicéo, delineadas pelo o art. 1° da Lei n® 11.774/08, verbis:

Art. 1° As pessoas juridicas, nas hipoteses de aquisicdo no mercado interno ou de
importacdo de maquinas e equipamentos destinados a producéao de bens e prestagéo de
servigos, poderdo optar pelo desconto dos créditos da Contribui¢éo para o Programa de
Integracdo Social/Programa de Formagdo do Patrimdnio do Servidor Publico
(PI1S/Pasep) e da Contribui¢do para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) de que
tratam o inciso |1l do § 1° do art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o
inciso Il do § 1° do art. 3° da Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 0 § 4° do art.
15 da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, da seguinte forma: (Redacdo dada pela Lei
n® 12.546, de 2011)

I — no prazo de 11 (onze) meses, no caso de aquisi¢des ocorridas em agosto de 2011;
(Incluido pela Lei n° 12.546, de 2011)

Il — no prazo de 10 (dez) meses, no caso de aquisi¢fes ocorridas em setembro de
2011; (Incluido pela Lei n°® 12.546, de 2011)

Il — no prazo de 9 (nove) meses, no caso de aquisi¢cBes ocorridas em outubro de
2011; (Incluido pela Lei n° 12.546, de 2011)

IV — no prazo de 8 (oito) meses, no caso de aquisi¢des ocorridas em novembro de
2011; (Incluido pela Lei n° 12.546, de 2011)

V — no prazo de 7 (sete) meses, no caso de aquisi¢des ocorridas em dezembro de
2011; (Incluido pela Lei n° 12.546, de 2011)

VI — no prazo de 6 (seis) meses, no caso de aquisi¢des ocorridas em janeiro de 2012;
(Incluido pela Lei n° 12.546, de 2011)
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VIl — no prazo de 5 (cinco) meses, no caso de aquisi¢des ocorridas em fevereiro de
2012; (Incluido pela Lei n°® 12.546, de 2011)

VIII - no prazo de 4 (quatro) meses, no caso de aquisi¢des ocorridas em margo de 2012;
(Incluido pela Lei n° 12.546, de 2011)

IX — no prazo de 3 (trés) meses, no caso de aquisicBes ocorridas em abril de 2012;
(Incluido pela Lei n°® 12.546, de 2011)

X — no prazo de 2 (dois) meses, no caso de aquisi¢cfes ocorridas em maio de 2012;
(Incluido pela Lei n° 12.546, de 2011)

X1l — no prazo de 1 (um) més, no caso de aquisi¢des ocorridas em junho de 2012; e
(Incluido pela Lei n°® 12.546, de 2011)

X1l — imediatamente, no caso de aquisi¢cbes ocorridas a partir de julho de 2012.
(Incluido pela Lei n® 12.546, de 2011)

§ 1° Os créditos de que trata este artigo serdo determinados: (Incluido pela Lei n°
12.546, de 2011)

I — mediante a aplicagdo dos percentuais previstos no caput do art. 2° da Lei no 10.637,
de 2002, e no caput do art. 2° da Lei no 10.833, de 2003, sobre o valor correspondente
ao custo de aquisicdo do bem, no caso de aquisi¢do no mercado interno;”

A Recorrente reconhece que os créditos foram aproveitados quando os bens (silos
e elevadores) entraram em operagédo (1° trimestre de 2015), ativando no imobilizado as referidas
aquisicdes, ainda que tenham sido realizadas em periodo anterior, frisa-se aquisicfes ocorridas
em 2014, ou seja, bem depois do marco legal disposto no Inciso XII do art. 1° da Lei n°
11.774/08.

Merece registro o seguinte trecho do Recurso Voluntério:

Logo, ndo se trata de crédito realizado extemporaneamente, mas sim, crédito
aproveitado quando os bens (silos e elevadores) entraram em operagdo, cujo momento a
Recorrente ativou no imobilizado a referidas aquisi¢des (langamento contabil), ainda
que as aquisi¢Bes tenham ocorridas em 2014.

Com efeito, de acordo com a Lei n® 11.774/2008, o termo “imediatamente” se refere
guando o contribuinte j& pode ativar o bem no patrimdnio e fazer uso (producgéo)
deste bem de forma instantanea.

Caso contrario, se a estrutura na qual o bem sera absorvido (parque industrial)
depender de montagem para seu funcionamento, evidente que o crédito somente
serd descontado (momento da ativacdo dos bens) quando iniciada a operacdo dessa
estrutura (inicio da producéo), o que de fato ocorreu com a Recorrente.

Ainda, ha de se ressaltar que todos os custos aqui debatidos sdo oriundos da construcao
de um novo estabelecimento industrial da Recorrente, em razdo disso que os créditos
foram apurados tdo somente no inicio das atividades deste.

Ora, agindo de tal maneira a Recorrente td0 somente seguiu o previsto na legislacéo
federal, especificamente a Lei n® 11.488/2007, que prevé em seu art. 6° seguinte:

Os argumentos consignados no voto condutor do acérddo recorrido para justificar
0 ndo reconhecimento dos créditos, em sintese foram:
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Por outro lado, a interessada argumenta que os aproveitamentos de crédito (da nao
cumulatividade) ocorreram somente quando da ativacdo dos bens no patriménio da
cooperativa, conforme quadro que apresenta na manifestacdo. Acrescenta que ndo se
trata, portanto, de aproveitamento extemporaneo e que, de acordo com a Lei n°
11.774/2008, o termo “imediatamente” se refere quando “o contribuinte ja pode ativar
0 bem no patrimonio e fazer uso (produgdo) deste bem de forma instantinea.”

Ao se analisar o inciso XII, art. 1° da Lei 11.774, de 2008, constata-se, facilmente, que a
razdo esta com a fiscalizagéo.

Isto porque, conforme se verifica no quadro colacionado na manifestacdo, as
aquisicdes (de maquinas e equipamentos) foram todas realizadas em periodo
anterior (todas no més de julho de 2014) ao periodo de apropriacdo dos créditos (1°
trimestre de 2015).

E assim, em que pese as argumentacfes da contribuinte, o fato é que ao optar pela
aplicacdo da legislacdo acima mencionada, para as aquisi¢des ocorridas a partir de julho
de 2012, o desconto dos créditos da ndo cumulatividade (ou o desconto das
contribuigdes ndo cumulativas sobre o valor total da depreciacdo/valor da aquisi¢do)
deve ser realizado de forma imediata. Ou, dizendo em outras palavras, a legislacdo
acima ndo prevé, como defende a interessada, que o direito ao crédito (caso o
contribuinte opte pelo desconto integral do crédito) pode ser apropriado quando ocorrer
a ativacdo do bem adquirido.

O artigo 1° da Lei n. 11.774/2008 trata da possibilidade de crédito integral de PIS
e COFINS sobre o valor da aquisicdo de maguinas e equipamentos, desde que utilizados na
producdo de bens ou na prestacdo de servicos, requisito que foi plenamente atendido, contudo a
negativa restou centrada na interpreta¢ao do termo “imediatamente”. Neste ponto controvertido,
diferentemente da forma com que me posicionei no PAF n° 10940.902980/2017-77, processo
que também esta sendo julgado nesta mesma sessdo, entendo que assiste razdo a recorrente, no
sentido de que a opcao pela apropriacdo acelerada com base no valor de aquisigédo, delineada
pelo Inciso XII do artigo mencionado, sinaliza o corte temporal no qual o contribuinte pode
ativar o bem no patrimonio e fazer uso (produgéo) deste bem de forma instantanea.

Ora, 0 que temos aqui € que tanto o periodo de ativacao do bem adquirido, quanto
a prépria aquisicao realizada, ocorreram apdés a data fulminante expressa pelo Inciso XII, art. 1°
da Lei 11.774, de 2008. Portanto for¢oso dizer que a interessada poderia se apropriar “apenas ¢
tdo somente” no periodo em que adquiriu o bem, certo de que as ocorréncias que deram ensejo a
apropriacdo do crédito, se realizaram ap0s a julho de 2012.

Assim, reverto a glosa com creditos com base nos encargos de depreciacao
acelerada com base no Inciso XII, art. 1° da Lei 11.774, de 2008.

e) CREDITO PRESUMIDO (ITEM 11 E 12 DO ACORDAO):
BATATA,

A Recorrente pretende apurar crédito presumido relativo a aquisicdo de batatas
utilizadas para a producéo de batatas fritas classificadas no codigo NCM 2005.20.00, nos termos
do art. 8° da Lei n° 10.925/2004:
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20.05

Outros produtos horticolas preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em
acido acético, ndo congelados, com excegdo dos produtos da posigao 20.06.

2005.10.00

- Produtos horticolas homogeneizados

2005.20.00

- Batalas

No entanto, o produto ndo consta do rol listado no dispositivo, a seguir transcrito:

Art. 8° As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de
origem animal ou vegetal, classificadas nos capitulos 2, 3, exceto os produtos vivos
desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos codigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05,
0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14,
exceto os cddigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00,
1702.90.00, 18.01, 18.03,1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00,
todos da NCM, destinadas a alimentagdo humana ou animal, poderdo deduzir da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada periodo de apuracéo,
crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso Il do caput do
art. 3° das Leis n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de
2003, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica. (Redagdo
dada pela Lei n® 11.051, de 2004)

§ 1° O disposto no caput deste artigo aplica-se também as aquisi¢Oes efetuadas de:

I - cerealista que exerca cumulativamente as atividades de limpar, padronizar,
armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos
cddigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos codigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01,
todos da NCM; (Redacéo dada pela Lei n® 11.196, de 2005)

Il - pessoa juridica que exerca cumulativamente as atividades de transporte,
resfriamento e venda a granel de leite in natura; e

Il - pessoa juridica que exerca atividade agropecudria e cooperativa de producao
agropecudria. (Redacéo dada pela Lei n® 11.051, de 2004)

Para defender a fruicdo do crédito presumido, afirma a Recorrente que o rol de
mercadorias teria carater meramente exemplificativo, considerando-se a batata como um insumo
aplicado e integrado a tantos outros insumos que vém a compor o produto final da Recorrente, a
partir de uma interpretacéo finalistica do principio da ndo cumulatividade, ndo repetindo em sede
de recurso a alegacdo quanto ao suposto equivoco na classificacdo, trazida na manifestacdo de

inconformidade:

Com o devido respeito, a normatividade do “crédito presumido” em relagdo a aquisig@o
de batatas ndo é um rol taxativo em relacdo ao produto produzido pelo contribuinte.

A Recorrente atende todos os requisitos para fruicdo do crédito presumido pela
aquisicdo da batata junto ao produtor pessoa fisica, tendo em vista ser uma empresa
agroindustrial e que industrializa a batata produzindo um novo produto com destinacéo
a alimentacdo humana.

Nesse sentido, a Lei n° 10.925, que permite o creditamento de PIS/COFINS em
diferentes percentuais, determina que seja observado o produto final para que ocorra a
devida incidéncia das contribui¢des, como também a finalidade que motivou da sua
concessdo, que é a reducao do custo tributario para quem produz alimento.

Em outras palavras, a legislacdo do Cofins e da Contribui¢cio ao PIS ndo atrela que o
crédito deva ser efetuado tomando-se por referéncia o tratamento dado a operagéo
anterior, mas, sim, a destinacdo que é dada ao insumo dentro do processo produtivo do
contribuinte que realizara o crédito.
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Nesse sentido, a batata € um insumo aplicado na produgdo de produtos tributados, pois
0S mesmos se integram a tantos outros insumos que vem a compor o produto final da
Recorrente, como por exemplo a batata frita e outros derivados.

Cumpre, também, salientar que o inciso |11, do 83° do art. 8°, da Lei n® 10.925, permite a
possibilidade de creditamento: onde a batata in natura se caracteriza como um insumo
para a produgdo, do produto tributado, mesmo que seja na NCM 2005.20.200, e que é a
que consta nos documentos fiscais. Vejamos:

§ 3° O montante do crédito a que se referem o capute o § 1° deste artigo sera
determinado mediante aplicacdo, sobre o valor das mencionadas aquisicdes, de
aliquota correspondente a: (Vide Medida Proviséria n° 582, de 2012) (Vide Medida
Provisoria n° 609, de 2013) (Vide Lei n° 12.839, de 2013)

111 - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2° das Leis n°s 10.637, de 30
de dezembro de 2002, e10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os demais
produtos. (Incluido pela Lei n° 11.488, de 2007)

Nada obstante os argumentos lancados, a meu ver, assiste razdo a instancia de
piso ao afirmar que o nucleo da previsdo normativa é a producdo de determinados produtos
fabricados a partir da aquisicdo de insumos, sendo que o item batata frita ndo est4 contemplado
no art. 8° da Lei n° 10.825/2004. Ou seja, a concessdo do crédito presumido esta condicionada a
producdo dos tipos ali tipificados, classificados nas NCM listadas e destinados a alimentacéo
humana ou animal. Logo, se o produto final ndo atender a tais critérios, ndo havera direito ao
crédito. Merecendo destaque a seguinte concluséo:

De fato, é de se conceder razdo a fiscalizag8o: o cédigo NCM 2005.20.00 ndo consta da
redacdo do art. 8° acima. Ou seja, como a batata frita (produto produzido pela
cooperativa com as batatas adquiridas de pessoas fisicas e ou recebidas de cooperados)
ndo esta classificada nos capitulos e/ou cédigos NCM que concedem o direito ao crédito
presumido sobre os insumos adquiridos, resta muito evidente que ndo existe o direito
alegado sobre as aquisi¢bes de batata in natura (classificada no cddigo NCM
0701.90.00). Nesse sentido, em que pese a batata frita ser produzida a partir de um
produto in natura, gerando um novo produto, e, também ser destinada a alimentacéo
humana, ndo h&4 como conceder o direito ao crédito, devendo-se manter as glosas
efetivadas pela fiscalizagao.

No tocante ao pedido subsidiario, sequer justificado, no tocante a permissdo para
0 desconto de 35% (trinta e cinco por cento) de crédito presumido, descrito no inciso Ill, do §3°
do art. 8°, da Lei n° 10.925, o mesmo ndo serd conhecido por se tratar de evidente inovacao
recursal, ndo se tratando de matéria de ordem publica, passivel de possibilitar o conhecimento e
analise de oficio, bem como nédo configurando fato superveniente. Assim, preclusa a analise.

Dessa feita, a glosa deve ser mantida.
SUINOS

As glosas foram efetuadas em relacdo a crédito presumido calculado sobre a
aquisicdo de suinos vivos, classificados na posicdo 01.03 da NCM, utilizados na producdo de
carnes da espécie suinas refrigeradas ou congeladas (posi¢do 02.03, 0206.30.00, 0206.4),
destinadas a exportacédo, nos termos do inciso I11, art. 55 da Lei n°® 12.350/2010.
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Segundo a Fiscalizacdo, no periodo em analise, a Recorrente ndo teria promovido
a exportacdo de carnes e miudezas, como também teria realizado operacdes de venda no mercado
interno de suinos vivos (01.03), de forma que estaria proibida de apurar o crédito presumido.

A Recorrente, em sentido contrario, repete os argumentos da manifestacdo de
inconformidade, afirmando o seguinte:

Veja que neste ponto o equivoco da i. Autoridade Fiscal é no sentido de impingir a
aplicacdo da Lei n® 12.350/2010, quando o crédito presumido estaria vinculado a
exportacdo, e ndo tendo a Recorrente exportado no 2° trimestre de 2015 ndo teria direito
ao crédito presumido.

Ocorre que, a conveniéncia na interpretacdo fiscal ndo se aplica apenas pela regra da
referida Lei n°® 12.350/2010, tendo em vista que também se apura o crédito presumido
exatamente pelos critérios do artigo 8° da Lei n° 10.925/2004, uma vez que o0s produtos
comercializados — seja mercado interno ou externo - estdo no rol do “capitulo 02”.

Ainda que os mencionados argumentos ndo sejam do convencimento de \Vossas
Senhorias, importante ressaltar que a interpretacdo aplicada pela fiscalizagdo quanto a
regra do 85° | do art. 55 da Lei n® 12.350/2010 no sentido de que a “pessoa juridica
que vende as mercadorias classificadas no cédigo 01.03 esta proibida de apurar o
crédito presumido de que trata o caput do mesmo artigo”, ndo se aplica para as
operac0es realizadas pela Recorrente....

Veja Nobres Julgadores, a i. Autoridade Fiscal tenta impor uma norma juridica que ndo
é destinada a Recorrente. Ou seja, o credito presumido pela aquisicdo de suinos,
conforme interpretacdo 85°, a vedacdo é para a pessoa juridica que vendem o suino
para a Castrolanda, e ndo o contrario.

A redacdo do referido paragrafo é esclarecedor: “é vedado as pessoas juridica
(quem vende o suino) do 81° que é exatamente a pessoa juridica de quem a
Castrolanda adquire a mercadoria. Logo, a vedacdo ndo é para empresa
Recorrente.

Assim, mantém sua defesa repisando 0s mesmos pontos:

- teria comercializado no periodo carne de suinos processados no mercado interno
e que, portanto, teria o direito ao crédito presumido de acordo com o art. 8° da Lei
n°® 10.925, de 2004

- a interpretacdo fiscal em relacdo a vedacdo contida no Ill, art. 55 da Lei n°
12.350/2010, é equivocada, pois ela ndo se aplica ao seu caso

- seria necessaria diligéncia para verificacdo de vendas no mercado interno cuja
classificacéo fiscal atende a regra do artigo 8° da Lei n° 10.925/2004.

- apresenta Nota fiscal que seria evidéncia da exportagao.

Conforme demonstrado pela DRJ, originalmente, a Recorrente havia declarado
que a apuracdo dos créditos presumidos decorria da aquisicdo de suinos vivos, classificados na
posicdo 01.03 da NCM, utilizados na producdo de carnes da espécie suinas refrigeradas ou
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congeladas (posicdao 02.03, 0206.30.00, 0206.4), destinadas a exportacdo, sendo apurado,
portanto, & luz do disposto no artigo 55 da Lei n° 12.350/2010.2

No entanto, na pratica, a Recorrente ndo apenas ndo utilizou dos animais vivos
como insumos na fabricagdo de bens posteriormente exportados, como promoveu a venda com
suspensdo no mercado interno daquelas mercadorias classificadas no codigo 01.03 (no caso, a
propria cooperativa). Assim, acertada a interpretacdo mantida pelo acérdao recorrido:

Nesse sentido, observa-se que a interpretacdo da legislacdo realizada pela fiscalizagdo
estd correta, pois consoante o disposto no 85° acima, a pessoa juridica que vende as
mercadorias classificadas no codigo 01.03 (no caso, a cooperativa) estd proibida de
apurar o crédito presumido de que trata o caput do mesmo artigo.

Referida vedacdo, como bem acentuado pela autoridade a quo, encontra-se disposta de
forma muito clara no inciso Il do art. 2° c¢/c o parégrafo Unico do art. 5°, ambos da
Instrugdo Normativa n°® 1.157, de 2011, abaixo reproduzidos.

“Art. 2° Fica suspenso o pagamento da Contribuicdo para o Pis/Pasep e da Cofins
incidentes sobre a receita bruta da venda, no mercado interno de:

()

I11 - animais vivos classificados nas posi¢caes 01.03 e 01.05 da NCM;”

()

Art. 5° As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, sujeitas ao regime de apuragao ndo
cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins poderdo descontar das
referidas contribuicGes, devidas em cada periodo de apuracdo, crédito presumido
relativo as operacdes de aquisicdo dos produtos de que trata o art. 7° para utilizagédo
como insumo na produgdo dos produtos classificados nos codigos 02.03, 0206.30.00,
0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, destinados a exportacdo ou vendidos a empresa
comercial exportadora com o fim especifico de exportagao.

Pardgrafo Gnico. A apropriagdo dos creditos presumidos de que trata este artigo é
vedada as pessoas juridicas que efetuem a operacdo de venda dos bens referidos nos
incisos | a IlT do caput do art. 2°.”

Por outro lado, no que respeita a possibilidade de apuracdo do crédito presumido com
base no art. 8° da Lei 10.925, de 2004, é bastante dizer que ndo foram apresentadas
quaisquer provas de que a situacao fatica subsume-se & norma juridica mencionada.

O artigo 55 autoriza a apuracdo do credito presumido para pessoas juridicas no
regime ndao cumulativo que produzam mercadorias classificadas nos cédigos 02.03, 0206.30.00,
0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, desde que destinadas a exportacdo. Ao mesmo, tempo, a norma
estabelece a vedacdo a manutencdo do crédito ordinario e presumido para as pessoas juridicas
que vendem produtos com suspensdo de PIS e Cofins. Vejamos:

2 Art. 55. As pessoas juridicas sujeitas ao regime de apuragdo ndo cumulativa da Contribuicéo para o P1S/Pasep e da
Cofins, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias classificadas nos cddigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4,
02.07 e 0210.1 da NCM, destinadas a exportacdo, poderdo descontar da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
devidas em cada periodo de apuragdo crédito presumido, calculado sobre:

()

Il — o valor dos bens classificados nas posi¢des 01.03 e 01.05 da NCM, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de
cooperado pessoa fisica.
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Art. 55. As pessoas juridicas sujeitas ao regime de apuracdo ndo cumulativa da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam
mercadorias classificadas nos cédigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da
NCM, destinadas a exportacéo, poderdo descontar da Contribuicdo para o PIS/Pasep e
da Cofins devidas em cada periodo de apuracdo crédito presumido, calculado sobre:

I — o valor dos bens classificados nas posi¢cfes 10.01 a 10.08, exceto os dos cddigos
1006.20 e 1006.30, e nas posices 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, adquiridos de pessoa
fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica;

Il —o valor das preparacdes dos tipos utilizados na alimentacdo de animais vivos
classificados nas posi¢fes 01.03 e 01.05, classificadas no cédigo 2309.90 da NCM,
adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica;

111 — o valor dos bens classificados nas posi¢des 01.03 e 01.05 da NCM, adquiridos
de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica.

8§ 1° O disposto nos incisos | a 1l do caput deste artigo aplica-se também as aquisicdes
de pessoa juridica.

()

§ 5° E vedado as pessoas juridicas de que trata o § 1° deste artigo o
aproveitamento:

I — do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;

Il - de crédito em relacdo as receitas de vendas efetuadas com suspensao as pessoas
juridicas de que trata o caput deste artigo, exceto em relacdo as receitas auferidas
com vendas dos produtos classificados nas posi¢oes 23.04 e 23.06 da NCM™'.

Assim, entende-se que o crédito presumido das aquisi¢fes de insumos somente
seria passivel de apuracdo em havendo a fabricacdo dos produtos ali descritos, como também a
efetiva exportagéo.

Em contrapartida, no periodo em anélise, a Recorrente pretendeu atuar tanto como
vendedora de produtos com suspensdo (animais vivos), como adquirente dos mesmos, hipotese
na qual poderia apurar crédito presumido, desde que cumpridos 0s requisitos previstos na
legislacdo de regéncia, o que ndo ocorreu, haja visto a auséncia de remessa de produtos ao
exterior.

No CARF, de modo geral, o reconhecimento do crédito depende da triade:
aquisicdo de insumos, industrializagdo de produtos e remessa ao exterior, com destaque para o
Acdérdao n° 3301-010.902 — 3?2 Se¢do de Julgamento / 32 Camara / 12 Turma Ordinéria, julgado na
sessdo de 26 de agosto de 2021, de relatoria do Conselheiro Ari Vendramini, onde também se
discutia a aquisi¢do de animais vivos para abate:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracdo: 01/04/2011 a 30/06/2011

CONCEITO DE |INSUMOS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE.
Sdo insumos, para efeitos do inciso Il do artigo 3° da lei n® 10.637/2002, todos os bens e
Servicos essenciais ao processo produtivo e a prestacdo de servigos para a obtencdo da
receita objeto da atividade econdmica do seu adquirente, podendo ser empregados direta
ou indiretamente no processo produtivo, cuja subtracdo implica a impossibilidade de
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realizacdo do processo produtivo e da prestacdo do servigo, comprometendo a qualidade
da prépria atividade da pessoa juridica.
Desta forma, deve ser estabelecida a relacdo da essencialidade do insumo
(considerando-se a imprescindibilidade e a relevancia/importancia de determinado bem
ou servico, dentro do processo produtivo, para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pela pessoa juridica) com o objeto social da empresa, para
que se possa aferir se o dispéndio realizado pode ou ndo gerar créditos na sistematica da
nao cumulatividade,
Sendo esta a posicdo do STJ, externada no voto do Ministro Napoledo Nunes Maia
Filho, ao julgar o RE n® 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo, ao qual esta
submetido este CARF, por forca do 8 2° do Artigo 62 do Regimento Interno do CARF.

NAO CUMULATIVIDADE. AQUISICOES DE INSUMOS. SUSPENSAO DA
COBRANCA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
Consoante art. 32 da Lei n® 12.058/09, as saidas de produtos classificados nas posic6es
NCM que menciona, quando efetuada a aquisicdo por pessoa juridica que industrialize
produtos das posi¢oes 01.02, 02.01 e 02.02, ocorrem com suspensdo do pagamento das
contribuigdes ndo cumulativas, , sendo vedada a apropriacdo de créditos nessas
hipoteses, a teor do art. 34, § 1° do mesmo diploma, pouco importando que 0s
estabelecimentos adquirentes operem exclusivamente com a revenda, uma vez que 0
dispositivo se refere & pessoa juridica e ndo ao estabelecimento.

INSUMOS. COMBUSTIVEIS. AQUISICOES DE PESSOAS FISICAS. CREDITO
PRESUMIDO.  LEI N°  10.925/2004, ART. 8°  POSSIBILIDADE.
As aquisicdes de lenha/bagaco para emprego como combustiveis, na condicdo de
insumo, quando efetuadas de pessoas fisicas, garante o direito ao crédito presumido
previsto no artigo 8° da Lei n® 10.925/2004

CREDITO PRESUMIDO DA AGROINDUSTRIA, APURAGCAO. PRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL.
Prevé o art. 8° § 3° | da Lei n° 10.925/04 que os produtos de origem animal
classificados nos Capitulos 2 a 4 da NCM garantem crédito presumido no percentual de
60% (sessenta por cento) sobre as aquisi¢des de insumos, sinalizando o pardgrafo dez
do mesmo dispositivo, incluido pelo art. 33 da Lei n° 12.865/13, que a expressao
“produtos de origem animal” refere-se &s mercadorias produzidas pela pessoa juridica
beneficiéria e ndo aos insumos por ela adquiridos.

CREDITO PRESUMIDO DA AGROINDUSTRIA. APURACAO. AQUISICOES
DE BOVINOS PARA ABATE. EXPORTACAO. VINCULACAO NECESSARIA.
Pela leitura dos arts. 33 e 37 da Lei n® 12.058/09, as aquisi¢cdes de bovinos para o
abate e producdo de carne e derivados somente garantem crédito presumido da
agroindudstria quando vinculadas a producdo de mercadorias destinadas a
exportacdo, ndo havendo como reconhecer o creditamento para as operacbes
atreladas ao mercado interno.

()

Em que pese reconhecer que o crédito presumido “exporta¢do” possa ser utilizado
para desconto do valor do PIS/Pasep e da Cofins a recolher, decorrente das demais operagdes no
mercado interno, é certo que sua apuracdo esta condicionada a producdo de mercadorias para
remessa ao exterior.

Apesar da tentativa de comprovar a exportagdo, a Recorrente ndo logrou éxito
nesse sentido, tendo em vista que a nota fiscal colacionada foi emitida em 26/05/2015, ou seja,
em trimestre distinto daquele ora em discussao (01/01/2015 a 31/03/2015):
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UANFE
eanse | NN ER AT
AUNILIAR DA
NOTA FISCAL
ELETRONICA CHAVE DE ACESSO
0 DTRADA 4115 0576 1083 4900 1770 $500 1000 0120 8610 1773 0920
CASTROLANDA - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
_ LTDa . |N°000.012.086
AC. AQPARQUE CAXAMBL, A 2500MDA PR ISISIN- |SERIE 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
CASTRO - PR. CEP: 84194300 Fone: 4232348000 FOLHA 11 www.nfe fazenda.gov.br/portal
NATUREZA DA onm(;.iu PROTOCOLO DE ALTOIU.ZAI;A.D DETUSO
VENDA DE MERCADORIA PROD. PROPRIA 141150078728817 26/05/2015 08:41:22
I'FSCIU@AO ESTADUAL INSCE. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPT
9059347249 ‘ 76.108.349/0017-70
DESTINATARIQ/REMETENTE
NOMERAZAQ S0CIAL CNPYICPF DATA DA EMISSA0
054482 LP EXPORT DMCC 26/05/2015 00:00:00
ENDERECO KUMERD BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA/SAIDA
JUMEIRAH LAKE TOWERS - BULLDING SILVER T SN ‘ 00000-000 | 26/05/2015
MUNICIPIO FONETFAX UF II\'SCIUQ_;O ESTADUAL HOFRA DE SAIDA
EXTERIOR (T1) 4432-T366 EX 08:41
FATURA
Nr: 12086, Venc: 25/07/2015, Valor: 230.470.00 [ [
CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICAS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST VALOR DO ICMS DE SUBSTITUICAQ VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
0,00 0,00 0,00 0,00 230.470,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURQ DESCONTO OUTEAS DESPESAS ACESSORIAS VALOE TOTALDOIPI |VALOR TOTAL DA NOTA
0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 230.470,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
KOME /RAZED 50CTAL FRETE POR CONTA CODIGO ANTT PLACA VEICTLO |UF CNPI/ICPF
COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES |1 - Contratagio do Frete por MGL2838 | PR 00.680.933/0004-10
DO VALE conta do Destinatirio (FOB)
ENDEREGOD MUNICIFIO TF INSCRICAQ ESTADUAL
ROD JORGE LACERDA ITATAT sC 254995053
QUANTIDADE ESPECIE MARCA Ntmx.-\gﬂo PESO BRUTO PES0 LIQUIDO
28.107,000 27.000,000
DADOS DO PRODUTO/SERVICOS
oo DESCRICAD DO PRODUTOVEERVICD wcwsH | esT | croe | 1w oTE e V. TOTAL BC.ICME V. ICME v | R A
82893  CARNE CONGELADA DE SUINO C/O550 - CARRE CAREFE COM | 02032900 | 1| 7101 | EG £.000.000 68400 54.720,00 0.0 0,00 000 0.00| 0.00
VERTEBRA MFE HONG KON
PEDIDO: 60495 ITEM: 2
82891 ( CARNE CONGELADA DE SUINO C/0550 - CARRE CARRE SEM | 02032000 | 41| 7101 | EC 000,000 71500 35.750,08 0.08 .00 0.08| 0.00| 0.00
VERTEERA ME HONG KON
FPEDIDO: 60495 ITEM: 3
82885 ( CARNE CONGELADA DE SUINO COM O550 - COSTELA ME | 02032088 | M1 | 7100 | KG 14.009.008 10,0000 140.000,00 0. .00 000 0.00| 0.00
HONG KONG
PEDIDO: §0495 ITEM: 4

Por fim, a Recorrente defende o direito ao crédito presumido de 60% pelas
aquisicdes destinadas ao mercado interno, nos termos do art. 8° da Lei n° 10.925/04, nada
acrescentando em relagcdo a ponderacdo feita pela instancia de piso, no tocante a auséncia de
provas.

De acordo com o que estabelece o art. 8° da Lei n® 10.925/2004 e arts. 55 e 57 da
Lei n® 12.350/2010, as pessoas juridicas que exploram as atividades frigorificas de abates de
animais, processamento e industrializacdo, passaram a ter direito ao crédito presumido calculado
sobre os insumos, a aliquota de 30,0 % das aliquotas previstas no art. 2° das Leis n° 10.637/2002
e 10.833/200, vinculados as receitas de exporta¢es dos produtos industrializados, classificados
nos codigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, destinados a exportacdo, e a
aliquota de 60,0 %, para os mesmos produtos, quando destinados ao mercado interno.

Contudo, a concessdo do crédito presumido no mercado interno esta condicionada
as seguintes exigéncias, ndo demonstradas pela Recorrente i) aquisicdo de insumo de origem
animal e/ou vegetal, ii) que seja utilizado como insumo para a producdo de mercadorias
destinadas a alimentacdo humana ou animal iii) os produtos devem possuir NCM listado no
caput do artigo 8°.

No presente caso, COmo ja exaustivamente exposto, as glosas foram realizadas em
funcdo da revenda pura e simples do animal vivo. Logo, por consentaneo logico, sequer poderia
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ter sido demonstrada a utilizacdo como insumos em produtos produzidos pela Recorrente. Para
mais, 0 item suino vivo sequer esta relacionado no caput do art. 8°.

Por tudo isso, novamente, a Recorrente ndo conseguiu afastar a verificacdo que
Ihe foi apresentada desde o inicio, de modo que as aquisi¢cdes ndo devem gerar crédito.

5. DA APURACAO FINAL

5.1 DO CREDITO PRESUMIDO DO LEITE

Depreende-se do Despacho Decisorio que ao analisar os pedidos de
ressarcimento, a Autoridade Fiscal ndo apenas promoveu a glosa de créditos, como também
procedeu ao exame da apropriacdo desses créditos na apuracao das contribui¢cdes, de modo que o
crédito presumido da contribuicdo originado do leite apurado e disponivel, foi integralmente
aproveitado na deducéo da contribuicdo do proprio periodo de apuracéo.

Por outro lado, a Recorrente reitera que as glosas relativas ao crédito presumido
na aquisicdo de suinos teriam interferido no valor reconhecido a titulo de crédito presumido do
leite, em que pese este Gltimo ser passivel de ressarcimento em espécie. Assim, embora
reconheca que a base deva ser reajustada em razdo das glosas, pleiteia que o crédito ndo seja
utilizado para fins de compensacdo com débitos do periodo, mas sim, seja mantido o direito ao
ressarcimento em espécie.

Em suma, tendo sido verificada a existéncia de “apropriagdes indevidas”, o saldo
positivo, apto a ser ressarcido em espécie, foi integralmente absorvido. Sobre a matéria, de
forma sucinta se manifestou a DRJ:

No entanto, em que pese o inconformismo da interessada, é de se observar, novamente,
que a atividade da autoridade a quo é plenamente vinculada (a lei) e que, como visto
acima, o procedimento (no caso, glosas relativas ao crédito presumido na aquisicdo de
suino) foi realizado de acordo com o disposto em instrugdo normativa que regulamenta
a matéria.

J& no que diz respeito a utilizagdo dos créditos da ndo cumulatividade (para a quitagdo
dos débitos de PIS e Cofins), é de se notar que ela foi realizada da maneira mais
benéfica para a contribuinte, ou seja, de forma a gerar o maior valor de crédito
ressarcivel para a cooperativa, com respeito, obviamente, a legislacio das contribui¢des
(PIS e Cofins).

Nesse contexto, correta a decisdo da DRJ, ja que ndo houve prejuizo ao
contribuinte, com base no normativo legal, bem como do que restou detalhado no Relatério
Fiscal (e-fl.32 e ss.), com a utilizacdo dos créditos da ndo cumulatividade para quitacdo dos
débitos do PIS e da COFINS.

Concluo nesse topico por negar provimento ao Recurso Voluntario.
Concluséo

Pelo exposto, voto por conhecer em parte do recurso e no mérito, em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntario para reverter as glosas de créditos, mas desde que se refiram
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a aquisicoes/dispéndios devidamente comprovados, tributados pelas contribuicdes e prestados
por pessoa juridica domiciliada no Pais, decorrentes da aquisi¢do dos seguintes itens:

Q) embalagens de transporte;
(i) transporte de produtos entre estabelecimentos da pessoa juridica;

(iii)  reconhecer os créditos com base nos encargos de depreciacdo acelerada
com base no inciso XII do art. 1° da Lei n°® 11.774/2008;

(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa



